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TEF^MO DE ABEirrURA DE PROCESSO

Em 17 de janeiro de 2025. proccdcu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 1701002/2025. Com objetivo Contratação de escritório

especializado cm consultoria Jurídica específica para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. Com este fim

para constar, cu, Amaiida Victória Carvallio Oliveira Lima lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

e

Pedreiras - MA. 17 dc janeiro de 2025.
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Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima

Coordenadora de Seção de Protocolo Geral

Av. Rio Branco, n " 111. CEP: 65.725-OUÜ. Ccnlro - Pi-(ireiras/M A

e-timil: aüminísniicao».neJiViMs.ina.uoc .br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD n" 1701002/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretário Municipal de Administração, aos cuidados da
Sr." Damião Felipe Barbosa, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e

demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Secretaria Municipal de Administração
Responsável pela formalização da demanda:

Hcllen Valeska Figueredo Lima

OBJETO: Contratação de escritório especializado em consultoria jurídica específica para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

01 - DESCRIÇÃO DA DEMANDA

A presente demanda tem por objetivo a contratação de um escritório especializado em consultoria

jurídica para prestação de serviços junto à Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA.
Os serviços a serem prestados incluem:

● Acompanhamento e defesa em processos junto aos Tribunais Superiores (STJ, TST e STF);

● Acompanhamento, defesa e provimento de medidas junto aos Tribunais de Contas do Estado e
da União (TCE/MA e TCU).

02 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE QUE DEVE SER ATENDIDA PELA DEMANDA

2.1 - A necessidade de contratação decorre da complexidade e do volume crescente de demandas
jurídicas que envolvem a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, especialmente no âmbito dos Tri
bunais Superiores e dos Tribunais de Contas. A Administração Municipal enfrenta desafios cons
tantes para garantir o cumprimento das normas legais, a correta aplicação dos recursos públicos e a
conformidade com as obrigações legais, o que exige um suporte jurídico altamente especializado.

2.2 - Além disso, a necessidade se justifica pela imprescindibil idade de uma atuação estratégica e
técnica para a defesa dos interesses do Município em processos administrativos e judiciais que pos
sam impactar sua gestão financeira, administrativa e institucional. O suporte jurídico qualificado
contribuirá para a prevenção e mitigação de riscos, assegurando a adoção de medidas corretivas e
preventivas, além de melhorar a tomada de decisões da Administração.

2.3 - Com a crescente complexidade das normas e dos entendimentos dos Tribunais Superiores
(STJ. TST e STF) e dos Tribunais de Contas (TCE/MA e TCU). a Administração Municipal neces
sita de uma assessoria jurídica especializada para acompanhamento contínuo, apresentação de defe
sas, interposição de recursos e adoção de precauções técnicas que garantam a segurança jurídica e a
regularidade dos atos administrativos.

03 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Av. Rio Branco. n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: administracaoi'o..Dedreiras. ma. iiov.br
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3.1 - A justificativa para a contratação fundamenta-se na necessidade de garantir suporte técnico

altamente especializado para a defesa dos interesses do Município de Pedreiras/MA junto aos Tri
bunais Superiores e Tribunais de Contas, minimizando riscos de penalizações e promovendo maior

eficiência na gestão pública.

3.1 - A Administração Pública Municipal lida com questões juridicas de alta complexidade que exi
gem conhecimento técnico aprofundado e atuação estratégica. Processos administrativos e judiciais

envolvendo recursos públicos demandam um acompanhamento contínuo para evitar prejuízos fi
nanceiros e assegurar a legalidade dos atos administrativos. Sem um suporte jurídico qualificado, a
Administração pode enfrentar dificuldades na interpretação e aplicação da legislação vigente, o que

pode comprometer a governança e a conformidade legal.

3.2 - Além disso, a defesa dos interesses do Município nos Tribunais de Contas do Estado e da Uni

ão (TCE/MA e TCU) requer expertise especifica para a correta formulação de defesas e manifesta

ções técnicas, visando evitar sanções que possam impactar a execução orçamentária e financeira do

Município. O suporte especializado também se toma essencial para a adoção de medidas preventi
vas que garantam a correta prestação de contas e a transparência dos atos administrativos.

3.3 - Assim, a contratação de um escritório de advocacia especializado contribuirá diretamente para
a segurança jurídica da Administração Pública, permitindo maior eficiência na condução dos pro
cessos administrativos e judiciais e garantindo que as decisões sejam embasadas em pareceres téc
nicos qualificados.

04 - RESULTADOS ALMEJADOS COM A CONTRATAÇAO

● Defesa efetiva dos interesses do Município nos processos administrativos e judiciais;

● Redução de riscos de penalizações e responsabilizações para o ente municipal;
● Melhoria na qualidade da gestão administrativa e financeira;

● Maior segurança jurídica para os atos administrativos praticados pela Prefeitura de Pedrei
ras/MA;

● Adequado cumprimento das normativas e jurisprudências aplicáveis;

● Mitigação de possíveis sanções decorrentes de decisões desfavoráveis nos Tribunais de Contas;

● Eficiência na condução dos processos judiciais e administrativos, evitando prejuízos financeiros
para o Município;

● Assegurar que os gestores municipais tomem decisões embasadas em pareceres técnicos especia
lizados, reduzindo riscos de ilegalidade;

● Garantia de maior transparência na gestão pública, contribuindo para o aprimoramento das polí
ticas administrativas municipais.

05 - SERVIÇO A SER CONTRATADO

A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos

da contratação:				
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

Contratação de escritório especializado cm consultoria jurí
dica especifica para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA	

01 Mês 12

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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06-CONCLUSÃO

Diante da necessidade de garantir um acompanhamento jurídico especializado, visando a defesa dos

interesses da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA Junto aos Tribunais Superiores e Tribunais de

Contas, propõc-sc a contratação de um escritório de advocacia com expertise na área. A medida

contribuirá para a segurança jurídica da Administração Pública, promovendo maior eficiência na

gestão municipal.

Pedreiras/MA, 17 de janeiro de 2025.

Helfên Valeska Figuefedo Lima
Agente de Administrativo

Av. Rio Branco, n“ 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: administracaofa.pcdreiras.nia.eov.br
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AUTORTZAÇAO PARA ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Considerando a solicitação do Documento de Formação de Demanda (DFD) encami

nhada à essa Secretaria Municipal de Administração e visando à necessidade de Contratação
de escritório especializado em consultoria jurídica específica para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, AUTORIZO a abertura do Processo Administrativo n"
1701002/2025.

Fica, igualmente, AUTORIZADA a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos

de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme disposto no artigo 18. § 1°, da

Lei Federal n** 14.133/2021, com o objetivo de:

Evidenciar o problema a ser resolvido pela contratação;

Identificar a melhor solução para a demanda apresentada;
Avaliar a viabilidade técnica e econômica da contratação;
Realizar a análise de riscos da contratação, observando-se os critérios mínimos estabe

lecidos no § l°do artigo 18da Nova Lei de Licitações.

1.

2.

3.

4.

Além disso, para compor a equipe de elaboração do Estudo Técnico Preliminar, convo

co os seguintes servidores, que atuarão em suas respectivas funções:

● Flellen Valeska Figueredo Lima- Agente Adiministrativo, como Integrante Requisitan-

te;

● Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima - Coordenadora dc Seção de Protocolo Geral,

como Integrante Técnico,

Os trabalhos da equipe deverão ser realizados em conformidade com os princípios e
disposições da Lei Federal 14.133/2021, visando assegurar a legalidade, eficiência e transpa
rência no processo de contratação. A equipe de planejamento deverá encaminhar o ETP con
cluído para apreciação e deliberação desta Secretaria, de modo a permitir o prosseguimentó^
do processo licitatório, se for o caso.

- V

Pedreiras - MA, 20 de janeiro de 2025.

●tenciosamente.

(k
iãoÇeIipe Barbo!

Seêretário MumcIpílKlç;
Prefeitura Municipal de

Adiiiiilísrrãçâo
P&éceiras/MA

Av. Rio Branco, n“ III, CEP: 65.725-000.Centro-Pedreiras/MA
e-mail: adniiiiisinicaoHf nedreiras. ma. 20v.br
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Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretário Municipal de Administração, encaminho em ane
xo, os autos do Processo Administrativo n“ 1701002/2025, onde agora consta o Estudo Técni

co Preliminar - ETP, conforme solicitado para Contratação de escritório especializado em
consultoria jurídica específica para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei
ras/MA.

Pedreiras/MA, 21 dejaneiro de 2025.

Oí)
eirenvaleska FiguereffoXtma

Integrante Requisitante

-V

CÁ cla
Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima

Integrante Técnico

Av. Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-maii: íidmiiiisnacaof//,nedrdras.mn.m>v.br
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Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Processo Administrativo n" 1701002/2025

Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA

1. Objeto:

1,1, Contratação de escritório especializado em consultoria jurídica específica para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

2. Descrição da Necessidade a Ser Atendida:

2.1. Em vista da necessidade de contratar serviços técnicos profissionais de assessoria e

consultoria jurídica, especializada nas áreas do Direito Administrativo e Constitucional,

para orientação técnica jurídica, emissão de pareceres nos processos administrativos,

elaboração de defesas administrativas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado e demais órgãos fiscalizadores. Os serviços deverão ser prestados através de

visitas semanais na Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, bem como, virtual

através de vídeo conferência sempre que se fizer necessário para efeito de assessoria e
consultoria continua.

2.2. O que se propõe, portanto, é a Contratação de serviços técnicos relativos à assessoria

e consultoria jurídica, com notória especialidade e vasta experiência, a fim de melhor

atender as necessidades e resguardar o interesse público, apenas após a observância desta

etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contratações mais seguras, não

apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificações

pelos órgãos de controle.

2.3. Pelo exposto, vemos a necessidade de se contratar empresa com notório

conhecimento da matéria administrativa, que possua profissionais com experiência na

condução pois tal função exige um apoio operacional de profissional qualificado e com

conhecimentos especializados aptos a promover os serviços solicitados para o regular e

célere desenvolvimento dos trabalhos, de forma mais econômica e eficiente em auxílio e

complementar à Procuradoria Municipal em defesa dos interesses da Prefeitura Municipal

de Pedreiras - MA. Por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo. Face todo

0 exposto, revela-se devidamente justificada a presente contratação.

3. Requisitos da Contratação

3.1. Para assegurar que a contratação da empresa especializada atenda de forma eficiente

e eficaz às necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, é fundamental

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: ndmini&uacaofa-ncdrcirns.inii.üov.br
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estabelecer requisitos específicos que garantirão a qualidade dos serviços prestados c a

conformidade com as normas vigentes. A seguir, estão detalhados os requisitos da

contratação:

● A empresa ou sociedade de advogados deve ser regularmente registrada na Ordem

dos Advogados do Brasil (OAB).

● Todos os profissionais envolvidos devem possuir inscrição ativa e válida na OAB,

● Demonstrar experiência na prestação de serviços jurídicos, preferencialmentc no

setor público.

3.2. Comprovação de notória especialização, necessária para Justificar a contratação por

inexigibilidade de licitação, conforme inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal

n" 14.133/2021.

4. Levantamento do Mercado

4.1. Para atender à necessidade da prestação de serviços de assessoria e consultoria

jurídica na defesa dos interesses do municipal, emissão de pareceres, acompanhamento

técnico dos procedimentos legais e normativos, foi realizado um levantamento detalhado

das soluções disponíveis no mercado, com o objetivo de identificar fornecedores que

ofereçam serviços de excelência e que atendam às exigências legais e administrativas

previstas pela Lei 14.133/2021.

4.2. O levantamento foi realizado com enfoque nos seguintes aspectos:

4.2. Soluções de Mercado

Durante o levantamento, foram analisadas diversas metodologias de contratação adotadas

por fornecedores e órgãos públicos que prestam de serviços de assessoria e consultoria

jurídica na defesa dos interesses do poder executivo municipal, emissão de pareceres,

acompanhamento técnico dos procedimentos legais e normativos. As opções encontradas

variam desde a prestação de serviços por empresas de consultoria jurídica especializadas

até empresas que oferecem serviços integrados de assessoria, envolvendo planejamento

estratégico, capacitação de servidores e monitoramento de contratos.

4.3. Pesquisa de Fornecedores

4.3.1. A pesquisa de mercado contemplou uma avaliação criteriosa de empresas que já

atuam no segmento de consultoria jurídica em diversos órgãos públicos, com base cm

critérios de qualidade, eficiência, experiência anterior e cumprimento das normas legais.

4.3.2. Entre as empresas identificadas como prestadoras de serviços de assessoria e

consultoria jurídica, destaca-se a empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS

Av. Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - E*edreirasAlA

c-mail: administracaoittDcdrcini.s.ina.uuv.lT
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ASSOCIADOS. inscrita no CNPJ sob o n" 09.181.344/0001-19, sediada na Rua das

Juçaras, n° 04, Quadra 44, Jardim Renascença. CEP n** 65.075-230 - São Luis/MA.

4.4. Sobre a Empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS é uma

empresa especializada em serviços advocatícios. A empresa já participou de inúmeros

processos licitatórios para a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica em

órgãos públicos.

Notória especialização; DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS possui

notória especialização cm prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na

defesa dos interesses público, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos

procedimentos legais e normativos, o que é comprovado pela sua atuação em múltiplos

municípios. O titular da sociedade é o advogado, responsável pelas atividades jurídicas da

empresa, atuando no estado do Maranhão.

Qualidade profissional e experiência: O histórico de desempenho anterior do Escritório

de Advocacia DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS é reconhecido pelo

sucesso de suas consultorias em diferentes prefeituras, câmaras municipais e órgãos

públicos.

● Eficiência e cumprimento de prazos; Em seus contratos anteriores. Escritório de

Advocacia DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS demonstrou

compromisso com a eficiência na execução dos serviços e com o cumprimento rigoroso

dos prazos estabelecidos, fatores essenciais para a administração pública, que lida com

restrições orçamentárias e exigências de transparência c legalidade.

4.5. Justificativa para Seleção no Levantamento

4.5.1. O escritório de Advocacia DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS foi

identificada como um fornecedor altamente capacitado para atender à demanda especifica

da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. considerando os seguintes fatores:

● Experiência prévia cm consultoria para órgãos públicos: Escritório de Advocacia

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS já presta serviços de Assessoria e

Consultoria Jurídica em diversos municípios da região, o que garante que a empresa está

familiarizada com a realidade administrativa e os desafios enfrentados por órgãos

públicos no cumprimento das normas legais.

. Notória especialização: DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

possui notória especialização em prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
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Página 3 dc 8



’-J^CD^/202 $ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: httns://\v\v\v.Dcdrdras.ma.ifov.br/

'i d

. S’ -f,
J-CL_

na defesa dos interesses público municipal, emissão de pareceres, acompanhamento

técnico dos procedimentos legais e normativos, o que é comprovado pela sua atuação em

múltiplos municípios.

● Capacidade técnica profissional: DANIEL LEITE & ADVOGADOS

ASSOCIADOS é composta por advogados especializados em assessoria e consultoria

jurídica, direito administrativo e gestão pública, todos com vasta experiência prática e

teórica, o que assegura a qualidade do serviço prestado.

5. Estimativa de Quantidade para Contratação

5.1. A estimativa de quantidade para a contratação dos serviços de consultoria técnica

administrativa foi calculada com base na necessidade de atendimento contínuo e integral

às demandas da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

5.2. A contratação será por um período de 12 meses, com a prestação de serviços de

assessoria e consultoria jurídica.

5.3. Essa estimativa considera a necessidade de uma assessoria e consultoria jurídica na

defesa dos interesses público municipal, emissão de pareceres, acompanhamento técnico

dos procedimentos legais e normativos, visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA.

06. Estimativas do valor da Contratação e Quantitativos

06.1. Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da contratação

para serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses do Município

de Pedreiras/MA, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos

legais e normativos, foi definida conforme os valores praticados por empresas

especializadas no mercado. A seguir, apresenta-se a estimativa de valor mensal e anual:

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANT.

Contratação de escritório especializado em consultoria
jurídica específica para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

a) Acompanhamento e defesa em processos junto aos
Tribunais Superiores (STJ, TST e STF);

b) Acompanhamento, defesa e provimento de medidas
junto aos Tribunais de Contas do Estado e União,
TCE/MA eTCU,

01 MES 12

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7. Descrição da Solução como um Todo

7.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que

fornecerá consultoria técnica continuada, aluando nas seguintes frentes:

● Suporte Técnico: emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos

procedimentos legais e nomiativos.

8. Justificativa da Contratação

8.1. Contratação de empresa especializada (Sociedade de Advogados) para prestação de

serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses do poder executivo

municipal, emissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais e

normativos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

8.2. A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA tem como atribuição constitucional legislar

e fiscalizar, além de zelar pela aplicação das normas legais e regulamentares que regem

0 Município. Para a efetiva execução dessas funções, toma-se imprescindível dispor de

suporte jurídico especializado que assegure a observância dos princípios da legalidade,

moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, conforme preconizado no artigo 37

da Constituição Federal.

8.3. A contratação de uma sociedade de advogados especializada tem como objetivo

suprir a demanda por assessoria e consultoria jurídica técnica na defesa dos interesses

público, garantindo o suporte necessário à emissão de pareceres jurídicos, à elaboração

de instrumentos normativos e ao acompanhamento de procedimentos administrativos c

Executivos. Esses serviços são essenciais para assegurar que os atos praticados pela

Prefeitura Municipal estejam cm consonância com o ordenamento jurídico vigente e para

evitar eventuais nulidades ou questionamentos futuros.

8.4. Além disso, a complexidade das matérias tratadas no âmbito do executivo e a

necessidade de interpretações legais atualizadas tomam imprescindível o

acompanhamento de profissionais capacitados e especializados. A sociedade de

advogados contratada poderá. Emitir pareceres técnicos: Oferecendo subsídios

jurídicos seguros para a tomada de decisões por parte dos secretários e do poder executivo

municipal. Acompanhar processos administrativos e judiciais: Representando e

defendendo os interesses da Prefeitura Municipal em órgãos judiciais, administrativos e

perante o Ministério Público. Elaborar e revisar normas e documentos: Garantindo a

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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adequação às exigências legais de projetos de lei, resoluções, decretos e outros

instrumentos normativos.

8.5. Dessa forma, a contratação da assessoria jurídica especializada visa fortalecer a

segurança jurídica dos atos da Prefeitura Municipal, além de contribuir para a eficácia e
a transparência na gestão pública. Ressalta-sc que a escolha de uma sociedade de
advogados segue os requisitos estabelecidos pela legislação vigente, em especial a Lei n°
14.133/2021 e a jurisprudência pertinente, garantindo a contratação com base em critérios

técnicos e financeiros adequados.

9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos

9.1. A contratação de uma sociedade de advogados para prestação de assessoria e

consultoria jurídica pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA tem como objetivo

principal atender de maneira eficiente e qualificada às demandas legais e normativas que

envolvem o exercício das funções da administração pública municipal.

9.2. Dentre os resultados esperados, destaca-se o fortalecimento da segurança jurídica,

essencial para garantir que todas as ações do poder executivo estejam em conformidade

com o ordenamento jurídico vigente, prevenindo questionamentos ou nulidades. A

atuação especializada dos advogados contribuirá para a eficiência administrativa,

assegurando maior celeridade na elaboração de pareceres técnicos, revisão de

documentos e na condução de processos administrativos e judiciais.

9.3. Além disso, a consultoria jurídica visa oferecer suporte direto na formulação de

projetos de lei, decretos e resoluções, aprimorando a qualidade técnica e legal dos

instrumentos normativos. Esse apoio é fundamental para atender às necessidades da

prefeitura municipal de forma eficaz e transparente.

9.4. Outro resultado relevante esperado é a defesa robusta dos interesses institucionais da

Prefeitura Municipal, seja no âmbito administrativo ou judicial, garantindo a

representatividade qualificada em todas as instâncias. Por fim, almcja-se que a parceria

com a sociedade de advogados reforce o compromisso da Prefeitura Municipal com a

transparência, a eficiência e a legalidade, promovendo uma gestão pública que inspire

confiança e esteja alinhada aos princípios constitucionais c normativos que regem a

Administração Pública.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-maii: nUminisiracaofa pccIreinis.ina.uov.lM'
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Atualmente, não há registros de contratações correlatas ou interdependentes que

possam impactar diretamente essa contratação.

11. Impacto Ambiental

11.1. Não foi identificado nenhum impacto ambiental relevante com a realização dessa

contratação, visto que se trata de serviços administrativos e consultivos, sem utilização

de recursos naturais ou geração de resíduos.

12. Problema a Ser Resolvido pela Contratação

12.1. A contratação visa resolver a falta de suporte técnico especializado em assessoria e

consultoria jurídica. A ausência de consultoria técnica impacta diretamente a eficiência

administrativa e expõe a administração pública a riscos legais.

13. Melhor Solução para a Demanda Apresentada

13.1. A contratação de uma empresa especializada em consultoria técnica administrativa

é a solução mais adequada, dado que permitirá à administração pública contar com

suporte especializado continuo, assegurando a qualidade e legalidade dos processos da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

14. Viabilidade Técnica e Econômica da Contratação

14.1. A contratação é viável tanto tecnicamente, por tratar-se de um serviço amplamente

disponível no mercado, quanto economicamente, considerando que o investimento em

consultoria técnica resultará em maior eficiência administrativa , otimização de recursos

e redução de riscos legais. Os recursos investidos serão amplamente Justificados pela

melhoria nos resultados e redução de custos decorrentes de possíveis irregularidades.

15. Conclusão

16.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade e viabilidade da

Contratação de empresa especializada (Sociedade de Advogados) para prestação de

serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses públicos, emissão de

pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais e normativos, visando

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

16.2. Com base nas análises realizadas, conclui-se que a Escritório de Advocacia

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS apresenta as melhores condições

técnicas e profissionais para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Av. Rio Branco, n" III, CEI‘: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: adininisiraciiof'» nodrcirns.ma.iiov.br
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Pcdreiras/MA no que tange à prestação de Assessoria e Consultoria Jurídica. A

contratação da assessoria jurídica especializada visa fortalecer a segurança Jurídica dos

atos da Prefeitura Municipal.

Pcdreiras/MA, em 20 de janeiro de 2025.

\

Hellen valera Figueredb Lima
Integrante Requisitante

anda viclória Carvalho Oliveira Lima

Integrante Técnico

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-001). Centro - Pcdreiras/MA
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Processo Administrativo n“ 1701002/2025

EuDamião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração do Município de Pedrei-
ras/MA, após análise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente à Contrata

ção de escritório especializado em consultoria jurídica específica para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, declaro que:

APROVO 0 Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresentado pela
equipe de planejamento.

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das demais etapas administrativas necessá

rias para a realização da contratação, respeitando-sc os critérios e parâmetros estabelecidos no ETP,

em conformidade com a Lei Federal n" 14,133/2021, especialmente no que tange à análise de viabi
lidade técnica e econômica, análise de riscos e demais requisitos necessários para garantir a eficiên

cia e legalidade do processo liciiatório.

Pedreiras - MA. em 21 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

içeBar!
S^retário Municipal de^
Prefeitura Municipal de PedreífãS/MA

miai

istração

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/.MA
e-mail: ;ulmiiiisiiin,~fio;« ncdrcirns.ina.üov.br



Solicitação de Proposta e Documentação para
consultoria jurídica

<gestaodecontratos@pedreiras.ma.gov.br>

<dandara@danie!leitead vogados.com >

22/01/2025 14:04

Assunto;

De

Para:
PfcÜHeiRAS'MA

(9 :Data

/á...f-L Ü

3'Prezado Dr. Daniei Leite

O PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, informa
que, após levantamento de mercado abrangendo diversos consultórios jurídicos informamos que DANIEL LEITE &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob 0 n° 09.181.344/0001- 19, foi selecionado para prestação de

serviços especializado em consultoria jurídica para Acompanhamento e defesa em processos junto aos Tribunais
Superiores (STJ, TST e STF); Acompanhamento, defesa e provimento de medidas junto aos Tribunais de Contas do

Estado e União, TCE/MA e TCU .

Diante disso, solicitamos que nos envie com a maior brevidade possível, uma proposta formal contendo:

1. Valor Mensal: dos serviços de consultoria
2, Proposta com validade: 60 dias - (1- dados bancários: banco, agencia e conta, 2-nome

responsável que irar assinar o contrato com nome, CPF)
3. Notas fiscais ou contratos firmados que comprovem os valores cobrados para prestação de

serviços especializado em consultoria jurídica realizados por Vossa Senhoria nos últimos 12
meses.

Destacamos que esta documentação é indispensável para atender aos requisitos legais e administrativos da
contratação.

Aguardamos seu retorno para que possamos seguir com os trâmites necessários. Em caso de dúvidas, estamos à
disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras
Município de Pedreiras/MA
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MEMORANDO

Pedreiras/MA. 21 dejanciro de 2025

Sra. Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras
Município de Pedreiras/MA

Assunto: Solicitação de Proposta de Preços e Documentação

Prezada Senhora,

Pelo presente, após análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar, e conside

rando que o mesmo consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do cus-

to/beneficio, para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA, encaminho os

autos do processo administrativo n® 1701002/2024, conforme itens em anexo, para que

seja realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN n" 65/2021,

com vistas à realização de procedimento de contratação do escritório DANIEL LEITE
& ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n® 09.181.344/000 1-19, se

diada na Rua das Juçaras, n’’ 04, Quadra 44, Jardim Renascença, CEP n" 65.075-230 -

São Luis/MA, com os seguintes elementos;

I. Proposta de valor para a realização de shows artístico com duração de duas horas;

2. Notas fiscais que comprovem os valores cobrados pelo cantor em outros shows rea

lizados nos últimos 12 (doze) meses.

Essa solicitação é necessária para a continuidade do processo administrativo, aten

dendo às exigências legais e garantindo a transparência e a eficiência na contratação.

Atenciosamente,

arb&

Secretário Municipal de A

Prefeitura Municipal de Pedreifas/
ismação

.. i

Av. Rio Branco, n“ I M, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
c-mail: adminisiracaofeDcdrciras.mü.üüv.br
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MEMORANDO

Pedreiras/MA, 22 de janeiro de 2025

Dainião Felipe Barbosa

Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Assunto: Envio de Proposta e Notas Fiscais do DANIEL LEITE & ADVOGADOS
ASSOCIADOS.

Prezado Senhor,

Em atendimento à solicitação realizada por meio de memorando, informamos que
foi enviada uma solicitação formal de proposta do escritório de advocacia DANIEL

LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, bem como a requisição de notas fiscais
referentes a serviços realizados nos últimos 12 (doze) meses.

Após 0 retomo do artista, encaminhamos, em anexo, a proposta recebida,

juntamente com as notas fiscais apresentadas, que comprovam que os valores estão de
acordo com os praticados em eventos anteriores, conforme levantamento realizado.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

a.

Alíciane Silva dc Paula

Diretora do Departamento de Compras
Município de Pedreiras/MA

Av. Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: administracao » Dcdrciras.ma.üov.br
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NOTAS FISCAIS

A Nota

Fiscal

Valor

Total

Valor

Total

Nota

Fiscal

Valor

Total
Item Descrição Unida Quant. Nota Fiscal

Serviços
de

1 01 00345 22.000,00 00346 25.000,00 000348 25.500,00serviço
assessona

jurídica

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras
Município de Pedreiras/MA

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: adinmistr.icao^fi pcdicinis.nia.ijov.br
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CERTIFICADO
l»2rKM931M4UPREFEITURA DE SÃO LUÍS )0003468

Data e Hora da Emissão

22/01/2025 15:10:27SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Códi90 de Verificação
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe Xlft 4CIA32BF DTtC

PRESTADOR DE SERVIÇOS

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

09.1B1.344/0001-19

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

PfcDREIRAS/MA
Inscrição Municipal: 62370009

miM
É'l

r"íAy._
R DAS JUÇARAS 4 QDA 44 ● BAIRRO RENASCENÇA I ● CEP: 6S07S23D

UF: MASAO LUIS Email: m.dornlneas@yahoo.cofn.br etefone: (9S) 323itZ3l-

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

01.614.94610001-00

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição Municipal:

AV AVENIDA PEDRO CUNHA MENDES, N«2361 0 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65206000

UF: MA Email: prefeiturapedrodorosario^mail. Telefone: (96) 33333333Município: PEDRO DO ROSÁRIO

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SErERSNrE A»*f ATURA 00 TERCEIRO TBflUOAOlIlVO AO CONTRATO 33-04/3031 OE SERVIÇOS AOVOCATICI09 PRE8TAOOS EMPRESA ISENTA DE RETEHçAOOE tSSPQRTER RECOUHIMENTO

oiPERENCiAno tss riMO

Quânttdade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS)ItemTipo do Item

TRIÜUTAVEL ADVOCACIA 25 500.00 25 500.00I

PIS (0,6500%):

R$ 165,75

COFINS (3,0000%):

R$ 765,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR (1,5000%):

RS 382,50

CSLL (1,0000%):

R$ 255.00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 25.500,00

Valor Total Composição; Valor Total Deduçdes: Base Cálajlo; Aliguola. Valor ISS:

R$0.00 RS 0,00 RS 25.500.00 0,00% RS 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Desonçâo NSS'

●ocal de Indâência Imposto:

●ocai de Prestação do

tecoin mento

lEvidade

Serviço

Estabelecimento do Prestador

SAO LUIS/MA

PRÓPRIO

691170100 - SERVCOS ADVOCATICIOS

1714-ADVOCACIA.

Tributação. TRIBUTÁVEL FIXO UèS de Ot/2025
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D0003445
CERTIFICADO

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

Data e Hora da Emissão

10/12/202415:15:00SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Código de Verificação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe IAM 2rn le&a &iaíimc.dp9D ob4t

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome I Razão Social: DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município: SAO LUIS

PbOREIRASí vfA
Inscrição Municipal: 62370009

202J1;
09.181.344/0001-19

R DAS JUÇARAS 4 QDA 44 - BAIRRO RENASCENÇA I - CEP: 6S075230

r' I Ov

■ t-l Ü

Telefone: (9B) 323YÍ7:UF: MA Email: m.domlnges@yahoo.com.br

TOMADOR OE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

PREFEITURA MUNICIPAL DO AMARANTE

Inscrição Municipal:06-157.&46/Q001-16

AV AV. DEP. LA ROQUE 1229 0 - BAIRRO CENTRO ● CEP; 6S92300»

AMARANTE DO MARANHAO UF: MA Email: controlsdoria@amaranl«.ma4ov. Telefone: (99) 32440963

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A 7* FATVIRA CX3 tEACElRO TgRMO AfilTlVO AO CONTRATON* 2031061MR4XO/3D21 D€ SERVIÇOS ADVQCATKIOS PRESTAÍCS. EMPflgSA ISCnTA 0€ RETEnÇAO 0£ ISS POA TER RECOLHiaiENTO

^IFCRCNCIACO ● as FIXO

Vêler Total (R$)Ouantidads Valor ünitàrlo (R$)lismripo do Item

írioutAvel ADVOCACIA 22 0C0.O0 22 000.QCI

PIS (0.6500%):

R$ 143,00

COFINS (3.0000%):

R$ 660,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR(1.SO00%):

R$ 330,00

CSLL (1,0000%):

R$ 220,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 22.000,00

Valor Total Compoiição: Valor Total Dedu(Aes: Baee Cálculo: Ali quota* Valor ISS:

RS 0.00 RS 0,00 RS 22.000,00 0,00% RS 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tributação. TRIBUTÁVEL FIXO
Descrição NBS:

●ocal de Irtcádãncia Imposto:

.ocal de Prestação do

leccirtinenta

ttividade:

Serviço*

Estabelecimento do Prestador

SAOLUIS/MA

PRÓPRIO

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

1714-ADVOCACIA.

Mãsde 12/2024



'Júmero da Nota
CERTIFICM»

PREFEITURA DE SAO LUIS 00003446

'3
Data e Hora da Emissão

12/12/2024 10:46:59SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA IRi iíMA

_ /202’T.Dòdigo de Verificação
LB]

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe rva MC3SCU 13^3E2A-MCAeCM trM

líb.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIUIOS

09.181.34410001-19

Nome / Razão Social:

CPFrCNPJ:

Endereço:

Município:

_pedreira4mã
/202Inscrição Municipal: 62370009 r-i ux.

PLís

Teiétooe:; (98| 32311721

R OAS JUÇARAS 4 QDA 44 ■ BAIRRO REHASCENCAI -CEP; 6S07S230

ÜF: MASAO LUIS Email: m.domlrrQas^ahoo.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM

01.612.345/0001-69

Nome / Razão Social:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Municiplo:

Inscrição Municipal:

AV. MANUEL MATIAS, S/N 0 -BAIRRO CENTRO -CEP: 65723000

UF: MABERNARDO DO MEARIM Email: pmb«rnardomâârim@hotmall. Telefone: (98|36SS0080

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
>KA;40 A£FEREKT6 A ADVOCAtkÇlOS 00 NOVEMBRO/2Q24 . V fAXVRÁ C» TERCEIRO TgRMO 4OITIV0 ÃO CONTRATO N* 01 CW?021. EMPRESA ISENTA 06 RETENÇÃO 061$$ PCR T6ft MCOLNMENTQ
MFERCNCIACC-ISSPIXO

Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (RS)Tipo do Item

raiüUTAVEL ADVOCACIA 2$ 000,00 25 000,001

PIS (0,6500%):

R$ 162,50

COFINS (3,0000%):

R$ 750,00

INSS (0,0000%):

RS 0,00

IR (1,5000%):

RS 375,00

CSLL (1,0000%):

RS 250,00

VALOR TOTAL DA NOTA » R$ 25.000,00

Valor Total Composição: Valor Total OeduçOes: Base Cálculo: Valor ISSAlíquota

RS 0,00 RS 0,00 RS 25.000,00 0,00% RS 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tributação TRIBUTÁVEL FIXO

Cascnçáo NBS.

●ocal de Inddéncia Irrposro:

.ocal de Prestação do

tecolhinerito

ibvidsde

Serviço

Estabelecimento do Prestador

SAO LUIS r MA

PR(3PRI0

691170100 ● SERVIÇOS ADVOCATICIOS

1714-ADVOCACIA.

Más de 12/2024
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Daniel Leite
^A/wnt^rxH lUwa

PROPOSTA DE PREÇOS

AO MUNICÍPIO PEDRl-IRAS -
MA.

Senhores,

A Firma DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida

na Rua das Juçaras, n° 04, Quadra 44, Jardim Renascença, São Luís/IvLA,
inscrita no CNPJ n° 09.181.344/0001-19, telefone: (98) 3235-5687, neste ato

representado por seu responsável, Daniel dc Faria Jerônimo Leite, inscrito no
CPF 799.588.933-04, vem pelo presente apresentar e propõe entregaro objeto
para contratação de serviços de assessoria jurídica no âmbito judicial e
tributárias para atender as necessidades do município dc Pedreiras - NL\

Para realização dos servãços supra referenciados, a esrimariva dc preço c
de RS 25.000,00 (vinte c cinco mil) mensal.

Parágrafo único: Quando o patrocínio judicial ou extrajudicial
promovido pelo contratado redundar cm benefício econômico ao município
contratante seja a que título for, o contratado fará jus ao valor correspondente
a 10% (dez) por cento do benefício econômico auferido pelo município, cujo
pagamento dar-se-á na forma do recebimento ou mesmo quando da exclusão
do debito ou cobrança indevida sofrida.

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

cspecialmente os da Lei n° 14.333/21.

e) PR.AZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

f) LOCAL DO SERVIÇO: Município de Pedreiras/MA

g) CONDIÇOES DE PAGAMENTO: até 30 dias após a execução do

serviço,

h) DADOS BANCÁIUOS DA EMPRFISA: BANCO DO BRASIL, Ag:
2953-x, c/c: 39371-1 Daniel Leite Advogados Associados.

Rua das Juçaras, Quadra 44, Casa 04 — Jardim Renascença, São Luís — MA.
CEP; 65075-230 - Fone: (98) 3235-5687 - Fax: (98) 3227-6255
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1) INFORMAÇÕES DO RI-:PRESENTANTB DA EMPRESA: DANIEL

DE FARIA JERONIMO LEITE, Sócio Administrador, OAB/MA
5991

m) PRAZO DE EXECUÇÃO: De acordo com a descrição do Termo de
Referência.

Declaro que os valores acima indicados contemplam todos os custos

diretos e indiretos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta

licitação, incluindo, entre outros tributos, encargos sociais, despesas

administrativas, com exceção das despesas de responsabilidade da

CONTIL-\’l'ANTE, na forma prevista no edital e no contrato.

São Luís (M/V), 23 dc janeiro de 2025.

DANIEL DE FARIA Assinado de forma digital
DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE

JERONIMO LEITE Dados: 2025.01.23 10:18:43 -03'00'

por

DANIEL DE FARIA JERONIMO LFllTE
Sócio-Administrador

OAB/IvL'V 5991
CPF 799.588.933-04

Riia das Juçaraü, Quadea 44, Casa 04 — Jardim Renascença, S2<i Luís — MA.
CEP: 65075-230 - Fone: (98) 3235-5687 - Fax: (98) 3227-6255 2



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: https://w\v>v.ocdrcíras.ma.tiov.br/

MEMORANDO

Pedreiras/MA, 23 de janeiro de 2025

À Senhora:

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Contadora

Setor de Contabilidade

Assunto: Solicitação de Dotação Orçamentária para Exercício de 2025

Prezada Senhora.

Considerando a necessidade de Contratação de escritório especializado em consultoria ju
rídica específica para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, solici

to a análise e indicação da dotação orçamentária para o exercício de 2025.

O valor mensal previsto para o referido contrato é de RS 25.000,00 (vinte e cinco mil e re

ais), totalizando R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais.

Solicito, ainda, que sejam adotadas as providências necessárias para garantir a disponibili
dade orçamentária, de modo a viabilizar a formalização do contrato, conforme as diretrizes do

planejamento financeiro do Município.

Sem mais para o momento, colocojne-à içaíTpara-qumsquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de AdrniiHSlração

Pr^eitura Municipal de PedrCTras/MA'

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: administracaQíS)Dedreiras,ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

A

Secretaria Municipal de Administração
NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para prestação de serviços especializado em consultoria

jurídica especifica para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 23 de janeiro de 2025.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fra^ Silva Viana
Contad^Tâ-—^

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria nU00/2025 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.619/2024
de 24 de Outubro de 2024, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá

0 processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviços especializado em consultoria

jurídica especifica para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 Gestão da Secretaria Municipal de

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria
Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor da Despesa: RS 300.000,00

Orçamento Municipal: R$ 177.384.190,16

Impacto Orçamentário: 0,1691%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 2.182.446,00

Impacto Orçamentário: 13,74%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fínanceiro é de 0,1691% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Administração Corresponde a 13,74%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 23 DE JANEIRO DE 2025.

Atenciosamente.

Francisca Beaílríírí

Contadi

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°100/2025 - GP

'O Silva Viana

Avenida Rio Branco, n° 111 Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: https;//>vw>v.pcdreiras.ma.gov.br/

h.

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da Lei

Complementar n** 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Contratação

de escritório especializado em consultoria jurídica específica para atender as necessidades da Prefei

tura Municipal de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentá

ria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orça

mentária (LDO). sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fi
nanceiro de 2025.

Pedreiras (MA), 23 de janeiro de 2025.
r

Sipe Barbosami.

Secretário MumCt

^Çrefeitura Municipal de Pedreíjras;
istração

, t'

Av. Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: adminisii'ac!io(a.pcdrciras. ma.goy.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: littps://ww>v.Dedrciras.ma.tiov.br/

CLJ

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Damião Felipe , no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do

inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador

de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente obje

to Contratação de escritório especializado em consultoria jurídica específica para atender as neces
sidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 - Secretaria Municipal de Administração
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 - Gestão da Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35,00 - Serviços de Consultoria

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de imposto

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Pla
no Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

300.000,00 (trezentos mil reais).

Pedreiras (MA). 23 de janeiro de 2025.

â

Barhoi

Secretário Municipal de

Pr^itura Municipal de Pedreiri
■imàtraçao

A

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Cenlro - Pedreiras/MA

c-mail: adminisiracaoto pcdrdras.ma.gov.br
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■ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/OOÜ 1-20

Site: https://\YW\v.DC‘drciras.nia.gov.l)r/
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TERMO DE INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORA

ÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo N" 1701002/2025

Objeto: Contratação de escritório especializado em consultoria jurídica especifica para aten
der as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Nos termos do inciso II do artigo 18 da Lei Federal 14.133/2021. que estabelece a obrigato

riedade de constituição de uma equipe de planejamento para elaboração do Termo de Refe

rência ou Projeto Básico, e considerando o disposto no inciso XXII do artigo 6” da referida

legislação, que versa sobre as competências e responsabilidades da equipe de planejamento,

designamos os seguintes servidores para compor a Equipe de Planejamento:

● Hellen Valeska Figueredo Lima - Agente Administrativo, como Integrante Requisitan-
tc;

● Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima - Coordenadora de Seção de Protocolo Geral,

como Integrante Técnico.

Os servidores acima mencionados, que participaram da elaboração do Estudo Técnico Preli

minar (ETP), foram indicados para proceder à elaboração do Termo de Referência, observan
do as diretrizes estabelecidas pela Lei n" 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. A equipe
será responsável por analisar, planejar e preparar a documentação necessária, conforme as

exigências legais, incluindo a avaliação detalhada dos aspectos técnicos, econômicos e opera

cionais do objeto da contratação.

Este Termo de Indicação segue para conhecimento e providências cabíveis.

Pedreiras - MA, 23 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

l Damidu Felipe EkoLu^áC
SecrMário Municipal de AdníiTrtsttgç
Prefeirum Municipal de Pedrmas/M

ao

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-mail: aciininislraca>V(/ pedreiras,ina.i20v.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: httDs://\vwu.ncdrciras.ma.gov.l)iV
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo 1701002/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Natureza do Objeto

l.I.l. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e
assessoria jurídica à Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

1,2. Especificação do Serviço

Os serviços a serem prestados pela empresa contratada devem contemplar:
● Serviços de natureza técnica profissional de assessoria e consultoria Jurídica,
especializada nas áreas do Direito Administrativo e Constitucional, para orientação técnica
Jurídica, emissão de pareceres nos processos administrativos, elaboração de defesas
administrativas Junto aos órgãos físcalizadores:

● Legislar e fiscalizar, além de zelar pela aplicação das normas legais e regulamentares
que regem o Município;

● Dar suporte Jurídico especializado que assegure a observância dos princípios da
legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, conforme preconizado no
artigo 37 da Constituição Federal;

● Emitir pareceres técnicos: Oferecendo subsídios jurídicos seguros para a tomada de
decisões por parte dos secretários e do poder executivo municipal.

● Acompanhar processos administrativos e Judiciais: Representando e defendendo os

interesses da Prefeitura Municipal em órgaosjudiciais, administrativos e perante o Ministério
Público.

● Elaborar e revisar normas e documentos; Garantindo a adequação às exigências legais
de projetos de lei, resoluções, decretos e outros instrumentos normativos.

2. PRAZO DO CONTRATO

2.1. O contraio terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses
previstas no artigo 107 da Lei n" 14,133/2021, mediante Justificativa devidamente
fundamentada.

3. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
3.1. As alterações contratuais poderão ocorrer, desde que observadas as disposições dos
artigos 124 e 125 da Lei n” 14,133/2021, especíalmente quanto a acréscimos ou supressões de
serviços, respeitando os limites legais.

3.2. Reajuste ou Repactuaçâo
3.2.1. O reajuste ou a repactuaçâo do contrato será realizado por apostilamento, utilizando o
IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) como índice de atualização,
conforme previsto na Lei n" 14.133/2021, sendo aplicado após 12 (doze) meses da assinatura
do contrato, caso necessário.

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: :idminislriic.ni'</ nt;dn.-irtis.iTin.L!o\'.br

Página I de 9
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: https://uM'>>.Düdrciias.ma.«;()v.br/

4. LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4,1. Os serviços serão realizados nas dependências da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA e
de forma remota quando necessário através de WhatsApp, ligação telefônica ou outro meio de
comunicação digital viável ao momento.

5. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇAO

5.1. A contratação se fundamenta no inciso III, alinea "c" do artigo 74 da Lei n° 14,133/2021,

que autoriza contratações para atendimento de necessidades específicas da Administração
Pública. Considera-se a relevância da consultoria técnica administrativa para garantir o
cumprimento da legislação e a eficiência dos processos licitatórios e contratuais da
administração municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que fornecerá
consultoria técnica continuada, aluando nas seguintes frentes:

● Segurança Jurídica: Orientação técnica jurídica, elaboração de defesas
administrativas, emissão de pareceres jurídicos, análise dos processos administrativos, legislar

e fiscalizar, além de zelar pela aplicação das normas legais e regulamentares que regem o
Município.

● Suporte Técnico: Dar suporte jurídico especializado que assegure a observância dos

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, conforme
preconizado no artigo 37 da Constituição Federal.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Para assegurar que a contratação da empresa especializada, é fundamental estabelecer
requisitos específicos que garantirão a conformidade com as normas vigentes. Esses requisitos
foram elaborados com base na Lei Federal 14.133//2021. A seguir, estão detalhados os
requisitos da contratação:

7.1.1. Registro e Regularidade Jurídica: A empresa deve estar devidamente registrada e em
conformidade com todas as obrigações legais e fiscais.
7.1.2. Notória Especialização: A empresa deve possuir comprovada experiência e

especialização na área jurídica relevante, com profissionais altamente qualificados.

7.1.3. Capacidade Técnica: Documentação que comprove a capacidade técnica da empresa,
como certificados, prêmios e atestados de clientes anteriores.

7.1-4. Reputação e Referências: Bom histórico de serviços prestados, com referências
positivas de outros clientes, especialmente na administração pública.
7.1.5. Equipe Multidiscíplínar: Profissionais com diversas especializações jurídicas, para
atender às variadas necessidades do município.
7.1,6. Transparência: Capacidade de fornecer relatórios claros e detalhados sobre os serviços
prestados e as decisões tomadas.

7.1.7. Proposta Detalhada: Apresentação de uma proposta detalhada que aborde os serviços
a serem prestados, prazos e custos envolvidos.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OOtí, Centro - Pedreiras/M A

e-mail: adinimstfac;io'if pjdrciras.ina.ijov.bi'
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20
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8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. A gestão do contrato será realizada conforme as diretrizes do artigo 117 da Lei n"
14.133/2021, com a designação de um fiscal do contrato, que será responsável por

acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais e emitir os relatórios de fiscalização.

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dias) dias após a apresentação da nota fiscal,
acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista devidamente atestada, e do atestado de

execução satisfatória emitido pelo fiscal do contrato.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Contratação Direta, por
Inexigibilidadc de licitação, conforme previsto no art. 74, inciso III, alínea "c” da Lei Federal

n” 14.133/2021. A inexigibilidade de licitação fundamcnta-se na inviabilidade de competição,
uma vez que o objeto da contratação demanda a contratação de empresa especializada, com
experiência e expertise comprovadas em serviços de consultoria jurídica prestados.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO E QUANTITATIVOS

11.1. Com base nas pesquisas de preços realizadas, a estimativa de valor da contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica foi
definida conforme os valores praticados por empresas especializadas no mercado. A seguir,
apresenta-se a estimativa de valor mensal e anual para cada secretaria:

Secretaria de Municipal de Administração:

● Valor Mensal: RS 25.000.00 (vinte ecinco mil reais).
● Quantidade: 12 (doze) meses

● Valor Total: RS 300.000,00 (trezentos mil reais).

11.2. Essa estimativa foi obtida a partir de consultas de preços realizadas junto a empresas que
atuam no ramo. fornecendo serviços de consultoria jurídica e administrativa em diversos

municípios de pequeno, médio e grande porte, conforme consta em anexos, assegurando a
adequação aos valores praticados no mercado.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Os recursos necessários para a contratação serão oriundos dos créditos orçamentários
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através da secretaria Municipal de Administração,
conforme as dotações especificas alocadas no orçamento para o exercício financeiro vigente.

ORGÀO: 02 Poder Executivo

LTNIDADE GESTORA: 0202 - Secretaria Municipal de Administração
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

Gestão da Secretaria Municipal de

Av. Rio Branco, n” III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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13. OBRIGAÇÕES

13.1 Obrigações da Contratada:
13.1.1. A empresa contratada deverá cumprir com as seguintes obrigações durante a execução
do contrato:

1. Prestação dos Serviços:

● Executar os serviços de consultoria jurídica em de forma diligente, conforme os termos
do contrato, seguindo todas as orientações e determinações fornecidas pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.
2. Profíssionais Especializados:

● Designar profissionais devidamente qualificados e especializados para a execução dos

serviços, assegurando que estes possuam a experiência e o conhecimento necessários para o
cumprimento das tarefas contratadas.
3. Assiduidade e Pontualidade:

● Garantir a presença de seus profissionais nos horários e locais designados para a prestação
dos serviços, atendendo às necessidades de cada secretaria conforme o cronograma acordado.
4. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

● Manter regularizada sua situação fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a
vigência do contrato, fornecendo comprovantes sempre que solicitado pela Administração
Pública.

5. Confidencialidade:

● Tratar todas as informações e documentos fornecidos pela Prefeitura de Pedreiras/MA
com sigilo e confidencialidade, comprometendo-se a não divulgar ou utilizar tais dados para
outros fins, exceto para o cumprimento do contrato.
6. Resolução de Problemas e Conformidade:

● Implementar as soluções necessárias para corrigir eventuais problemas que surgirem
durante a execução dos serviços, em conformidade com as normas legais aplicáveis e as
orientações fornecidas pela Administração.
7. Reparo de Deficiências:

● Corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas ou deficiências identificadas na

execução dos serviços, conforme as exigências e prazos estabelecidos pela contratante.
13.2 Obrigações da Contratante:

13.2.1, A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. por meio de suas secretarias, deverá cumprir
com as seguintes obrigações:
1. Fornecimento de Informações:

● Disponibilizar todas as informações, documentos e dados necessários para a execução
dos serviços, garantindo que a contratada tenha acesso aos materiais essenciais para a
realização dos trabalhos.

2. Acesso às Instalações:

● Garantir o acesso da equipe da contratada às dependências e instalações da Prefeitura
Municipal, quando necessário para a execução dos serviços contratados.

3. Acompanhamento c Fiscalização:

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: adtnitiistracaoft/.Dcdrcirnb.inii.eov.br
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● Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato, assegurando que os serviços sejam prestados de acordo com os termos e condições
pactuados.
4. Pagamentos Pontuais:

● Efetuar os pagamentos à contratada conforme o cronograma estabelecido, desde que as

notas fiscais estejam devidamente acompanhadas do atestado do fiscal do contrato,

comprovando a execução dos serviços de acordo com as exigências contratuais.
5. Esclarecimentos e Apoio:

● Fornecer os esclarecimentos necessários sobre a execução dos serviços, assim como

prestar o apoio administrativo e operacional que for requerido pela contratada durante o
período de vigência do contrato.
6. Recebimento dos Serviços:

● Realizar o recebimento provisório e definitivo dos serviços prestados, conforme os
critérios e prazos estabelecidos no contrato, e de acordo com o disposto na Lei n" 14.133/2021,

em especial nos artigos que tratam da entrega e aceitação de serviços.
7. Avaliação de Desempenho;

● Avaliar o desempenho da contratada de forma contínua, registrando os resultados e, se

necessário, notificando a contratada para a correção de eventuais inconsistências na execução
dos serviços.
8. Suporte Técnico e Operacional:

● Disponibilizar o suporte técnico e operacional necessário para que os serviços de
consultoria possam ser realizados de forma eficiente, garantindo que não haja atrasos ou
obstáculos indevidos no andamento das atividades.

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada,
conforme previsto no artigo 107 da Lei n** 14.133/2021.

15. INFRAÇÕES E PENALIDADES

15.1. A obser\'áncia de infrações durante a execução do contrato implicará a aplicação de
penalidades, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n” 14.133/2021 (Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos). A seguir, detalham-se as possíveis infrações
e suas respectivas penalidades;
15.2 Infrações da Contratada;

A contratada estará sujeita às seguintes infrações, caso descumpra quaisquer das obrigações
assumidas no contrato;

1. Inexecução Total ou Parcial do Contrato:

● Caso a contratada não execute, execute de forma insatisfatória , ou parcialmente execute

os serviços contratados, caracterizando inexecução contratual.
2. Atrasos na Execução dos Serviços:

● Atrasos injustificados no cumprimento dos prazos previstos para a realização dos
serviços, sem prévia autorização ou justificativa aceita pela Administração,
3. Descumprimento das Normas Técnicas:

Av. Rio Branco, n° 111, CF.P: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

c-mail: adniiiiistraciio.» peciruriis.itu.üov.hi'
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● Não observância dos requisitos técnicos de qualidade, segurança e compatibilidade
exigidos para a prestação dos serviços.
4. Descumprimento das Obrigações Contratuais:

● Falta de cumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas no contrato, incluindo o
fornecimento de relatórios, a alocação de profissionais qualificados, e o respeito aos prazos
acordados.

5. Falta de Regularidade Fiscal c Trabalhista:

● Não manutenção da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme previsto
na Lei n° 14.133/2021, e não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada.
6. Quebra de Confidencialidade:

● Divulgação ou utilização indevida de informações confidenciais obtidas em razão da
execução do contrato.

15.3. Penalidades Aplicáveis à Contratada:

Em caso de infração contratual, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
1. Advertência:

● Em caso de infrações leves ou de menor gravidade, a contratada poderá ser advertida
formalmente pela Administração, com a finalidade de correção imediata das falhas
identificadas.

2. Multas:

● A contratada poderá ser penalizada com a aplicação de multas, conforme estabelecido no
contrato, nas seguintes situações:

■ Multa por Mora: Aplicada em caso de atraso injustificado na execução dos serviços. A

multa será calculada sobre o valor da obrigação inadimplida, com percentual estipulado no
contrato.

■ Multa Compensatória: Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços, poderá ser
imposta uma multa compensatória correspondente ao valor dos prejuízos causados à
Administração.

● Multa Punitiva: Em caso de reincidência de infrações, poderá ser aplicada uma multa
punitiva cumulativa com outras penalidades.

3. Suspensão Temporária de Participação em Licitações e Impedimento de Contratar:

● A contratada poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitações e de

celebrar contratos com a Administração Pública Municipal de Pedreiras/MA por um prazo de
até 2 (dois) anos, nos termos do artigo 156, inciso líl, da Lei n° 14.133/2021, em casos de

faltas graves.

4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração
Pública:

● A Administração poderá declarar a inidoneidade da contratada para licitar e contratar com
a Administração Pública cm casos de infrações gravíssimas ou reincidência, especialmente
em situações de fraude ou má-fé, conforme previsto no artigo 156, inciso IV, da Lei n"

14.133/2021. A declaração de inidoneidade poderá perdurar enquanto não for promovida a
reabilitação da contratada, que será concedida quando esta comprovar ter ressarcido os
prejuizos causados e após decurso do prazo minimo de 03 (três) anos.
5. Rescisão Unilateral do Contrato:

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-001), Cenlro - Pedreiras/MA
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● O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração em caso de
inexecução total ou parcial dos serviços, descumprimento reiterado de cláusulas contratuais,

ou prática dc atos ilícitos.
15.4. Infrações da Contratante:

A Administração Pública, por meio das suas secretarias, também deve observar as suas
obrigações contratuais, e poderá incorrer em infrações se:

1. Atraso nos Pagamentos:

* Caso a Administração não realize os pagamentos devidos no prazo estabelecido no

contrato, sem justificativa plausível.

2. Descumprimento das Obrigações Contratuais:

● Descumprimento de obrigações contratuais relacionadas ao fornecimento de informações
ou documentos necessários para a execução dos serviços, ou à facililação do acesso da
contratada às instalações.

15.5. Penalidades Aplicáveis à Contratante:

i. Indenizações à Contratada:

● A contratante poderá ser obrigada a indenizar a contratada pelos prejuízos sofridos em

decorrência do atraso nos pagamentos ou de descumprimento de obrigações contratuais,

conforme estipulado no contrato e nas normas de direito público aplicáveis.
2. Rescisão Bilateral ou Judicial:

● A contratada poderá solicitar a rescisão bilateral do contrato ou, sc necessário, buscar a

via judicial para resolução de conflitos, caso a contratante insista no descumprimento das suas

obrigações.

16. DOS QUANTITATIVOS E VALORES

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.

Contratação de escritório

especializado em consultoria

jurídica específica para atender
as necessidades da Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA

RS 25,000,0001 MES 12 300.000,00

17. HABILITAÇÃO JURÍDICA
17.1. Para garantir que as empresas concorrentes estejam devidamente habilitadas a participar
do processo de contratação direta, com base no disposto no artigo 74, inciso III, alínea "c" da
Lei Federal n" 14.133/2021. as interessadas deverão apresentar a seguinte documentação de
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira :

17,2 Cédula de Identidade;

● Do empresário (no caso de empresário individual), ou dc todos os sócios (no caso de
sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima).

Av. Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-mail: :nlinini.slriicrio''(/ pedreiras.inu.gov.br
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17.3 Cadastro de Pessoa Física (CPF):

● Do empresário (no caso de MEI, empresário individual ou LTDA), ou de todos os sócios
(no caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima).

17.4 Requerimento de Empresário:
● No caso de empresa individual.
17.5 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social:

● Documento em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais. No caso
de sociedades por ações, deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.

17.6Habilitação Fiscale Trabalhista:

17.6.1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):
● Prova de inscrição no CNPJ, com situação cadastral ativa.

17.6.2 Cadastro de Contribuintes Estadual c Municipal:
● Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, se houver.
17.6.3 Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União:

● Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil, demonstrando a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal.
17.6.4 Certidão Negativa de Débitos Estaduais:

● Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado do domicílio ou sede
da empresa proponente.
17.6.5 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida
Ativa do Estado:

● Emitida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade com a Fazenda Estadual.

17.6.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais:
● Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Município do domicílio ou
sede da empresa proponente.
17.6.7 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida
Ativa do Município;

● Emitida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade com a Fazenda Municipal.
17.6.8 Certificado de Regularidade do FGTS:
● Emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade da empresa junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
17.6.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):
● Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TST) ou Tribunais Regionais do Trabalho (TRT), comprovando a inexistência de débitos
trabalhistas.

17.7 Qualificação Econômico-Financeira:

● Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios

financeiros: Que comprovem a boa situação financeira da empresa.

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: ;)clmimstracao"« pedreinus.ina.'jov.br
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17.8 Qualificação Técnica:

● Notória Especialização e Qualidade Profissional: Documentação que comprove a

notória especialização e qualidade técnica do profissional ou empresa, com comprovação da
execução de serviços de complexidade e importância equivalentes ou superiores.
● Desempenho Anterior: Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de

serviços similares ao objeto da contratação.

18. CONCLUSÃO

18.1. Considerando as necessidades operacionais e estratégicas das diversas Secretarias da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, o presente Termo de Referência visa à contratação de
empresa especializada em serviços de consultoria técnica administrativa em procedimentos

licitatórios e contratos administrativos, para garantir a correta observância da legislação
vigente, em especial a Lei Federal n.° 14.133/2021.

18.2. Essa contratação c essencial para garantir a continuidade e eficiência dos processos

administrativos, promovendo a regularidade das contratações públicas, a adequação aos

preceitos legais e a segurança jurídica, bem como para assegurar o cumprimento das metas

estabelecidas pelas Secretarias.

18.3. Foi demonstrada a importância da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade
de licitação, fundamentada no artigo 74. inciso III. alínea “c” da Lei n.'* 14.133/2021,

considerando a notória especialização requerida e a necessidade de um serviço técnico

altamente qualificado, com competência comprovada por meio de atestados de capacidade
técnica.

18.4. A análise do ciclo de vida da contratação, desde a sua concepção até a execução e
controle dos serviços, justifica a elaboração deste Termo de Referência, que estabelece as
condições, responsabilidades e obrigações das partes envolvidas, bem como os critérios de
seleção do fornecedor e os parâmetros de qualidade, desempenho c segurança esperados.
18.5. A administração pública, ao conduzir esse processo, está amparada nas exigências de
regularidade fiscal, trabalhista e de qualificação técnica, conforme exposto no item de
Habilitação Jurídica. Adicionalmente, foram delineadas as regras para a gestão contratual,
incluindo as hipóteses de alteração, prorrogação e repactuação contratual, conforme os artigos
107, 124e 125 da Nova Lei de Licitações.
18.6. Dessa forma, entende-se que a contratação aqui descrita é imprescindível para o bom
funcionamento das Secretarias municipais, promovendo o alinhamento entre as práticas
administrativas e as normas de licitação e contratos públicos, garantindo, assim, a
regularidade, eficiência e transparência dos processos administrativos.

Pedreiras (MA), 24 de janeiro de 2025.

Hellen Valeska FiguereooTtms Amanda Victória Carvalho Oliveira Lima

Integrante Requisitanie

r

Integrante Técnico

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo 1701002/2025

Objeto: Contratação de escritório especializado em consultoria jurídica específica para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Eu, Damião Felipe Barbosa, no exercício das minhas atribuições legais como
Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Pedreiras/MA, após análise
detalhada,aprovo o presenteTermo de Referência,que tem como objetivo a contratação de
empresa especializada para a prestação dos serviços descritos.

A aprovação se baseia na conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela Lei
Federal n." 14.133/2021, especialmente no que concerne à inexigibilidade de licitação, nos
termos do artigo 74, inciso III, alínea “c”, considerando a notória especialização em
prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos interesses público
municipal, emissão de pareceres, acompanhamentotécnico dos procedimentos legais e
normativos, o que é comprovado pela sua atuação em múltiplos municípios.

Declaro, assim, que o Termo de Referencia está apto a fundamentar a realização dos
atos subsequentes necessários para a formalização da contratação.

Pedreiras/MA, 24 de janeiro de 2025

/^.^DamiãbsÊl^ipe Barbo:
Secretário Mumcipàiye-TÃõín
Prefeitura Municipal de PedreírS

inistraçao

.. 1
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OFÍCIO N° 030/2025

Pedreiras/MA, 27 de janeiro de 2025.

A

Empresa: DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço: Rua das Juçaras, n° 04, Quadra 44, Jardim Renascença, CEP n° 65.075-230 -
São Luis/MA.

CNPJ: 09.181.344/0001-19.

Assunto: Seleção da contratação de escritório especializado em consultoria jurídica e
Encaminhamento do Termo de Referência.

Senhores,

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, tem a satisfação de informar que a empresa DANIEL LEITE &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n" 09.181.344/0001- 19, sediada

na Rua das Juçaras, n° 04, Quadra 44, Jardim Renascença, CEP n° 65.075-230 - São

Luis/MA, foi selecionada para prestar serviços de consultoria jurídica para atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Em anexo a este ofício, segue o Termo de Referência, documento que define todos os
requisitos e especificações necessários para a contratação. Solicitamos que a empresa tome

ciência das condições estabelecidas e, caso haja interesse em formalizar a contratação com

este município, encaminhe a documentação conforme item 17 do referido termo.

Certos de sua atenção e colaboração, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

^ Uamiáo V

Secretário Municipal de ABriThHs:
.Prefeitura Municipal de Pedreira:

arbosa

ação

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO

CONTRATUAL N 005 (INCLUSÃO
DE SOCIO) E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL.

DANTEL DE FARIA JERONIMO LEITE, brasileiro, casado cm regime de comunhão parcial dc

heii.s, in.scrito na Ordem do.s Advogados do Brasil, Seção do Maranhão, sob o n°. 5991 e CPF sob

0 799.588.933-04, residente c domiciliado na Rua dos Curiós - Quadra 13 - Lote 17 - Jardim

Renascença - São Luís - MA. CEP: 65 075-130.

I.UIS .FDUARDO FRANCO BOUERF.S. bra,silciio, casado em regime dc comunhão parcial de

ben.s, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n°. 6542 e

CPF sob 0 n”. 838.778.273-49, residente e domiciliado na Rua dos Angelins n'’. 31 - Quadra 10 -

São Francisco - São Luí.s - MA - CEP: 65()7h-030.

JOAO DA SILVA SANTIAGO FILHO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil, Seção do Maranhão .sob o n" 2690. CPF n'' 074.967.293-53, residente e

dumiciliadü na Rua 11, Quadra 23, Casa 38, Cohatrac III, São Luís - MA- CEP: 65.054-685.

Sócios da sociedade de advogados de nome " DANIEL LEITE & .ADVOGADOS ASSO('IADOS

", consliluida Icgalmcnic por contraio social devidamente arquivado c registrado na Ordem dos

Advogados do Brasil, Seção do Maranhão .sob n° 192, no livro "B-03”, FIs. 116. com sede na Rua

das Juçaras. ii° 04, Quadra 44, Renascença, São Luís - MA. devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pes.soa Juridica/MF sob o n° 09,181.344/0001-19, firmam nesta opoitunidade o

presente in.strumcnto nara quinta alteração seguida dc Consolidação do CONTRATO SOCIAL da

sociedade acima mencionada, assim o fazendo através das cláusulas constantes abaixo:

DAS ALTERAÇÕES DO CONTR.ATO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA: Nesta oportunidade, e na melhor forma de direito, inclui-se da sociedade

o socio a .seguir identificado:

JARDEL ADRIANO VILARINI IO D.A SILVA, brasileiro, casado cm regime de comunhão parcial

dc bcn.s, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Maranhão sob o n"

17194, CPF n° 651.301.383-88, residente c domiciliado na Rodovia MA 203, Quadra B, Ca.sa 73,

Condomínio Alpliavillc Araçagy, Araçagy, Paço do Lumiar - CEP: 65.130-000.
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CLÁUSULA SEGUNDA. O Capital Social du sociedade de RS 40.Ü00.ÜÜ {qiiarenta'mii rcãts),

representado por 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor nominal de RS 1.00 (um real) cada uma.

totalmente sub.scrito e iniegralizado, cm moeda corrente nacional e após cessão e transferência de

quotas, c da admissão dos sócios, fica distribuído cnlrc os sócios como se segue:

N" de QuotasSocio Valor R$%

DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE 7630.400 3().400.00

[LUIS .FDU.ARDO FRANCO BOUF.RF.S 6.400 16 6.400.00

2.000.00JOAO DA SILVA SANTIAGO FILHO 2.000 3

JARDF.I. ADRIANO VILARINIIO DA SILVA 1.200 1.200.003

Total 40.000 100 40.000.00

CLÁUSULA TERCEIRA: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalteradas

Iodas as demais cláusulas c parágrafos não modificados por esta alteração c, cm razão das alterações

acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e condições

seguintes:

DA CONSOLID.AÇÂO DO CONTR.ATO SOCIAL DA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS "DANIEL LEITE

& ADVOGADOS ASSOCIADOS
M

CI.AUSUI.A PRTMEIR.A (RA7.AO SOCI.AL). A sociedade utilizara a razão .social dc "DANIEL

LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS".

Parágrafo ünico - Em caso dc falecimento dc .sócio cujo nome constar da razão social, fica

facultado a manutenção da denominação atual.

CLÁUSULA SEGUNDA (SHDH). A sociedade tem sede na cidade dc São Luís, no Estado do

Maranlião, na Rua das Juçaras, Quadra 44, Casa 04, Rena.scença I. CEP n°. 65.075-230.

CLAUSULA TERCEIRA (OBJETO). A sociedade tem como objetivo o exercício da advocacia,

.sendo vedada, a consecução dc qualquer outra atividade.

CLAUSULA QUART.A (PRAZO). O prazo de duração da Sociedade c indetenuinado, tendo início

em 26 de março de 2007.

CLÁUSULA QUINTA (CAPITAL SOCIAL). O capital social, inteiramente subscrito c
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inlegralizado. e de RS 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido cm 40.000 mil i4bô^s_. cada uma

com o valor nominal dc RS 1,00 distribuído entre os sócios da seguinte forma;

de QuotasSocio Valor RSa
7d

DANIliL Dt RARIA JLRONIMO LHITE 30,4()0 76 30.400,00

LUÍS EDUARDO FRANCO BOUERES 6.400 16 6.400.00

JOAO DA SILVA SANTIAGO FILHO 2,000 2.000,003

lARDEL ADRIANO VILARINHO DA SILVA 1,200 3 1.200.00

Total 40.000 40.000.00100

CLAUSULA SEXTA (RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS). Além da suciedade, U SOCIO

responde subsidiaria c ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão no

exercício da advocacia, sem prejuizo da responsabilidade di.sciplinar cm que possa incorrer. Se os

bens da sociedade não cobrirem as dividas, responderão os sócios pelo saldo, na proporção cm que

participem das perdas sociais, salvo cláusula de responsabilidad e solidaria;

Parágrafo único - Nas procurações outorgadas pelos clientes a Sociedade, os sócios serão nomeados

individualmente. Os respectivos instrumentos de mandato deverão conter o número de inscrição na

Ordem dos Advogados do Brasil dc cada advogado.

CLÁUSULA SÉTIMA (ADMINISTRAÇÃO). A administração dos negócios sociais cabc

DANIF.L DE FARTA JF.RONIMO LF.ITE. que usa o título dc "Socio- Administrador".

ao SOCIO

Parágrafo I® - É absolutamente vedado, sendo nulo c inetkaz em relação a Sociedade, o uso da

razão .social para tlns c objetivos estranhos atividades c interesses sociais, inclu.sivc prestação de

avais, llanças c outros atos gratuitos, mesmo que em bcnellcios dos próprios sócios.

Parágrafo 2® - Serão atribuídos "pró-laborc" mensais fixados por decisão dos sócios, na forma

disposta no parágrafo 6® da clau.sula oitava.

Parágrafo 3° - Os .sócio.s terão o dever de lealdade entre si. em todas as operações relativas a

Sociedade, c cada um deles prestar contas aos demais sócios.

CLÁUSULA OITAVA (REUNIÃO DF. SÓCIOS). AS deliberações dos sócios serão tomadas em
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Parágrafo 1° - A reunião será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a

matéria objeto da deliberação.

Parágrafo 2° - As rcuniôc.s .serão realizadas sempre que necessário c deverão ser convocados por

Sócio Administrador ou por sócios representando, no minimo, 1/5 (um quinto) do capital social.

Parágrafo 3® - A convocação para a reunião dos sócios será feita por escrito, com antecedência

mínima de 05 (cinco) dias.

Parágrafo 4° - As formalidades de convocação serão dispensadas quando todos os sócios

comparecerem ou declararem, por escrito, estar ciente do local, data. liora e ordem do dia.

Parágrafo 5® - A reunião será instalada mediante a presença dos sócios representados a maioria do

Capital social, em primeira convocação, ou por qualquer um, nas demais convocações.

Parágrafo 6° - As deliberações serão tomadas por maioria do capital social, salvo nas hipóteses em

que as nonnas aplicáveis prevejam quórum mais elevado.

Parágrafo 7° - As deliberações tomadas cm conformidade com este Contrato Social e com a

legislação aplicável vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

CLÁUSULA NONA (CFSSÃO .F TRANSFF.RÉNCIA DF. QUOTAS). Os sócios não poderão

ceder e/ou transferir, total ou parcialmcnte, suas quotas no capital .social, ou seu direito de

preferência na subscrição de novas quotas, a terceiros estranhos a Sociedade, sem o consentimento

expresso de todos os demais sócios.

Parágrafo Ünico - A cessão total ou parcial de quotas deverá opcrar-sc por intermédio dc alteração

aprovada pela maioria do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA (RESULTADOS PATRIMONIAIS). O exercício social corresponde

civil. Ao final dc cada exercido, levar-se-á balanço patrimonial da Sociedade e se apurará os

resultados.

ao ano

Parágrafo 1° - Os eventuais lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmenic as

contribuições de cada um para o resultado, conforme for deliberado pela maioria dos sócios, na
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íbmia disposta no parágrafo 6° da cláusula oitava.

Parágrafo 2* - Os prejuízos por\'cntura havidos serão transferidos aos exercícios seguintes,

observadas as disposições legais, c suportados pelos sócios, proporeionalincnic as suas respectivas

participações no capital social.

Parágrafo 3° - A sociedade pode levantar balanços relativos a períodos inlcriorcs ao exercício

social, incluindo balanços mensais, e distribuir resultados aos sócios com hase neles.

Parágrafo 4“ - Os sócios nào poderão advogar individualmente, sem que os honorários auferidos

revertam em beneficio da Sociedade.

CLAIJSIJLA DÉCIMA PRIMEIRA (RETIRADA DE SÓCIO). O socio que desejar sc retirar da

Sociedade deverá manifestar sua intenção, por meio de carta protocolada ou notificação

extrajudicial.

Parágrafo 1° - A apuração dos liavcres do sócio retirante deverá ser realizada com fundamento em

balanço especial, com daia-base na data do recebimento pela Sociedade da comunicação de

retirada, e deverá considerar o valor atual dos ativos da Sociedade.

Parágrafo 2® - Os haveres do socio retirante deverão ser pagos pela Sociedade cm 6 (seis) prestações

mensais, com a primeira parcela vencendo em 60 (sessenta) dias da data da comunicação da

retirada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE).

A sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte dc qualquer um dos sócios.

Parágrafo único - Em caso de morte de um dos sóeios caberá aos sócios remanescentes decidirem

sobre a continuação da Sociedade com o herdeiro ou herdeiros do socio falecido, desde que

cumpram com os rcquisilo.s legais c regulamentares aplicáveis. Aplica-sc aos herdeiros do sócio

falecido que não ingressarem na Sociedade as regras de apuração c pagamento de haveres dc socio

retirante. prcvista.s na cláusula anterior,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (EXCLUSÃO DF SÓCIOS). E faculuida a exclusão dc sócios,

por maioria do capital social, nos termos de art, 4°. eaput a apuração c pagamento dos haveres de
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CLÁUSULA DFCIMA QUARTA (ARRITRAGF.M). Qualquer controvérsia ou disputa entre

sócios, relativa a Sociedade deverá ser submetida arbitragem, perante a Câmara de Mediação e

Arbitragem da OAB/MA. na cidade de São Luís (MA), de acordo com as regras procedimentais

daquele órgão, vigentes na data submissão do pedido de arbitragem.

Parágrafo único - Para as demais questões oriundas de.ste contrato fica eleito, com exclusão de

qualquer outro, o foro da cidade de São Luís (MA).

CLÁUSULA DLCIMA QUINTA (DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO). Os sócios,

DANIEL DE FARIA .lERONIMO LEITE. JOAO DA SILVA SANTIAGO FILHO. LUÍS

EDUARDO FRANCO BOUERES e JARDEL ADRIANO VILARINIIO DA SILVA, cleclai-am.

.sob as penas da Ici, que não participam de nenliuma outra sociedade de advogados inscrita nesta

seccional e que nào estão incursos em nenhuma penalidade que os impeçam de participar desta

Sociedade.

§ 1° - O socio D.ANTEL DE F.ARIA JERONIMO LEITE, cm ra/ào do exercido do cargo de

Procurador do Município de São Luís. está impedido de aluar contra esta Fazenda Pública, nos

icnnos do inc. I ° do art. 30 da Ld 8.906/94,

§ 2”- O sócio Jardcl Adriano Vilariiiho da Silva, em razão do exercício do cargo de Auditor Estadual

de Controle Externo. c.stá impedido de atuar contra a Fazenda Pública Estadual e perante o Tribunal

de Contas do Fstado do Maranhão, nos tennos do inc. !do art. 30 da Lei 8.906'94 c do SI

117 da Lei n“ 8.258, dc junho dc 2005.

São Luís, 12 de março dc 2024.

DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE LUIS EDUARDO FRANCO BOUERES

OAR/MA 5.991 OAB / MA 6.542

JOAO DA SILVA SANTIAGO FILHO JARDEL ADRIANO VILARINI IO DA SILVA

OAB / MA 2,690 OAB/MA 17.194
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS consta assinado digitalmente

por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07496729353 JOAO DA SILVA SANTIAGO FILHO

65130138368 JARDEL ADRIANO VILARINHO DA SILVA

79958893304 DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE

83877827349 LUIS EDUARDO FRANCO BOUERES

CERTIFICO O RESISTRO EH 16/03/2034 09:46 SOB N° 20240001790.

PROTOCOLO: EN 14/03/2024.

CÓDICO DE VERlFICAÇAO: 12403789101. NUMERO DE REGISTRO: OABHA192.

DANIEL LEITE ( ADVOGADOS ASSOCIAllOS

GUSTAVO MANSDE LOPES DE SOUZA

SECRETÁRIO-GERAL

sXo LUIS. 16/03/2024

WWW. ftcil.ma.gov.br

MAR/W HAO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

●.-●AROD=

09.181.344/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA Oí A3ERTURA

24/05/2007

NOUC CfJRRESAAlAL

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

TTU;C 30 SSTABcDECI^^E^.TC iSCy£ CE EAVTASIAi

DANIEL LErE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
PORTE

EPP

COCGOc CESCRIÇAODAATIVOAOÊeCCWCWICAPRINCrAl.

69.11-7-01 ● Serviços advocaticioft

CüSeo Ê DESCRIÇÃO OAS ATMDaDES ECONOMCAS SECUNDARIAS
Não Informada

CODIQOE DESCRIÇÃO DANATjREZAJURlDICA

223-2 « Sociedade Simples Pura

lOõRADOURO

RDAS JUÇARAS
NUMERO CCMPVEMENTO

QUAORA4404

CEP 6AIRRO.DISTRrO

RENASCENÇA
município

SAO LUIS

UF

65.075-230 MA

ENDEREÇO ElETRÓNICÕ’ TELEFONE

(98) 2311-721 / (98) 2311-721

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*»●*»

Smj.VÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇAO CADASTRA.
24/05/2007

voTvo DE srrjACAO cadastral

srUAÇAOESFEOA. datadasítuaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/03/2023 às 15:41:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 09.181.344/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:48:08 do dia 13/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/06/2025.

Código de controle da certidão: 1CF4.D5A8.BE6E.CD99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 520094/24 Data da Certidão: 19/12/2024 09:45:50

CPF/CNPJ 09181344000119 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/12/2024 10:42:30
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 107506/24 Data da Certidão: 20/12/2024 10:44:19

CPF/CNPJ CONSULTADO: 09181344000119

Certificamos que, após a realizaçao das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidaçâo de Certidão Neqativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/12/2024 10:44:19
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.181.344/0001-19

DANIEL LEITE E ADVOGADOS ASSOCIADOS

R DAS JUÇARAS 04 QDA 44 / JARDIM RENASCENÇA / SAO LUIS / MA /
65075-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente _ Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2025 a 13/02/2025

Certificação Número: 2025011504091607001700

Informação obtida em 15/01/2025 14:52:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

no site da Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/coiisultacrt/pages/consultaEmp regador,j8f 1/1
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PbDREIRAS/MA j

J‘4díO}^/202_5r^f ON-.

CERTIDÃO NEGATIVA mFL8.

Ríib. 0/

Número da Certidão: 00009573342024

Vaiidade: 14/02/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO PESSOA

jURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
PQSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6 289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MIINTCIPAI

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 09.I81.344/0001-19 Inscrição Municipal: 62370009

Razão Social: DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

AITVKIADE ECONÔMICA PRINCIPAL

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDBEÇODE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA DAS JUÇARAS

Número: 4 Complemento: QDA 44

Bairro: RENASCENÇA I

Município: SAO LUÍS - MA CEP: 65075230

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de outubro de 2024 às 11:28, sob
autenticidade n® C8CDB7E9F2C0A8FF976FA9E782874D51.

código de

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm-semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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PDÜSI.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome:
DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.181.344/0001-19

Certidão .r°: 5'711914S/2024

Expedição: 20/08/2024, às 11:12:35
Validade: 16/02/2025

de sua expedição.
180 (cento e oitenta) dias. contados da data

Certifica-se
que DANIEL LEITE £ ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão
Tribunais do Trabalho.

n° 09.181.344/0001-13, NAO CONSTA como

com base nos arts. 642-A e 883—A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta

autenticidade no

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

à verificação de sua
Superior do Trabalho na

certidão condiciona-se

portal do Tribunal

Internet (http://www.tst.jus.br),
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de

necessários

Devedores Trabalhistas constam os dados

naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado cu em
acordos judiciais trabalhistas.

à identificação das pessoas

inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados

a custas, a

ou decorrentes

perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulosTrabalho,

disposição legal.
que, por

contiver força executiva.
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ATUAÇÃO JURÍDICA - PROCESSOS EM INSTÂNCIA SUPERIOR
LICITANTE: DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Superior Tribunal de Justiça - STJ

PROCESSO Ação PARTE TRIBUNAL

DE

OR^EM
1JMA1 OiHUI4%24201í>SU)0031 AREs]i

173224‘J/M\

\(5RAV \\TF.:Mi:KICIPrO DE

aiAPADlKI[\AGRAVAD(>BHNHDIT\

DO NASCIMENTO DE SOUZA

AGRAVAN ri :;MUMCÍPlO DI-:
CHAPADINI [ \ AGRAVADO:Bf-NKDTT \

DONASCIMIÍNTO Di: SOUZA

2 0iHi(i,v)6602nir>8i()0iiii ARlísp
1732231 /M\

TJMA

3 (KXI028‘n02014SU)Ü091 Rl',sp
18824fi3/M N

RECÜRREMIEMUNICIPIODI-.

axixar[:corrioo:I'Vi;rai,ix)

FRElTASOUIVIvIRARUa iRRIDOil.UIS

ALZÍUSTO CAKTANHl-DI', PREITAS

A(.iRAVANTH:MÜN iCIPiO Dl-: S.\0

I.UÍSGONZ\GADO

M \RA\’ílAOA(iRAVAD(A;ROSIMAR

SILV \

ALMEIDA_At;R.-WADO;J()Sl-:ANi:
RAMOS Di: abrí:l

AGRAVANTP':I.lAn“ FORT -

HNCILNUARIA AMBIP.NTAl. LTD \

AGRA\'AD( ):S G P

AGRAVANTl-.iMUMCiPK) Di:

lIUMHi-.RTO DI-:

CAMPOSAGRAVAD( ):1P

r.o\sTRUcoi-:s f si:rviC( js i;ida

AGRAYANTI-::1:KC!Z.A I●',NG1●,N^AR1A

MP.CAKK.A i ;]'DA -

MFACíRAVADOrl R WCISCO

JF.RONIMO \AS(.IMF,NT<9 DOS
SANTOSRF.PR. POR:FRANCINAI.DO

AMAD() D( )S

SANTÜSAGRAVADO:RAgUI'l. I.LCIA
COI-f,HO AMADO

agravantf.:I':arla batista

CABRAL

Sf)UZAAC;RAVADO:MINISrf:RK.)

PÚBLICO DO F-'S'I' \DO DO

MARANKÁO

REQUERr.NTF:MlZs'lClPI() DE
MORROS-CWIARA

MUNlClPAl.REQL'l-RIDO:TRIBUN'AI.

DH lUSTIÇA DO ES')'.\DO DO
MARXMIÀO

RFQUERI-:\'I I-::MüNfCIPIO DF.
MORROS - CAMAR.\

MUNlCIPALRi:QLT.RIDO;rRiBÚNAI.

DFjrSTICX DO PST\DO DO

TJMA

4 0nii(i1').tó220flf,8100127 ARl-.sp
1643232/MX

TJMA

ii043392172012810(K)l)l5 ARF.sp
1616847/M \

TJMA

6 íH)fi(Jl9242201681(iOO»n ARl'sp
157874n/.MA

TJMA

7 (i()(l(t464862ni 1H11KI130 AUFsp
1485252/M \

TJMA

8 (10000626420148100044 ARFsp
14.S7076/MA

9 OH10839^1201810n(KI{)0 SLS24"I/MA TJMA

10 fi8in8.307]201810fK'iíil') SIS 24"0/\IA TJMA
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.MARANI lAOTN'n-.RI-5.:l-'ABK) I.UIS

.SAN”J'O.S MSBüA

RI-;c:ORRENTE:CÜNSTRl~rORA

CE.NTRO SUL

í.'lDAREC;ORIUDO:Ml\lS'l ÉRIO

púBr.ico no F.s'i’ADO no

MARANI lAO

RF,CORRI-:NTE:MINERAnORA

ITAMIRIM INDUSTRIA I- COMERCIO

FlRELIRECORRIDOiF. MEI.I.O

AGRAVANTEiMUNICÍPIO Di ;

E,STRETTOAGRA\A\DO:FR \MIHI,

SlI-VA VIANA

AGRAVANTEAIUNICIPIO Dl'SAO

MATEUS DO

MARANI IAOAGRAVADO:ARYANNE

(.RIST1N1-: SOII/A CALDAS

AGRAVANTF.iMUNinPIO dl:

M( >nçAcxagravad(ttl;rl:za
GORETH FURTADO ROCMA

AGRAVANTF,:\rUNiOP10 DF

AX1XAAGRAVAD0;|0.SL: raimundo
BRANDAO

SANTOSAGRAVADO:JA!RON PIUUTRA
andradl:

AGRAVANTEAIUNICIPTO DF

MO\'ÇAOAGRAVADO:Si;iAiA
ANTON1A PINTIL:IRO DA COSTA

AGRAVANTEiMUNIClPIÜ DE

MUN(;AoAGRAVADO:MARIA D1-:
jFsusRAMos pl;rfira

AGiUAVANTEAIUNIClPIO DE

AXIXAAGRAVADO:MIRÍA\’

CONCl-ICAO SAN’J'OS

SOUSAAGRAVADO;ANAiR Di: IFSüS
BORRALHO SANTOS

AGRAVANTFiMUKlCÍPIO DE
'nJRIT.ÂNDlAAGRAV \DO:MOISFS DA

SILVA FRITOSA

11 0000”540220l4810012y RLAp
178n513/MA

TIMA

12 00072181920068100001 RFsp
1695329/MA

TJMA

13 ÜO(JU23U42200481 OOU36 AREsp
1146'’32/M \

TJMA

14 00002182820138100128 AREsp
1146679/MA

TJMA

15 00006899620118100101 ARIvsp
11211092/MA

TJMA

16 00010702820138100091 AREsp
1078598/MA

TJMA

AREsp
1075617/MA

17 TJMA
00007237120118100101

18 UÜÜ2538"62Ü15B1ÜÜ000 AREsp
1074205/MA

TJiALA

19 000003U49201381Ü0091 AREsp
1071434/MA

T|MA

20 O00Ü61Ó632OI481OOO55 AREsp
1044792/M \

TJMA
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Comprovação da prática forense em 2^ grau, retirado através de pesquisa

junto ao PJE 2^ Grau Maranhão, em demandas Tributárias e Direito Público;

Última

moviment.

Órgão julgador Classe judicial Polo passivoAutuado Polo ativoProcesso

Características em

Recebidos os

auto

02/03/0800825-

25.2018.8.

10.0001)

Gabinete Oes.

Marcelo

Carvalho Silva

APELAÇAO

CÍVEL

WILLIAM

NEGREIROS

SOARES e outros

1 ZONA DE

REGISTRO DE

IMÓVEIS DE

SAP LUIS/MA

2021

(1

APELAÇÃO /
REMESSA

NECESSÁRIA

02/02/Gabinete Des.

Kleber Costa

Carvalho

Publicado

Decisão

(expediente)
em 12/03/2021

0800731-

14.2019.8.

10.0140

DIDIMA COELHO WILNA

RODRIGUES

JARDIM

2021

APELAÇÃO
CÍVEL

01/02/0833148-

49.2019.8.

10.0001

Gabinete Des.

Raimundo José

Barros de

Sousa

Oficial do

Cartório de

Registro de

Imóveis da 1®

Circunscrição

da Capital

Decorrido prazo

de Oficial do

Cartório de

Registro de

Imóveis da 1®

Circunscrição

da Capital em

19/02/2021

23:59:59.

AV BRASIL

COMERCIAL

EIRELI-EPP

2021

22/12/0819119-

60.2020.8.

10.0000

Gabinete Des.

Antonio

Guerreiro

Junior

PEDIDO DE

EFEITO

SUSPENSIVOÀ

APELAÇÃO

ENCIZA

ENGENHARIA

CIVIL LTDA

ESTADO DO

MARANHA O

e outros (1)

Decorrido prazo
de ENCIZA

ENGENHARIA

CIVIL LTDA em

16/03/2021

23:59:59.

2020

0816319-

59.2020.8.

10.0000

Gabinete Des.

Raimundo José

Barros de

Sousa

04/11/ AGRAVO DE

INSTRUMENTO

MSCINCORPOR

ACAO E

ADMINISTR

ACAO DE

IMÓVEIS LTDA

ANTONIO

OLIVEIRA

JUNIOR e

outros (16)

Pedido de

inclusão em

pauta virtual

2020

APELAÇÃO
CÍVEL

Gabinete Des.

Marcelino

Chaves

Everton

03/11/

2020

0000163-

46.2010.8.

10.0140

MUNICÍPIO DE

VITORIA DO

MEARIM

COMPANHIA

ENERGETICA

Redistribui do

por encaminha

mento em

razão de

Determinação

judicial

DO

MARANHA

0-CEMAR

Gabinete Des.

Cieones

Carvalho

Cunha

0800666-

19.2019.8.

10.0140

03/11/

2020

REMESSA

NECESSÁRIA

CÍVEL

LUCIENE

CORRÊA

SAMPAIO

DIDIMA

MARIA

CORRÊA

COELHO

Conclusos ao

relator ou

relator

substituto

Gabinete Des.

Antonio

Guerreiro

Junior

16/09/

2020

0813205-

15.2020.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Fazenda Pública

do Município de

São Luís

Conclusos ao

relator ou

relator

substituto

MEIRE LUCIA

DIAS NUNES
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Publicado

Acórdão

(expediente)

em 09/03/2021

Redistribuí do

por encaminha
mento em

razão de

Determinação

judicial

Decorrido prazo

de ESTADO DO

MARANH AO -

PROCUR

ADORIA GERAL

DA JUSTIÇA em

03/12/2020

23:59:59.

SÍMONE DO

SOCORRO DA

SILVA LOPES

e outros (3)

02/09/

2020

APELAÇAO

CÍVEL

JOSEGabinete Des.

Cleones

Carvalho

Cunha

0828264-

45.2017.8.

10.0001

RAIMUNDO

PINHEIRO NETO

14/08/ TARCISO ALVES

GOMES

PAULO

ROBERTO

SOUSA

VELOSO

APELAÇAO

CÍVEL

Gabinete Des^.

Maria

Francisca

Gualberto de

Galiza

0035161-

93.2015.8.

10.0001

2020

06/08/

2020

Gabinete Des?.

Ângela Maria
Moraes Salazar

APELAÇAO
CÍVEL

ABDONJOSE

MURAD JUNIOR

e outros (1)

ERONILDES0805363-

78.2020.8.

10.0001

DO

NASCIMEN

TO BARROS

LIMA

20/07/

2020

Gabinete Des^.

Maria das

Graças de

Castro Duarte

Mendes

0809483-

70.2020.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

ESTADO DO

PARÁ

Juntada de

malote digital

RAFAELLE DE

MORAES

MOREIRA

SOARES

20/07/Gabinete Des?.

Maria das

Graças de

Castro Duarte

Mendes

0809483-

70.2020.8.

10.0000

Juntada de

malote digital

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

ESTADO DO

PARÁ

RAFAELLE DE

MORAES

MOREIRA

SOARES

2020

AÇÃO
RESCISÓRIA

14/07/
2020

Gabinete Des.

Marcelino

Chaves

Everton

0808925-

98.2020.8.

10.0000

MUNICÍPIO DE

ANAPURUS

JEANE ALVES

RODRIGUES

Publicado

Decisão

(expediente)

em 02/03/2021

AÇÃO
RESCISÓRIA

14/07/0808919-

91.2020.8.

10.0000

Gabinete Des?.

Maria das

Graças de

Castro Duarte

Mendes

MUNICÍPIO DE

ANAPURUS

HEVYLLA

GLAUCIA

GONÇALVES

SIMÕES

MENDES

Decorrido prazo

de HEVYLLA

GLAUCIA

GONCAL VES

SIMÕES

MENDES em

29/01/2021

23:59:59.

2020

19/06/0800981-

68.2019.8.

10.0036

Gabinete Des?.

Anildes de

Jesus 6.

Chaves Cruz

APELAÇAO

CÍVEL

IVANEIDE

SANTOS GOMES

MUNICÍPIO

DE ESTREITO

Juntada de

recurso

extraordinário

(212)

2020
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17/06/ Decorrido prazo

deJOSE

REINALDO

DIAS MACHAD

0 em

09/03/2021

23:59;S9.

0802667-

40.2018.8.

10.0001

Gabinete Des.

Antonio

Guerreiro

Junior

APELAÇAO

CÍVEL

RICARDO DA

SiLVA

GONÇALVES

JOSE

REINALDO2020

DIAS

MACHADO

18/OB/2020Gabinete Des.

Jorge Rachid
Mubárack

Maluf

Decorrido prazo

de município

DE ESTREITO

em 08/03/2021
23:59:59.

0800829-

20.2019.8.

10.0036

18/05/2020
Decorrido

prazo de

município

DE ESTREITO

APELAÇAO

CÍVEL

GILSENIA DA

SILVA SANTOS

município

DE ESTREITO

em

08/03/2021

23:59:59.

Gabinete Des^.

Maria das

Graças de
Castro Duarte

Mendes

14/05/20200805457-

29.2020.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Ministério

Público do

Estado do

Maranhão

Juntada de

agravo interno

cível (1208)

JOSE MARIA

DA ROCHA

TORRESe

outros (1)

20/04/Gabinete Des^.

Anildes de

Jesus B.

Chaves Cruz

0804163-

39.2020.8.

10.0000

Juntada de

petição

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

ESTADO DO

MARANHÃO

ASSOCIAC AO

2020 DOS

PRODUTOR

ES DE SOJA E

MILHO DO

ESTADO DO

MARANHA O

-APROSOJA/

MA

13/04/Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recurso s

Constitucionais

0802110-

45.2018.8.

10.0036

Expedição de

Comunicação

eletrônica.

APELAÇAO

CÍVEL

DULCE SILVA

MILHOMEM

município

DE ESTREITO2020

13/04/

2020

Gabinete Des?.

Maria das

Graças de

Castro Duarte

Mendes

0800580-

69.2019.8.

10.0036

APELAÇAO

CÍVEL

LUCINETE

MARINHO

CUNHA PAIXAO

Conclusos ao

relator ou

relator

substituto

MUNICÍPIO

DE ESTREITO

08/04/

2020

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

0801005-

96.2019.8.

10.0036

APELAÇAO

CÍVEL
Expedição de

Comunicação
eletrônica.

EUDILAMAR

MARINHO DA

COSTA

MUNICÍPIO

DE ESTREITO
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Justiça na

Coordenação

de Recurso s

Constitucionais

08/04/ Expedição de

Comunicação
eletrônica

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

município

DE ESTREITO

APELAÇAO

CÍVEL

ANGELA MARCIA

ROCHA DA SILVA

0801039-

71.2019.8.

10.0036

2020

06/04/

2020

Gabinete Des^.

Nelma Celeste

S. S. Sarney
Costa

Decorrido prazo
de MUNICIPI O

DE ESTREITO

em 27/10/2020

23:59:59.

0801584-

44.2019.8.

10.0036

APELAÇAO

CÍVEL

ANTONIO

SOUSA BRITO

município

DE ESTREITO

APELAÇÃO
CÍVEL

02/04/0802079-

25.2018.8.

10.0036

Gabinet e

Des^. Nelma

Celeste S. S.

Juntada de

petição

DINERVIEIRADE

SOUSA

município

DE ESTREITO2020

Sarney Costa

Gabinet e Des.

Luiz Gonzaga

Almeida Filho

02/04/ Baixa Definitiva0800541-

72.2019.8.

10.0036

APELAÇAO

CÍVEL

MARIA DE JESUS

CONCEICAODA

SILVA

MUNICÍPIO

DE ESTREITO2020

Gabinete Des.

Ricardo Tadeu

Bugarin
Duailibe

02/04/ Decorrido prazo

de MUNICIPI O

DE ESTREITO

em 08/03/2021

23:59:5_9^	
Juntada de

0802022-

07.2018.8.

10.0036

APELAÇAO

CÍVEL

KEILA LIMA

COELHO

MUNICÍPIO

DE ESTREITO2020

02/04/

2020

Gabinete Des^.

Anildes de

Jesus B.

Chaves Cruz

0801972-

78.2018.8.

10.0036)

APELAÇAO

CÍVEL

CLEILMA

MENEZES

FERREIRA

MUNICÍPIO

DE ESTREITO recurso

extraordinário

(212

02/04/

2020

Gabinete Des-.

Anildes de

Jesus B.

Chaves Cruz

Juntada de0800811-

96.2019.8.

10.0036

APELAÇAO

CÍVEL

LIGIA SOUSA DA

COSTA

MUNICÍPIO

DE ESTREITO recurso

extraordinário

(212)

30/03/

2020

Gabinete Des?.

Anildes de

Jesus B.

Chaves Cruz

Baixa Definitiva0001165-

23.2015.8.

10.0125

REMESSA

NECESSÁRIA

CÍVEL

MARIA DA

CONCEICAO

LIMA MARTINS

município

DESAOJOAO

BATISTA

26/03/2020Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Ministério

Público

Estadual

Arquivado
Definitivamente

0803273-

03.2020.8.

10.0000

DIMENSÃO

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

EIRELI-ME

26/03/ Decorrido prazo

de DIMENSÃO

DISTRIBU

Gabinete Des?.

Anildes de

FRANCISCO

ALVES DE

ARAÚJO E

0803257-

49.2020.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

PROMOTOR lA

DE JUSTIÇA DE
BOM JARDIM

2020
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IDORA DE

MEDICA

MENTOSEIRELI

- ME em

03/02/2021
23:59:59

OUTROSe

outros (11)

Jesus 6.

Chaves Cru2

APELAÇÃO
CÍVEL

Conclusos ao

relator ou

relator

substituto

25/03/ município

DE ESTREITO

Gabinete Des?.

Maria das

Graças de
Castro Duarte

Mendes

MARIA DE JESUS

DA SILVA COSTA

0800994-

67.2019.8.

10.0036

2020

05/03/

2020

Gabinete Des.

José Jorge

Figueire do dos

Anjos

Conclusos ao

relator ou

relator

substituto

0802225-

09.2020.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

ESTADO DO

MARANHAO

CELIA MARIA

DOS SANTOS

RODRIGUES

e outros (3)

APELAÇÃO
CÍVEL

17/02/

2020

0007842-

24.2013.8.

10.0001

Gabinete Des.

Ricardo Tadeu

Bugarin

Duailibe

Conclusos ao

relator ou

relator

substituto

WAGNER

CARLOS SILVA

NORPLAN

CONSTRUC

AO E

PLANEJAM

ENTOSAe

outros (3)

12/02/Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recursos

Constitucionais

0801393-

73.2020.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

FERROVIA

NORTE SUL S/A

Expedição de

Comunicação

eletrônica.

MUNICÍPIO

DE PORTO

FRANCO

2020

Gabinete Des.

Marcelíno

Chaves

Everton

04/02/0800931-

19.2020.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

UNIMED

SEGUROS SAUDE

Expedição de

Comunicação

eletrônica

ANILDES DE

JESUS

BERNARDES

CHAVES

CRUZe

outros (2)

2020

S/A

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recurso s

Constitucionais

30/01/

2020

0801012-

88.2019.8.

10.0036

APELAÇAO

CÍVEL

JOANACI

FERREIRA DE SA

BARBOSA

MUNICÍPIO

DE ESTREITO

Expedição de

Comunicação
eletrônica.

APELAÇÃO
CÍVEL

29/01/0802342-

65.2018.8.

10.0001

Gabinete Des.

Ricardo Tadeu

Bugarin
Duailibe

ANA HELENA

LOBATO

JINKINGS PAVAO

Redistribuí doCEUMA

ASSOCIACAO

DE ENSINO

SUPERIOR

2020 por prevenção

em razão de

modificação da

competência
0801141-

93.2019.8.

10.0036

Gabinete Des.

Luiz Gonzaga

Almeida Filho

28/01/
2020

APELAÇAO

CÍVEL

CLEONILDE

AGUIAR DE

BARROS

município

DE ESTREITO

Expedição de

Comunicação

eletrônica.
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APELAÇÃO
CÍVEL

Juntada de

petição

22/01/
2020

MUNICÍPIO

DE ESTREITO

IRLANA GOMES

DA PAIXAO

CUNHA

Gabinete Des.

Raimundo José

Barros de

Sousa

0801175-

68.2019.8.

10.0036

Decorrido prazo

de DIOCESE DE

CAROUNAem

12/03/2021
23:59:59

03/01/

2020

Município de

Porto Franco

DIOCESE DE

CAROLINA

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

0800024-

44.2020.8.

10.0000

19/12/ Conclusos ao

relator ou

relator

substituto

Gabinete Des.

Vicente de

Paula Gomes

de Castro

MUNICÍPIO

DE OLINDA

NOVA DO

MARANHA

0811940-

12.2019.8.

10.0000 O

DIRETA DE

INCONSTITUCI

ONALIDADE

ESTADO DO

MARANHA O-

PROCURADORIA

GERAL DA

JUSTIÇA

2019

MINISTÉRIO

PÚBLICO DO

ESTADO DO

MARANHÃO

Gabinete Des.

Raimundo José

Barros de

Sousa

05/12/
2019

0811319-

15.2019.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Município de
Porto Franco

Juntada de

petição

04/12/
2019

0811293-

17.2019.8.

10.0000

Gabinete Des.

Antonio

Guerreiro

Junior

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recurso s

Constitucionais

AGRAVO OE

INSTRUMENTO

Município de
Porto Franco

MINISTÉRIO

PÚBLICO DO

ESTADO DO

MARANHÃO

WALTER

MARQUES

CRUZ

Arquivado
Definitiva

mente

02/12/0840496-

89.2017.8.

10.0001

APELAÇAO

CÍVEL

AMERICA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

e outros (1)

Conclusos para
decisão2019

Gabinete Des.

José Gonçalo
de Sousa Filho

28/11/0810933-

82.2019.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

LUIS CELSO

RAN6RAB

LUIZ BERTON

e outros (4)

Juntada de

cópia de
decisão

2019

Gabinete DesS.

Maria das

Graças de

Castro Duarte

Mendes

27/11/

2019

0810898-

25.2019.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Município de
Porto Franco

DANIEL DOS

SANTOS

SILVA REGIO

Juntada de

parecer do
ministério

público

APELAÇÃO
CÍVEL

18/11/0800833-

57.2019.8.

10.0036

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recurso s

Constitu

cionais

ANA RITA DA

SILVA BRANDAO

município

DE ESTREITO

Expedição de

Comunicação
eletrônica.

2019

Gabinete Des.

José de

Ribamar

Castro

11/11/

2019

0810281-

65.2019.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

município DE

ANAPURUS

ARYVELTO

MIRANDA

SILVA

Juntada de

certidão
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Incluído em

pauta para

23/03/2021
15:00:00 Sala

Virtual-25

Câmara Cível.

MUNICÍPIO

DE ESTREITO

25/10/ ELZENITA

FERREIRA

RODRIGUES

APELAÇAO

C(VEL

Gabinete Des.

Antonio

Guerreiro

Junior

0802198-

83.2018.8.

10.0036

2019

21/10/

2019

Conclusos ao

relator ou

relator

substituto

ESTADO DO

MARANHAO

0809672-

82.2019.8.

10.0000

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

GlOVANA

TEIXEIRA DO

BONFIM

MARTINS e

outros (4)

10/10/Gabinete Des.

José de

Ribamar

Castro

Baixa Definitiva0802034-

21.2018.8.

10.0036

APELAÇAO
CÍVEL

NATALIA LOPES

DOS SANTOS

município

DE ESTREITO2019

13/09/

2019

0808182-

25.2019.8.

10.0000

Gabinete Des5.

Ângela Maria
Moraes Salazar

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Município de

Porto Franco

ANTONIO DE

SOUSA

MACIEL

FILHO

Arquivado
Definitiva

mente

MINISTÉRIO

PÚBLICO

ESTADUAL

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recurso s

Constitucionais

10/09/0808072-

26.2019.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

RODRIGO

ARAÚJO DE

OLIVEIRA

Arquivado

Definitivamente2019

APELAÇÃO
CÍVEL

0801406-

32.2018.8.

10.0036

Gabinete Des.

Raimundo José

Barros de

Sousa

02/09/

2019

SUELY

CARNEIRO

LOPES

MUNICÍPIO

DE ESTREITO

Juntada de

petição

APELAÇÃO
CÍVEL

0800444-

72.2019.8.

10.0036

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recursos

Constitucionais

21/08/

2019

IVANE FERREIRA

MARINHO

SOUZA

MUNICÍPIO

DE ESTREITO

Recurso

Especial não

admitido

APEUÇÃO
CÍVEL

0800471-

55.2019.8.

10.0036

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recursos

Constitucionais

21/08/ VYANDERLE IA

SILVA DE

OLIVEIRA

Juntada de

certidão de

encaminha

mento a

instância

superior

MUNiCiPIO

DE ESTREITO2019

APELAÇÃO
CÍVEL

0800432-

58.2019.8.

10.0036

Gabinete Des.

Ricardo Tadeu

Bugarín
Duaílibe

21/08/ MARIA DE JESUS

DA SILVA COSTA

Baixa DefinitivaMUNICÍPIO

DE ESTREITO2019
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Arquivado

Definitiva

mente

20/08/

2019

Município de

Porto Franco

JUIZ DE

DIREITO DAI

VARA DE

PORTO

FRANCO

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça

SUSPENSÃO DE

LIMINAR OU

ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA

0807248-

67.2019.8.

10.0000

19/08/ Expedição de

Comunicação

eletrônica

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

IRENILDEDE

BRITO AIRES

MUNICÍPIO

DE ESTREITO

APELAÇAO

CÍVEL

0801799-

54.2018.8.

10.0036.

2019

APELAÇÃO
CÍVEL

16/08/

2019

0800383-

17.2019.8.

10.0036

Gabinete Des.

Raimundo José

Barros de

Sousa

Juntada de

petição

SUSANNA

SIMONELLEDE

SANTANA

SANTOS

MUNICÍPIO

DE ESTREITO

0806722-

03.2019.8.

10.0000

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

08/08/

2019

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

ARILSON

SANTOS DE

ANDRADE e

outros (5)

MUNICÍPIO

DE BOM

LUGAR -

CAMARA

MUNICIPAL e

outros (6)

Arquivado

Definitivamente

0806205-

95.2019.8.

10.0000

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

Gabinete Des.

Antonio

Guerreiro

Junior

24/07/ AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Município de

Porto Franco

Publicado

intimação em

02/02/2021

MARIA

RICARTE DE

SOUSA

2019

0806169-

53.2019.8.

10.0000

23/07/2019 AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Município de
Porto Franco

JOANA DARC

PEREIRA DE

SOUZA

Arquivado

Definitivamente

0804669-

49.2019.8.

10.0000

Gabinete Des.

José de

Ribamar

Castro

04/06/ AGRAVO DE

INSTRUMENTO

ESTADO DO

MARANHAO

SUPRITECH

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA

Arquivado

Definitiva

mente

2019

0804083-

12.2019.8.

10.0000

Gabinete Des.

Antonio

Guerreiro

Junior

17/05/

2019

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

MUNICÍPIO DE

ANAPURUS

MATEUS

RODRIGUES

MONTELES

Arquivado
Definitiva

mente

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

17/05/

2019

0804080-

57.2019.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

MUNICÍPIO DE

ANAPURUS

EDUARDO

MAGALHA ES

ARAÚJO

Arquivado
Definitiva

mente

0803950-

67.2019.8.

10.0000

Gabinete Des. 14/05/

2019

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

MUNICÍPIO DE

ANAPURUS

JACQUELIN E

DOS SANTOS

COELHO

Arquivado

Definitiva

mente

Antonio

Guerreiro

Junior
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Arquivado

Definitivamente

RENATO LUIZ

RIBEIRO

OLIVEIRA

14/05/

2019

município DE

ANAPURUS

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Gabinete Des.

Paulo Sérgio

Velten Pereira

0803947-

15.2019.8.

10.0000

Arquivado
Definitiva

mente

14/05/
2019

município DE

ANAPURUS

BRIGIDA

LIMA DE

OLIVEIRA

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Gabinete Des.

Jaime Ferreira

de Araújo

0805946-

30.2019.8.

10.0000

Decorrido prazo
de MUNICÍPIO

DE ANAPURUS

em 19/07/2019

23:59:59

14/05/
2019

MUNICÍPIO DE

ANAPURUS

DAVID LUISGabinete Des-.

Ângela Maria
Moraes Salazar

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

0803945-

45.2019.8.

10.0000

OE

CARVALHO

14/05/

2019

Decorrido prazo

de MUNICIPI O

DE ANAPURUS

em 08/07/2020
23:59:59.

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recursos

Constitucionais

MUNICÍPIO DE

ANAPURUS

FRANCISCO

DAS CHAGAS

GALENO

MACHADO

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

0803943-

75.2019.8.

10.0000

14/05/
2019

Arquivado
Definitiva

mente

0803942-

90.2019.8.

10.0000

Gabinete Des.

Antonio

Guerreiro

Junior

Gabinete Oes.

Jamí! de

Miranda

Gedeon Neto

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

município DE

ANAPURUS

SAMIA

MARIA

SOUSA

MARQUES

06/05/ Ministério

Público do

Estado do

Maranhão

Juíza de

Direito da 13

Vara da

Comarca de

Santa Inês

Arquivado
Definitiva

mente

0803674-

36.2019.8.

10.0000

CORREIÇAO

PARCIAL CÍVEL2019

03/05/

2019

Gabinete Des.

José Bernardo

Silva Rodrigues

0803607-

71.2019.8.

10.0000

HABEAS

CORPUS

CRIMINAL

JANILSON

SANTOS CORRÊA

JUIZADE

DIREITO DA

23 VARA DA

COMARCA

DE VIANA

MARANHÃO

Arquivado

Definitiva

mente

11/04/

2019

0803093-

21.2019.8.

10.0000

Gabinete Oes.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

Conclusos ao

relator ou

relator

substituto

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

lONEL TEIXEIRA

GOMES

FERREIRA

JUNIOR e

outros(4)

ESTADO DO

MARANHA O

-PROCURAD

ORIA GERAL

DO ESTADO

11/04/2019Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

Arquivado
Definitivamente

0803092-

36.2019.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

MARIA IRENE

RABELO PEREIRA

e outros (6)

ESTADO DO

MARANHA O

-PROCURAD

ORIA GERAL

00 ESTADO

01/04/

2019

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

Arquivado
Definitivamente

0802730-

34.2019.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

AGAMENO N

SAMPAIO DE

MELO e outros

CAMARA

MUNICIPAL

DE BOM

LUGARe

outros (6)

(4)
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Decorrido prazo

deKEILE

SIMÕES SOUZA

em 12/03/2021
23:59:59.

01/03/

2019

município DE

ANAPURUS

KEILE

SIMÕES

SOUZA

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

0801881-

62.2019.8.

10.0000

01/03/

2019

Arquivado
Definitivamente

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

MUNICÍPIO DE

ANAPURUS

MAYANNE

CALDAS

MONTELES

0801868-

63.2019.8.

10.0000

28/02/Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recursos

Constitucionais

0801815-

82.2019.8.

10.0000.

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Decorrido prazo

de MUNICÍPIO

DE ANAPURUS

em 03/08/2020

23:59:59

município DE

ANAPURUS

FRANCISCA

LEILA

OLIVEIRA

LIMA

2019

05/02/Gabinete Des.

Marcelo

Carvalho Silva

0800904-

70.2019.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Conclusos ao

relator ou

relator

substituto

PRISCILA

FERNANDA

COSTA E SILVA

DOS REIS e

outros (1)

CONDOMIN

IO EDIFÍCIO

CENTRO

COMERCIAL

DESAO LUIS

2019

PETIÇÃO
CRIMINAL

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

17/12/

2018

0000020-

11.2018.8.

10.0000

RODRIGO

ARAÚJO DE

OLIVEIRA

ESTADO DO

MARANHA O

-PROCURAD

ORIA GERAL

DA JUSTIÇA

Remetidos os

Autos (outros

motivos) para

Coordenação
de Recursos

Constitucionais

APELAÇÃO
CÍVEL

26/11/Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

0000522-

22.2016.8.

10.0031

EDSON DA SILVA

DE SOUZA

Remetidos os

Autos (outros

motivos) para a
instância de

origem

MUNICÍPIO

2018 DE

CHAPADINHA

APELAÇÃO
CÍVEL

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recurso s

Constitucionais

16/10/

2018

0003880-

65.2016.8.

10.0040

BANCO DA

AMAZÔNIA SA

Remetidos os

Autos (outros

motivos para

Coordenação
de Recursos

Constitucionais)

R.R. MAIA

COMERCIO E

CONSULTO

RIA LTDA -

ME

27/09/Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

0000496-

24.2016.8.

10.0031

APELAÇAO

CÍVEL

AURILENE VIANA

DA COSTA

Juntada de

termo

MUNICÍPIO

2018 DE

CHAPADINHA



^õSPrÃsTmã j~i

==^,
Daniel Leite

A KTH') \'B)t A1HM lAIMU

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

Publicado

Acórdão

(expediente)

em 16/03/2021

06/09/

2018

DANIELARAGAO

DE ALBUQUER

QUE FILHO e

outros (2)

RICARDO DA

SILVA

GONÇALVES

e outros (1)

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

0807688-

97.2018.8.

10.0000

Juntada de

parecer do

ministério

público

Gabinete Des. 29/08/ AGRAVO DE

INSTRUMENTO

SEBASTIAO

TORRES

MADEIRA

ESTADO DO

MARANHAO

0807423-

95.2018.8.

10.0000

Marcelino

Chaves

Everton

2018

14/08/

2018

Gabinete Des.

Vicente de

Paula Gomes

de Castro

Arquivado
Definitiva

0806842-

80.2018.8.

10.0000

MANDADO DE

SEGURANÇA

CÍVEL

AURICEA MARIA

DA SILVA FREIRE

CORREGED

OR GERAL DE

JUSTIÇA DO
ESTADO DO

MARANHÃO

mente

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

06/08/0806596-

84.2018.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Arquivado
Definitiva

mente

MUNICÍPIO DE

NOVA OLINDA

DO MARANHAO

ESTADO DO

MARANHAO

e outros (1)

2018

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

02/08/

2018

0806478-

11.2018.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

AGRONEL-

AGRONEGO CIO

E EMPREEND

IMENTOS

INDUSTRIAIS

LTDA-EPP

Publicado

Acórdão

(expediente)

em 05/03/2021

ESTADO DO

MARANHAO

31/07/
2018

0806418-

38.2018.8.

10.0000

Gabinete Des.

Kleber Costa

Carvalho

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Gilmar

Moreira Silva

e Outros;

Invasores

Arquivado
Definitiva

mente

KARLA DANIELLE

CALDAS ALVES

APELAÇÃO
CÍVEL

Gabinete Des.

Luiz Gonzaga

Almeida Filho

31/07/

2018

0848809-

39.2017.8.

10.0001

ESTADO DO

MARANHÃO

Baixa DefinitivaANTONIO

ROBERTO

SANTOS

JUNIOR

Gabinete Des^.

Ângela Maria
Moraes Salazar

21/05/

2018

0804354-

55.2018.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Ministério

Público do

Estado do

Maranhão

LAILSON

FERNANDES

CARDOSO

Decorrido prazo

de Ministério

Público do

Estado do

Maranhão em

21/10/2020
23:59:59.

14/05/

2018

Gabinete Des.

Paulo Sérgio

Velten Pereira

0804092-

08.2018.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

PAULO

FRANCISCO DE

ALBUQUER QUE

e outros (1)

JAIRO

APARECID O

YAMAMOTO

e outros (4)

Arquivado
Definitiva

mente

APELAÇÃO
CRIMINAL

23/04/2018Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

0003216-

18.2009.8.

10.0060

Remetidos os

Autos (outros

motivos) para

MINISTÉRIO

PUBLICO

ESTADUAL

JOSE

ANTUNES DE



Daniel Leite
^ ovrx «a» «kKM ua.«u

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

MACEDO

JUNIOR

Justiça na

Coordenação
de Recursos

Constitucionais

Publicado

Acórdão

(expediente)

em 05/03/2021

23/03/ AGRONEL-

AGRONEGO

CIO E

EMPREEND

IMENTOS

INDUSTRIA IS

LTDA- EPP

AGRAVO DÊ

INSTRUMENTO

ESTADO DO

MARANHA O e

outros (1)

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjo

0802147-

83.2018.8.

10.0000 s

2018

Arquivado
Definitiva

mente

07/03/

2018

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

MANDADO DE

SEGURANÇA
CÍVEL

SUPRITECH

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

SECRETARIO0801631-

63.2018.8.

10.0000

DE

SEGURANÇA

PÚBLICA DO

ESTADO DO

MARANHÃO

Arquivado
Definitiva

mente

08/02/ FILIPE MARINHO

MOURA

GUSTAVO

MADEIRA DE

MELOe

outros (1)

Gabinete Des.

José Jorge

Figueiredo dos

Anjos

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

0800895-

45.2018.8.

10.0000

2018

01/11/

2017

Remetidos os

Autos (outros

motivos) para

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recursos

Constitucionais

PROCEDIMENT RODRIGO

ARAÚJO DE

OLIVEIRA e

outros (7)

0004758-

76.2017.8.

10.0000

MINISTÉRIO

PÚBLICOO

INVESTIGATOR

IO CRIMINAL

(PIC-MP)

RECLAMAÇÃO23/10/Gabinete Des.

Jaime Ferreira

de Araújo

Decorrido prazo

de VALE S.A.

em 03/02/2021
23:59:59.

0805635-

80.2017.8.

10.0000

VALE S.A. CAFE

2017 TOCANTINO

LTDA

20/10/
2017

Gabinete Des.

Ricardo Tadeu

Bugarin
Duailibe

Decorrido prazo
de OCEANOS

INVESTI

MENTOS

IMOBILIÁRIOS

LTDA - EPP em

11/12/2020

23:59:59.

0805566-

48.2017.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

RITA DE CASSIA

FERRAZ FRAZAO

OCEANOS

INVESTIME

NTOS

IMOBIÜARI

OS LTDA -

EPP

CAFÉ

TOCANTINO

LTDA

17/10/

2017

Decorrido prazo
de CAFÉ

TOCANTI NO

LTDA em

11/02/2021

23:59:59.

Gabinete Des.

Jaime Ferreira

de Araújo

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

0805250-

35.2017.8.

10.0000

VALE S.A.

11/10/

2017

Gabinete Des.

Jaime Ferreira

de Araújo

Conclusos para

despacho

0803699-

94.2017.8.

10.0040

APELAÇAO

CÍVEL

MUNICÍPIO DE

VILA NOVA DOS

MARTÍRIOS

WELLINGTON

DE SOUSA

PINTO



^EORBIRAS/MA j

/202 *
PL8,

Rub,
15

SL.:.-

DANltL LEirt

10/10/2017 Arquivado
Definitiva

mente

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

ANTONIO

FAUSTO SILVA

ASSOCIAC AO

FOLCLÓRICA,

CULTURALE

BENEFICENTE

ORIENT

Gabinete Des.

José de

Ribamar

Castro

0805077-

11.2017.8.

10.0000

Remetidos os

Autos (outros

motivos) para

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

06/09/

2017

HENRIQUE

CALDEIRA

SALGADO e

outros (2)

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

AÇAO PENAL-
PROCEDIMENTO

ORDINÁRIO

MINISTÉRIO

PUBLICO

ESTADUAL DO

MARANHÃO

0000649-

25.2013.8.

10.0108

30/08/

2017

Arquivado

Definitiva

mente

Gabinete Des.

Jorge Rachid
Mubárack

Maluf

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

PIPES

EMPREENO

IMENTOS LTDA

município

DECAROLINA

0803640-

32.2017.8.

10.0000

Gabinete Des.

José de

Ribamar

Castro

18/08/ Arquivado

Definitiva

mente

0803334-

63.2017.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Vl/ELKER CARLOS

ROLIM

OCEANOS

INVESTIME

NTOS

IMOBILIARI

OS LTDA -

2017

EPP

24/07/ Arquivado
Definitiva

mente

Gabinete Des.

Jorge Rachid
Mubárack

Maluf

0802473-

77.2017.8.

10.0000

MANDADO DE

SEGURANÇA
CÍVEL

KAMILLY BORSOl

BARROS

DESEMBAR

GADOR

VICENTE DE

PAULA

GOMES DE

CASTRO

2017

20/07/Gabinete Des.

Vicente de

Paula Gomes

de Castro

DIRETA DE

INCONSTITUCI

ONALIDADE

PREFEITO

MUNICIPAL DE

CAROLINA-

ERIVELTON

TEIXEIRA NEVES

município

DECAROLINA

-CAMARA

MUNICIPAL

Arquivado

Definitiva

mente

0802394-

98.2017.8.

10.0000

2017

19/07/
2017

Gabinete Des®.

Nelma Celeste

S. S. Sarney
Costa

Arquivado
Definitiva

mente

0802377-

62.2017.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

DARCI ANTONIO

CAMERAe

outros (5)

BANCO PAN

S.A.

APELAÇÃO
CÍVEL

30/06/Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recursos

Constitucionais

Remetidos os

Autos (outros

motivos) para

Coordenaç ão

de Recursos

Constitucio nais

0028539-

03.2012.8.

10.0001

TELEMAR NORTE

LESTE S/A e

outros (1)

VIACOM

NEXT

GENERATI

2017

ON

COMUNICA

CAO LTDA ■

EPP e outros

(1)

19/06/

2017

Gabinete Des.

Jaime Ferreira

de Araújo

Decorrido prazo
de MUNICIPI O

DEMONCAO

0801803-

39.2017.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

JOSE HENRIQUE

DE ARAÚJO

SILVA

MUNICÍPIO

DE MONCAO



PEDREII ;/MA

è^foc.

FLS.

Rub.

/202
T0

Daniel Leite
Vilk*iVJ«ÍAU**

em 28/05/2019

23:59:59

Gabinete Oes^.

Cleonice Siiva

Freire

27/04/

2017

0801200-

63.2017.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

RAFAELLA

MARINHO

MOURA e outros

MINISTERI O

PÚBLICO

ESTADUAL

Deliberado em

Sessão -

Retirado

(3)
Gabinete Des^.

Cleonice Silva

Freire

23/04/

2017

0801125-

24.2017.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Arquivado

Definitiva

mente

MUNICÍPIO DE

VITORIA DO

MEARIM

MARE

CIMENTO

LTDA

Gabinete Des.

Ricardo Tadeu

Bugarin
Duaílibe

17/04/

2017

0801064-

66.2017.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

MUNICÍPIO DE

PORTO FRANCO

Arquivado
Definitiva

mente

SINDICATO

DOS

TRABALHA

DORES EM

EDUCACAO

BASICA DAS

REDES

PUBLICAS

ESTADUAL £

MUNICIPAI S

□ O ESTADO

DO

MARANHA O

07/04/

2017

Gabinete Des-.

Nelma Celeste

S. S. Sarney
Costa

0800994-

49.2017.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Arquivado
Definitivamente

ASSOCtAC AO

OBJETIVO DE

ENSINO

SUPERIOR-

ASSOBES

NATHALIA

FONSECA

MELONIO

24/03/
2017

Gabinete Des.

Jaime Ferreira

de Araújo

0800831-

69.2017.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

ESTADO DO

MARANHAO

SUPRITECH

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA-ME

Conclusos para

decisão

Gabinete Des.

Ricardo Tadeu

Bugarin
Duailibe

01/03/

2017

0800615-

11.2017.8.

10.0000

Espólio de João

Luiz Alves Ferraz

e Teresinha de

Jesus Moreira

Ferraz

representado

pela
inventariante

Rita de Cássia

Ferraz Frazão

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Decorrido prazo

de Espólio de
João Luiz Alves

Ferraz e

Teresinha de

Jesus Moreira

Ferraz

representado

pela
inventariante

Rita de Cássia

Ferraz Frazão

em 25/01/2021

23:59:59.

OCEANOS

INVESTIME

NTOS

IMOBILIARI

OS LTDA -

EPP e outros

(1)

18/11/2016Gabinete Des.

Marcelino

Chaves

Everton

0800942-

87.2016.8.

10.0000

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

Decorrido prazo
deAURINODA

ROCHA LUZ em

MIRELLA BRITO

ROSA e outros

AURINOOA

ROCHA LUZ

(3)



i*ffbR6il55
í
MA

5
PLS,
Rub.

/202

1

DANIEL LEITE
V «4KH\kZIC'

04/03/2021
23:59:59.

13/09/ Arquivado

Definitiva

mente

Gabinete Des.

Paulo Sérgio
Velten Pereira

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

BRADESCO

SAUDE S/A

RAIMUNDO

NONATO

LIMA

SANTOS

JUNIOR

0800396-

32.2016.8.

10.0000

2016

12/09/

2016

Espólio de João
Luiz Alves Ferraz

e Teresinha de

Jesus Moreira

Ferraz,

representado

pela
Inventariante

Rita de Cássia

Ferraz Frazão

Arquivado
Definitiva

mente

Gabinete Des.

Ricardo Tadeu

Bugarin

Duaílíbe

AGRAVO DE

INSTRUMENTO

OCEANOS

INVESTIME

NTOS

IMOBIÜARI

OS LTDA -

0800390-

25.2016.8.

10.0000

EPP

Gabinete do

Presidente do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação
de Recursos

Constitucionais

29/09/0002415-

61.2004.8.

10.0001

APELAÇAO

CÍVEL

TELEMAR NORTE

LESTE S/A

Remetidos os

Autos (outros

motivos) para

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

COMUNICA

2015 TIVA

PROPAGAN

DA

PROMOÇÃO

ETELEMARK

ETINGLTDA-

ME

0001416-

27.2014.8.

10.0044..

Gabinet e do

Presiden te do

Tribunal de

Justiça na

Coordenação

de Recursos

Constitucionais

22/09/ APELAÇAO

CÍVEL

SU2ANO PAPEL E

CELULOSE S.A

Expedição de
Outros

documentos

MUNICÍPIO

DE VILA

NOVA DOS

martírios

2015



ESTADO DO MARANHAO

PREf LITl RA MCMCII-AL BERNARDO DO MLARIM

CNI*J N« 01.612.345/0001-69

1'ÜDER EXECUTIVO

P^ÍH 1' *

BERNARDO
oomEARIM
UM OUUR nFfftENTE

PEDreIRAS/MA ■■

f^LS.

Rub,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de prova, e com base no art.30 da Lei 8.666/1993, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a Firma DANIEL LEITE & ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ 09.181.344/0001-19, com sede na Rua das Juçaras, 04, Qd 44,

Renascença I, São Luís-MA, CHP 65075-230, neste ato representado pelo(a) Sr(a).

DANIEL DE FARIA JHRONIMO LEITE, residente na Rua dos Curiós, Qd 13, Lote 17.

Ponta do Farol. São Luís- MA, CEP 65000-000, portador do(a) CPF 799.588.933-04.

prestou serviços ao MUNICÍPIO DE Bl-^RNARDO MEARIM/MA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n° 01.612.345/0001-69 neste ato representado por

seu Prefeito Municipal. Sr. Arlindo de Moura Xavier Junior, os serviços Consultoria

jurídica, que não sc enquadram, pela sua natureza, dentre que não se enquadrem

dentre os trabalhos rotínciramente prestados pelo corpo permanente, no âmbito da

.Administração Pública Municipal para atender as necessidades do Município dc

Bernardo do Mearim pelo prazo de 12 (doze) meses, referente ao Contrato n“

010/2021 assinado em 12 de abril 2021, oriundo da Tomada de Preço.s n“ 005/2021.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços

acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a

empresa cumprido fíelmcnte com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

BernardoMearim- Ma, 20 dc marçode 2022.

ARLINDO DE MOURA *>«niAod«toimj{ligitalpo>
Alg KOO Dt UOURA XAVEn

XJWOR6563000»X00

JUN10R;65630009400 ukios;«22.03J3ioi3:is<i3'oo-

XAVIER

MUNICÍPIO DE BERNARDO MEARIM

Arlindo de Moura Xavier Junior

Prefeito Municipal

Av. Manoel Macias, s/n - Centro- CEP: 65.723-000 - Bernardo do Mearim - MA

e-mail: prcfeiiuramunicipalbemardo@;gmail.comBERNARDO
f>o MEARIM
UM OUiAR DIFEREMTE



TRANSPARÊNCIA CONTABILIDADEDANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS (OÜ017)

CNPJ:09.l8l.?44 0001-19

Baljni;u Palriniiinial Enterrado cm 31/12. 2022 Eollia: 101Diário: 14

Extitíciü AluaiCla^áL^taçâoDcsciii^ào

ff°«êÍRÃs?MÃ -1Allvo (5)

PLS.Circulanle<lll)

DUpunBel (15)

Baticu ciinta muvimenlii (30)

235,1(15,67D1-1-01-02-01Banco do Brasil S/A. (35)

®***235.I65,67D=RancQ coma mosimtiilo

Aplicações (50)

Banco do Brasil S/A. (S5| 3.06X.379.SÜD1-1-01-03-01

●●3.06S.379.8ÜD
“Aplicações

♦♦3.303.545.47D
“Dispoiiíscl

riicnles (85)

Reerbimenins Pessua Física c Jurídica (90)

14X.727.32D1-1-04-01-01Duplicalas a receber (95)

148.727J2D****

“Reccbimenlos Pessua Física e Jurídica

**** I48.727J2I)-Clienlei

Adiancameniu (115)

Adiantainenlos a Funcionários (13(1)

5.261,ÜUD1-1-05-02-03Décimo Ttitcifo Saláno (145)

"‘●●●●S-lbLOOI)“Adiantamcnius a Funciunáríus

******

5.26I,UUD“Adianiamcnln

*”3.457.533.791)=T (IL a I - Circulante

Ativo Nãu Circulanle (3711)

Imobilirado (435)

Infiirniátlca (475)

6.58I,IIÜ1-2-03-04-01Equipamcnios dc Processamenlo - 1 lardware (480)

******6.581,IID^Informática

Móveis c utensílios (485)

51.110.5401-2-03-05-01Móvui.s c Utensílios (dOO)

*****5I.I10.54D“Móveis e utensílins

*●*●■57.691.651)“Imobilirado

●*57.691.650***
●Total - Alivo Não Circulante

**3.515.225.441)-Total - Ativo

Certifico que o Presente Baianço Palrimoniai de Encerramento Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado
no Livro C-16, fl.49, conforme prevê o Art.S® do Provimento n®112/2006 do EOAB, desde: 27/04/2023.

Proc. 10.0000,2023.004873-1 - ID#5078940 - Página 1 de 10. ELIANE ROORIGLIES MACEDO -Comissáofle Sociedades de Advogados - 28/04/2023.



TRANSPARÊNCIA CONTABILIDADEDAMF.l. LEITF. & AUVOGADOS ASSOCIADOS (00017)

CNPJ:0‘>.1S1.344 0001-19

B3lani,'o Palrimonial Encc-rrdiiú em INI2 2022 Diáno: 14 Follia: 102

f*eOREIRAS/MA INWptia AtualCIdísifieutãoUesciiv<'iu

rass|\n(6KU) FLS,

Rub.CircuUnie (6)i5)

Tributos c Cuniribuivües (790)

Trlliulus e Clunirlliuiçòes (795)

15J.892.4liCImpoiUo de Renda Pessoa Juridica - IRPJ (ROO)

Contribuição Soeial Sobre o Lucro Liquido -CSSL (805)

2-I-05-OI-OI

62.381,82C2-1-05-01-02

J(.2.48C2-1-1)5-01-0.5Imiiüsto Sobre Seiviços - ISS (810)

691.15C2-1-05-01-06rGTSaRe£olherlK25)

24.073.08C2-U15-01-07COFINS e PIS PASEP (830)

I6.0.Í0.UCOutros Iniposlos e Contfibuiçòes a Recolher (8.> 5)

-Tributos e Cunirihuiçõcs

Parcelamento ür Tributos e Conlriliuições (885)

2-1-Ü5-Ü1-08

"'●2S7.45U1C

34,4fi3,36CParcelamento de Tributos c Contribuições (890) 2-1-05-03-01

14.482.98C2-1-05-03-02Imposto de Renda (895)

Crmiiibuiçòcs Prcvidcnciárias (920) I.736.1SC2-1-05-03-07

♦●♦♦♦Sll.682.49C=PareeIamvntii de Tributos e Ciintrlbuiçõe.s

■^*“3tl8.l33,6ÜC-Tributos e Conlrihuicões

Obrtsaçües com Pessoal (930)

Salários (935)

84.760.12C2-1-06-01-01Salários a Pagar (940)

Pró-labore (.3422) 39.404.23C2-UI6-0I-02

38.000.00C2-1-06-01-03Autônomo (.5429)

♦♦♦●I62.I54.35C-.Salários

Hiinuráiius (980)

36.9I7.32C2-1-06-04-01Honorários a Pagar (985|

●●♦●♦36.9I7^2C=llonorárlas

Décimo Terceiro Salário (1005)

883.32C2-1-06-06-01Décimo Terceiro Salário a Pagar (1010)

●●♦♦♦♦♦♦88.3..32C-Uéeimo Tercciru Salário

●I99.964.99C●Obrigações com Pessoal

Credores (1055)

Credores diversos (1060)

I80.82I.06C2-1-O8-01-0ICredores Pessoa Kisicae Jurídic-i (1065)

****
IHU.82I.06C-Credores diverso.s

**●* I80.82I.II6C-Credores

—♦688.9I9.65C-Total - rirculante

Patrimônio liquido (1170)

Reservas (1195)

Capital Social (.5408)

Socio(3415) 40.ÜÜÜ.ÜOC2-3-02-07-01

♦♦♦**40.0(1(1,UUC●Capital Sncial

♦'-'"♦♦40.000.OOC-Reservas

Resultado do Pltecício Acumulado (1325)

Proc. 10.0000.2023.004873-1 - ICM5078940 -Página 2 de 10.ELIANE ROORIQUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 26/04/2023.



TRANSPARÊNCIA CONTABILIDADEÜAMF-L LEU .F & ADVOGADOS ASSOCIADOS (00017)

CNPJ:y9.18!.344'OÜÜl-l'í

Balançü Palrimiinial Encerrado em 31/12/2022 Folha: 103Siirio: Ld

PiPnCIfUjIW .

Rud. ^	

AliralCla)>!>inca^âoDcscrieàu

Resultado do Esercicio (I33U)

r^^84.37C

4.968.178,5813

9.500.000,001)

2-3-03-01-01Lucras Supetávits Apurados (1335)

Prejuizos/Déficits Apurado.s (1340)

Dividendos .\mecipados (1345)

2-3-03-01-02

2-3-03-01-03

**2.786.3(IS.79C^Resultado do Exercido

**2.7«6Jüs.79C=KesuUado do .Fxecício Acumulado

**2.826.305.79C=T u t a I ● Patriniònin liquitlu

"3.S1S-225.44C=T u t k I - Passivo

DANIEL DE FARIA

JERONÍMO

LEITE:799S8893304

NATHALIA DE

SOUSA

RAMOS:0188176934

Aturado de fotns digital

por NATXALIA (Se SOUSA
RAUOS:OIS3l76f>348

Dadas:}02)04aii

13:11 09-03'00

●.●●Mo *●<»>« d

UHI«iM«MM9 It ITt 7B«SHSU«4

«>*«

8

Natlialía de Sousa Ramos

Contadora - CRC n“ 012218/0 - MA

Daniel de Karia Jerònimo Leite

Sócio-administrador

CPF: 799.588.933-04

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial de Encerramento Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado
no Livro C-16, fl.49, conforme prevê o Art.S® do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 27/04/2023.

Proc. 10.0000.2023.004873-1 -I0«078940-Página 3 do 10. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão do Sociedades de Advogados - 28/04(2023.



TRANSPARÊNCIA CONTABILIDADEDAMLI. I.EITF. & ADVOGADOS ASSOCIADOS (00017)

CNPJ. 09.181.344 0001-19

Dcmonslravào do Rcsullado do Excrdcio de ül/Ul/2022 até 31/12 2022 Diino :I4 Folha: 104

Ho, 100^/202 u
ClussiUcacào ContaDcscnçüo

(='roc.

FLS.

Rub.

Rcceila

r
Receita Bruta Vendai e Sen iços

Reccilii sobre Serviços

Receita de sers iços

Ptc.slaçào de Serviços Advotalicios 4.237.3S5.86C3-I-Ü2-UI.02 3380

**4.237.385,86C=Rcccita do scrvi(;n,s

”4.237,.385.86C=Rectti(a sobre Serviços

**4.237.185,86C*=T O 1 a 1 - Rcccila Bruia Vendas c Serviços

Dedução de erceita

Dedução de receita sobre ven(la.<

Dedução da Receita

27.182,69D3-2-UI-Ü1.Ü4 1470PKS

l25.45K,fi3D3-2-OI-UI-II5 1475COITNS

126.890.42D3-2-01-01-06 345-eSLL

34fi4 330.8fi2.85D3-2-01-01-07IRPJ

****6HI.394.59D
^Dedução da Kcccita

****610.394.590
=Deduçâo do rcevita sobro vendas

Dedução de receita .sobre sen iço»

Dedução da Receita

Imposto Sobre Servaços - ISS

=I)edução da Receita

5.963.25DISüü3-2-02-01-03

●●●**●5.963.25D

******5.963.251)
=l)cdução dc rcccita sobre serviços

****6I6..357,840- u t a l - Dedução de receita

*●3.621.028,02C=T O t a 1 - Receita

Despesas

Custos diretos da produção

Mão deobra direta

Pes.soal

35.436.23D17554-1.03-01-01Salários c ordenados

*’**’35.436.23D
“Pessoal

●●●'●35.436.23D=Mão dc obra direta

*****.35.4.36,231)“Total ● Custos diretos da produção

De.spRias

Despesas com Pe.ssoal

Proc. 10.0000.2023.004873-1 - IDH5078940 - Página 4 de 10. ELIANE RODRIGUES MACEDO - ComissSo de Sociedades de Advogados - 26/04/2023.



TRANSPARÊNCIA CONTABILIDADRDAMI.I. I.V.ITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS (Ü00I7)

CNPJ; QIJ.I81.344 000I-I9

Dcmonsirjvàodo Rcsullailo lioE'ien:ii;iii de U1/OW2022 alé JI/12 2022 Folha-, 105Dijh» :i4

Exercício AluaiC1a£iilica;ão Coniu
Descnção

Despesas com Gesiorcs Diretoria

Honorários dc Diretoria

=Despesas tom Gestiires/Diretnría

il.362.32D1S404-3.01.014)1

PEDREIRAS'MA

I2Q2 ^
11.362.32D'*●**

Proc.

FLS

Rub.
Despcsas tom Empregados

24.536.32DIÍIH54-34)1-02.01Salários c Ordenados

3S.256.32D10004-3-01-02-0413' Salário

Í.OOO.OOD19254.3-0l-ü2-O<íOutia.s Despesas

=I)espi;siis cum .Fmpregaduá
●****7I.7<»2.64D

Despe.sas com Encargos Sociais

Previdência Social

FOIS

Oulras Despe.sas

=Dc4pcsa.s com Encargos Sociai.s

50.899,94019604-3-01-04-01

I4.I2.'..36D19654-3-01-04-02

1.177,28019704-3-01-04-03

****●65.202.580

Despe.sas com Transporte de .Fmptcgailos

Vale Tiaii.sporte

=Dc$pcsas coin Transporce dc Empregados

5.341,101)20004-3-01-074)1

5.341,lOD

Ouü'JS Dei pesas tom Pessoal

Plano <Je saúde empresarial BR-ADHSCO

=üutras Despesas com Pessoal

91.492.20D33944-3-01-06-03

●*●‘*91.492.200

****246.I9n,H4D
=Dcspcsas com Pc.ssoal

Despesa.s cum Seiviço.s dc Teicciius

Remuncracào por Sers iços dc Terceiros

Outra.s Despesas

ApccI-Clube

=Rcmuneração por Serviços de Terceiros

65.2X5.32020554-34)2411-06

404.00D4-3-02-01-11) 2946

*****65.689.320

*****65,689.320
=Dcspesas co)n Serviços dc Terceiros

Despesas com LocalÍ7acào e Funcinnamenlo

Despesas com Localização e Manuiensào

Coiidomínios e Taxas

Agua. Luz e Gás

Outras üc«peia.s

“Despesas com Localização e Manutenção

62.I32.72D2U9U4-3-03-01.03

I5.82I.3SD20954-34)34)1-04

2n,682.34D4-3-03-01-07 2110

*****98.6.36,411)

Despesas conr Expediente

.Material dc informática 8.4.50,20ü29044-3-03-02-06

******8.450.200
“Despesas com Expediente

Proc. 10.0C00.2023.004873-1 - I□^í5078940 - Página 5 tJe 10. EUIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados -28/04/2023.



TRANSPARÊNCIA CONTABILIDADEDAMEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS (00017)

CNPJ: 09.181..144 0001-10

Di;monílrj>;ãii ilo Resultado lio Exereicio de U1/01/2U22 até 31/12/2022 Dijn» :I4 Folha: lOh

Exercício AtualComaClassiticaajnDescrição
PÊDRElRASrtWA

mm /2Q?Despesas com (romunicaçio

Malotes c Coircspondèntias

Telctone e Telegramas

^Despesas com C()iiiunicai;ã<i

ri'roc,

FLS. 58.60D2P54.1.03.(14-01

S-' 2(V9I7,7ID21804.3-03-04-02

«●**« 20.976,311)

O.OdD4-3-U3-Ü6 2210Despesas com Seguros

=I)cspcsiis cum i.oculizaçãu c Funcionamento
128.062,921)****

■**♦439.94.3.(181)
=T 0 t a I - Despesas

Tributos

Tributos

Coruribuições

9.S56.32D4-i.01.()2.l)l 2390PISPASEP

II8.385.74Ü4-4-UI-Ü2-03 2400OutTLS Contribuições

“Contribuições
♦●●*128.242,1)60

●●●♦128.242.U6D=Tiibutus

●*●*128.242,060=T O t a I - Tributos

6U3.62I J70**«*

=T 01 a 1 * Despesas

RESULT ADO DO EXERCÍCIO

3.621 ,Ü2S.(I2CRECTITAS-

DtspEs.^s + ri;sTc> 6Ü3.62U7D

1.UCRO LIQUÍDO DO EXKRCICIO; ●●●3.017.406,65

N ATM ALIA OE

SOUSA

Ai&irudo de forma digrisl

porNATHAUA Dí SOUSA
MUOS 01 sai 769348

RAMO5:01881 769 Oado5:20i3.04 26

binado lorm4 d i giUl por
DANIEL Oe F AKIA J FRONIMO

LEITE 789S 8893301

0«dor 2021 04 26 13 12 21

●0300'

DANIEL DE FARIA

JERONIMO

LEITE:79958893304 I3:IJ SS -03W348

Daniel dc Faria Jerònimo Leite

Sócio-administrador

CPF: 799,588.933-04

Natiialia de Sou.sa Ramos

Contadora - CRC n" 012218/0 - MA

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial de Encerramento Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado
no Livro C-16, fl.49, conforme prevê o Ari.9“ do Provimento n“112/2006 do EOAB, desde: 27/04/2023.

PfOC. 10.0000.2023.004673-1 .|0#(5078940-Página 6 fle 10. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 28/04/2023.



PfiORBtRAS/MÃ
^ruv.

FLS.

L IA 107
índices contábeis - 2022

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Rua das Juçaras, 04, Quadra 44 - Renascença, São Luís (MA), CEP: 65075-230
I.M.; 62370009CNPJ: 9.181.344/0001-19

índices DE LIQUIDEZ

ILG = Ativo Circulante + A. Realizável a Lonuu Prazo > 1

Passivo Circulaiilu + P. Exijjívcl a I.ongo Pra/o

0 - 19,123.457.533.79 (IT.C*

0,00180.821,06 t

ILC = Ativii Cii-Lulantc > i

Passivo Circulante

3.457.533.79 19,12II.C =

180.821,06

■Ativo Total > 1ISG =

Passivo Circulante -i- .Fxigivei a lon^o prazo

3.515.225.44ISG= 19,44

180.821,06

Passivo Cifciilantc Exieívd a lonuii iirazo < 0,60IET =

Ativo total

180,821,06IET= Ü,Ü3

3.515.225,44

São Luis (MA), 31 de dezembro de 2022.

Aistnsdo formn

di9itil por DANI£L DE
PARIA JERONIUO

DANIEL DE FARIA

JERONIMO

LEITE:799S88933 L£in:7«58893iM
Oídnt 202S04 76

13.13:30 -03'nO'

Attii*i9dooeIermj

dtçrtd pot NA7HAL'A
n SOUSA

RAVI05 Ql UI 76) Ml

DMfoc

IJ I5 36*03 J0'

NATHALIA DE

SOUSA

RAMOS:018817

69348
04

Daniel de Faria Jerônimo Leite

Sócin-adminislrador

CPF: 799.588.933-04

Nathaliu Uc Sousa Ramos

Contadora - CRC n° 012218/0 - MA

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial de Encerramento Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado
no Livro C-16, fl.49, conforme prevê o Art.9“ do Provimento n®112/2006 do EOAB, desde: 27/04/2023.

Proc. 10.0000.2023.004073-1 ■ IDH5078040 ■ Pégina 7 <je 10. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissáo de Sociedades de Advo9adoS - 20/04/2023.



PEORÊIRAS/MA ,

, 1Miíl£_/2022
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 BEBEMBRO DE f/S

2022 7R..Í

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Daniel Leite @ Advogados Associados é uma sociedade simples pura, com sede e foro
na cidade de São Luís/MA, tendo como objeto social Construção de edifícios, com início

de atividades em 24/05/2007.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária
brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras

O saldo das aplicações financeiras da empresa finalizou com um valor total de R#

3.068.379,80 (três milhões e sessenta e oito mil e trezentos e setenta e nove reais e

oitenta centavos).

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada

que totaliza o valor de R$ 57.691,65 (cinquenta e sete mil e seiscentos e noventa e um

reais e sessenta e cinco centavos).

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo

regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não conta com passivo,= relacionado à empréstimos e financiamentos, junto
a instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,

não apontam contingências de quaisquer naturezas.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000,00 (quarenta

mil) quotas de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado, apresentando a seguinte

composição:

Pn>c. 10.0000.2023.004S73-1 - ID«S07894Q - Página 8 de 10. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comiseáo de Sociedades de Advogados - 28/04/2023.



PEOREIRAS/MA ,

1202 ^Pruc.

FLS,

Rub.
it.

Daniel de Faria Jerânimo Leite - 86%

João da Silva Santiago Filho - 8%

Luís Eduardo Franco Bouéres -16%

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

Não existem registros de propriedade para investimento.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à

data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

São Luís, 31 de dezembro de 2022.

DANIELDEFAR!A*“'"f“‘^*'"''r^ ,
por DANIEL DE

JERONIMO FARtAJEBONlWO

LEITE:799588933 leite 79958893304
Dados 2023 04 :6

13:13:55 -03'Ü0'04

DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE

Sócio Administrador- CPF: 799.588.933-04

NATHALIA DE

SOUSA

RAMOS.0188176934

de forma J

por NATHALIA DC50U5A
RAMOS 0188176934A

Oadui: 2023.042$

I3:»4:i3 03W8

NATHALIA DE SOUSA RAMOS

Contador - CRC: 012218/0 - MA

CPF: 018.817.693-48

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial de Encerramento Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado
no Livro C-16, fl.49, conforme prevê 0 Art.9® do Provimento n^ll2/2006 do EOAB, desde: 27/04/2023.

Proc. 10.0000.2023.004873.1 ■ ID«507S940 ● Página 9 de 10. EUANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 28/04/2023.



23/04/23,16:27 aboutiblank
pedreiras/ma

FLS.

Rub.^CRCM
m

.

i JL/

COWSaHO REGIONAl DE COWABIUOADE

OOMARANKto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONÃL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: NATHALIA DE SOUSA RAMOS

: MA-012218/0-0

: CONTADOR

.817.693-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,
*** ● ●

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 23/04/2023 as 16:27:45.
Válido até; 22/07/2023.

Código de Controle: 476507.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1Proc. 10.0000.2023.004873-1 -IDDS078940-Página 10 de 10. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Soòedades de Advogad(>5 ■ 28/04/2023.



o
Documenlo{s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial óe Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da lCP-8rasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

Documento inicial - pags. 1>10lDff5078940

. em . bL-h|kNE
lírp9^e ser verificada^^^^
FLS, “

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOU^,
RODRIGUES MACEDO, em 28/04/2023, às 15:21. A autenticidade deste documei^W
https://validador.oab.org.br, informando o código 5078-9408-66.
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TRAXSPARFNCIA CONTAniLIDADKD VNrEL LEITE & ADVOCADaS ASS(HTADOS(0ai}l 7)

rNPJ:09.18I.J44.'0001-l9

Balinço Patrimonial Enceriatlii cm 31/12'2023 Fülha; 'MI3lári(i: 15

UxcTtítio AluaiClas»ilicdv3nDesurivão

Ativo (5)
PEOREIRAS'MA

/202 íCirculamc <1ll| (“rocii,

FLS.

Rub.

bisponfvrl (15)

Banco conta mnvimcnin |3I)|

3.516.810,251)Banco ilo Brasil S A. (3,5) 1-1-01-02-01

●A3.516.810J5Ü-Batuu iiinta niuviiiicnlo

Apllcacòct (5l)|

2.746.074,731)Banco do Brasil S A, (55) 1-1-01-03-01

‘''2.746.074,731)=Aplicaçôcs

=Disp<) nível ‘*6.262.8W,‘)8l>

ClicnieMHS)

Recebimenlos Pessoa Física c Jurídica <9U|

314.089,671)1-1-04-01-01DuplÍL-aiiis u rcccbci (95)

‘●●‘3I4.ÜS9.67D^Rcccbíinenios Pessua Física c Jurídica

"".3I4.089.67D=C'licníe.v

Adiaiilaiimiio <1 IS|

.\diantamcnlos a Funcionários (1.30)

S.773,36t)Détiniii Terceiro .Salário (I45| 1-1-05-02-03

»,773,361)^Adianianienlos a Funcionárias

●●8.773.36U*●●●

-Adianiaincntu

**6.585.748.011)“Total - Circulanlc

Ativo Não Circulante (370)

Imobilizado (435)

Informática (475)

Equipamentos de Priicc.ssaracauí- Hardware (480) 32.213.471)1-2-03-04.01

*●●●*32,213,471)=Informática

Múvds e utensílios (485)

69.769,861)I-2-03-05-01.Móveis c Utensílios (490)

●69.769.86D=Mósel« e ulcnsíiius

●●●●10I.983J3I)“Imobilizado

●*●●101.983331)“Total - Ativo Não Circulanlc

**6.687.731„34l)“Total ● Ativo

8663-4919-BO

Proc. 10 OOOO 2024.010736-1 - ID«8663491 - Página 1 Oe 7.



TRANSPARHNCIA CONTABIIJÜARF.DANIEL LEITE & ADVOIUDOS ASSOC:iAÜOS(OOnl7)

CNPJ : 09.1XIA44/ÜÜ0Í-I9

Balinon Paliimomal Encarado am 31/1^2023 Diário: 15 Foltu: 45

[■.xcTcício Alua!CíossitiuiicãoDcíuiivào

Paulvo <680) PEOR6IRAS'MA
f^roc.

FLS.

Rub.

Circulante (685)

I
Fornccídorcr(765)

9f'
Pcsxna FWca c Pessoa .luridica (77(1)

J65.3Ú2.35CFornecedores de Serviços (7S0) 2-U03-O1-O2

«**4 165-362-35r-Pessua Fisica e Pestiiii .luridica

I6S.362..3SC=Fornecedorcí

Trllmtos c <ontrihiiiçflcs (79<l)

Tribulos t Conlribuiçoes <795)

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ (800)

Conifibuiçâo Social Sobre n Lucro Líquido -CSSL (805)

Imposto Sohtc Serviços - ISS (810)

Contribuições Prcvidenciárias (820)

379.‘SI,0üC2-1-05-01-01

136.836.82C2-1-Ü5-Ü1-02

362.48r2-1-05-01-03

1.Ü23.14C2-1-05-01-05

6')U5CFOTSanccollier(825) 2-I-05-0UI6

3X.165,(M)C2-1-05-01-07COFINS e PIS / PASEP (83Ü)

2(I.2')3,45COutros Iniiwstüs e Contribuições aReeollier (835)

=Tribulos vCoairibuições

2-1-U5-01-Ü8

●“●'S77.06.3.94C

Kelcnçõeii dc Impiisln e Cnmriliuiçncs (H4I)|

Imposto dc Renda Relido na Fonte - dc Funcionários (S45) .54.00C2-1-05-02-01

■**‘******54.00C“Retenções de liiipíislu c ConiHhuiçúc»

Parcelamento dc 1'rihulos e Contribuições (885)

7.9.31.22CParecl.imcmo de Tributos e Contribuições (89ü|

Imposto dc Renda (8951

Contribuições Previdenciárias (920)

2-1-05-03-01

5.913,62C2-1-05-0.3-02

2.101,35C2-1-05-03-07

●**”15.946.19C“Parcelaiiicnin de 1'riholns e Ciiniribuiçõcs

■'**●593-1164,UC=TribuIns c Conlriliuiçõcs

Ohri);ações cutn Pessoal (9.30)

Salários (935)

Salários a Pagar (940)

Piú-lübore(3422)

■2.I28.12C2-1-06-01-01

.39.404,23C2-1-06-01-02

3S.000.00CAutônomo (3429) 2-1-06-01-03

●●●'●149.S.32.3SC“Saláríiis

Hunoráríos (980)

I2.9I7.32CHonoiáiios :i Pag.ir (985) :.|.06-04-01

“Honorários ♦●'●●12.9I7J2C

Uccimu Terceiru Salário (KIIIS)

262I.64CDeeimo Terceiro Salário aPagar {lülOi :.1.06-(V)-01

■‘●«●●●'2.62I.64C=l)écimo Terceiro Salário

**** 16.v07l.3IC«Obrisaçóe.t com Pessoal

Credore.s (11)55)

Credoret diversos (1060)

82.197,70CCredores Pessoa '^i^ica e Jurídica (1065) 2-1-U8-01-ÜI

●●●●●82.I97.70C“Credores diversos

8663-4919-60

«àftl Proc 10 0000 2024.010736-1 - IDS8663491 - Página 2 de 7.



TRANSPARÊNCIA CONTABILIDADEDANIEL LEITE & ADVOOADOS AS.SOCIADOS((inni7)

CNPJ : 09.1fil..U4/0001-l‘)

Baianco Paltimmiial Eiicerradti cm .11/12/2023 Folha: 96Dúirio: 15

lAertíoio AiUdlCldáSilibdVãODcscrívao

=Cr«lorM
*●*

●●1I2.197.70C

rrovisòci (1095) PEÕrUrãs^a ;
^roc,

FLS.'	
I Rub.

Provisões (IlUU)

3.512.16CDedmo lenda' Salário II105) 2.|.1().01-0I !

4.3S7,27rTributos c Contribuições (1115) 2-1-10-01-03

●●*7.lt99.6.ir“Pruvlsflin

●●●●●●7.S99.63C=Provi.sôe<

**
I.fil3-595,12C=T 0 t a I - ( Irculanlc

Palrímõnia líquido (1170)

Resm as |l 19$)

Capital .Social (.1400)

40.OOU.OOCSocio (.1415) 2-3-02-07-01

●●●●●40.000.00C=Capi(aI Sudal

●●●●●40.000.U0C=Hcscrvas

Rcsulladn do Eaccicio Acumulado (1.125)

RcsuKudo dii Exercido (1330)

22.602.314.80CLucros Superávius Apurados 11.115)

Prejuízos DcticiLs Apurados (1140)

Dividendas Amecipados (1345)

2-3-03-01-01

4.968.I78.58D2-3-03-01-02

12.000.000.00D2.3-03-OI-03

●●S.614.116.22C=Rcsulladii dii Exerdeiu

*●5.634,(36.22C=KcsuUadn do Exccicio Acumulado

●●S.674.I362K'=T n 1 a I - Patrimônio liquido

●●'6-687.731-44C=T o 1 a I - Passivo

NATHALIA

DE SOUSA

RAMOS;

01881769348

Digftamsni* d«bi>'êd» pi.><NAl halia D£
SOUSA RAUOS QI6B1TM34B

DS U*A;P Sr4«i.

OL<a0382âfr1000l72, (HJ-S»u»un« dé
Hmuk9 Pedmi do »●«« l ● RFR. OORFS

●-CPh A3. OU^ í M BAANOO).
OU«cm9^l, CN«4ATHAUA DE SOUSA

R«zto£u MU o ●b>*b< souvo
I OCM?»CÍO
0MA2íE*<6‘21 11 IMOI

DJQftdlnBnie aSSiiBClO perOANIEL 0£ FAPfA
k ■■■—■ F^r- ^ A A JERONIMOlÊrTÊ:799500«3W

IjAMF nF FARIA owc*8R.o-(CP-ef««Ji,00*390745250001 »i.
I— I r-u \i/ V oo»s«f«iwto d a Recéia Federal do Brasil*

JERONiMO LEITE;

79958893304

RFB. OUsRFB eCPF Al. OUs(EM BRANCO).
OUsoresencsiL CNsOANIEL D£ FARIA
JERON NO i£ rTE: 799S06933O4

Ra2áo:Eu aou o eutor d«$le erquive
LocâIuaçAo,
Data:2024«OS*2i 11.03:00

Certifico 0 Presente Balanço Patrimonial Ano 2023 averbaido na OAB/MA, conforme prevê o Art.9® do
Provimento n“112/2006 do EOAB, desde: 22/08/2024.

8663-4919-BO

Proc. 10 0000 2024 010736-1 -ID«8663491 - Página 3 fle 7



TRANSPARJíNCIA CONTABILIDADKDANIEL LEITE Üi ADVOGADOS ASS<)CIADOS(OOOI7)

CNPJ: I)y.l8l.344.'ü00l-iy

Dcmunilra^^t» di» Rcsultudo do Exeicfiio di: lU/01/2023 old 31/12/2023 Diário :I5 Füllu: 07

Exercício Atu^lCUssilicaçâo CuiiiaDcccriçâu

Keceiu

RcceiU Btxru Veiulas c Serviços PÊOREIRAS/MA

i jÕlífíl /2Q2 9rToo.

FLS.

Rub.

Receiu sobre Serviços

Reeeiia de sewiçus

=Rcceitu subre Serviçus

m.3-1-Í12.01 143 ) ..601I63.00C

vy.
- **6.60S.I63,miC

**6.605.163,Olir=T O t a 1 - Rccilita Bruta Vendas e Serviços

Dedução de rccciUi

Deduçâu de rcccil«i »ubrc vendas

Deduçüo da Rccciu

=Dedução de receita sobre vendas

1450 754.025,ISO3-2-01-01

●"'754.Ü25.1HD

****754,1115.1X1)=T o t a I - Dedução de receita

●♦S.8Sl.I.37,(tir=T 01 a I - Receita

Despesds

Decjiesu-s

Despes.vs com Pessoal

Despesas com Oestores/Diretoria

Despesas com Empregados

Despesas com Enc.argos Sociais

Despesa-s cutii Tianspocte de Tnipregados

Ouiras Despesas com Pessoal

=Despesa.s com Pessoal

l5.76«,0nD18354-3-01-01

181.486,32D4-3-01-02 1880

74.78‘l,llll)19554-3-U1-04

6.494,40DI99S4-3-01-07

124.28".52D4-3-01-08 2010

**402.815,341)

Despesas com I.ocaliraçio e Funcionamemo

Despesas coiir Localização c Manutenção

Despesas com Expediente

Dcspcsa.s com Comunicação

Despesas com Seguros

=Despesa.s com [.nealizaçào e Fiincionamcntii

12U.146.43D4-3.Ü3.01 2075

25.63 2.36C21154-3-03-02

24.627,3llÜ21704-3-03-04

IS 659.32C22104-3-03-0fi

IUU.4S1,II5I)****

●***503.307,39DO I a I ● De.spesas

**●*503.307,391)=T o I a I - De.spesas

HUSULTaIX) do KXERaClO

RrXF.ITAS- 5.8SI-137.82C

S03.307,39DDF..SPF.SAS s CIJSTO-

LUCRO LIODIDO do EXERCiaO: ●**5..347.830,4.1

666X919-BQ

«áij Proe. 10 0000 2024 010736-1 - IDS8663491 - Página 4 de 7.
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(M)ICES CONTÁBEIS - 2023

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
%

Rua das Juçaras, 04, Quadra 44 - Renascença, São Luís (MA), CEP: 65075-!
CNPJ: 9.181.344/0001-19

,fMA

-/202
I.M.: 6237Ü009 proc.

Rut>- <u
índices DF. l.lOUinFZ

ILG - Ativo Circulante + A. Realizável a Longo Prazo > 1

Passivo Circulante + P. .Fxiyível a Longo Prazo

ILG = 6.585.748.01 0 = 6,50

1.013.595,12 - 0.00

ILC = Ativo Circulante > 1

Passivo Circulante

ILC = 6.585.748,01 = 6,50

1.013.595.12

ISG = Ativo Tutal >1

Passivo Circulante + Exigivcl a longo prazo

6.687.731.34ISG= 6,60

1.013.595,12 +

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo < 0,60IET =

Ativo total

1.013.595.12IET= 0,15

6.687.731.34

Sào Luís (MA), 31 de dezembro de 2023.

O^tafenente auirvwl? pvNATlli^LlA DC
SOUSA RAVOS 019«1 >i0>a

DN.C^SR. CrtCP^fíU
OUA3»WS9tC00i72. 0J*Sfcrau>*i«9a

NATHAÜA DE SOUSA

RAMOS:01881769348 w*natmaj.ia ot sousa
RAMOS Otesi /693AS
Rizto:€u &ai o «ütor Mte «rquivo
LCiM&Mçltt

110JS1

OUtlknMt

PN. . k,,,—, r^,— f- A F^i A

liANlH iK KAnPA ctte br, o«ici‘«r»ti,ott* 30074» wooioi
U/rVlNIU.1- L^l— I /MNKX OU-S^MOlUfl* F»d«f*lBôBrârf-

JERONIMO LEITE

79958893304

* UW*«B9 DftK)ANCL D€ FARIA

, RTfi. OÜ«Pm*4;Af A1,Ot;»lCMnRANCnt.
« ou UAMfeL DB ^ARIA

JERONIUQ l£fTC 7d»5M93J(M

HUM Cu Q AU6' BMM «^vO
■MJtSJçAe'

liHH

Díuiiel de Faria Jeronimo Leite

Sóciü-adminisirador

CPF; 799.588.933-04

Nathalia de Sousa Ramos

Contadora - CRC n" 012218/0 - MA

Certifico 0 Presente Balanço Patrimonial Ano 2023 averbado na OAB/MA, conforme prevê o Art.9° do
Provimento n®112/2006 do EOAB, desde: 22/08/2024.

8S63-4919-60

Proc. 10.0000 2024.010736-1 -l□«86B349i -Páglrs 5 de 7.



Folha: 00099

PEOREIRAS/MA

f) 0-Í2O2 K
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE

roc.

LS.

Rub. y

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Daniel Leite @1 Advogados Associados é uma sociedade simples pura, com sede e foro

na cidade de São Luís/MA, tendo como objeto social Construção de edifícios, com inicio

de atividades em 24/05/2007.

2) APRE5ENTAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária

brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

O saldo das aplicações financeiras da empresa finali2ou com um valor total de R$ 2.746.074,73

(dois milhões e setecentos e quarenta e seis mil e setenta e quatro reais e setenta e três

centavos).

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos financeiros, observando 0 regime de competência;

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição que totaliza 0 valor de RS 101.983,33 (cento e um mil e

novecentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não parfícipa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime

de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não conta com passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, junto

a instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABIUDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados,

não apontam contingências de quaisquer naturezas.

6S63-4919-B0

Proc. 10.0000.2024.010736-1 - IO#8663491 . Página 6 de 7.



PEDREIRASrMA
Ò

r*roc.

FLS.

Ruft.

arOD 00

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000,00 (quarenta

mil] quotas de R$ 1,00 (um real), totalmente integrallzado, apresentando a seguinte

composição;

Daniel de Faria Jerônimo Leite - 86%

João da Silva Santiago Filho-8%

Luís Eduardo Franco Bouéres -16%

7) PROPRIEDADE PARAINVESTIMENTO

Não existem registros de propriedade para Investimento.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente á

data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

São Luís, 31 de dezembro de 2023

mOmíCi cr

DANIEL DE FARIA

JERONIMO LEITE:

79958893304

mfllaill 1>1
aua

DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE

Sócio Administrador-CPF: 799.588.933-04

NATHALIA DE11/ » I I ir «1.1/ * L^b.

SOUSA RAMOS-

01881769348 í

NATHALIA DE SOUSA RAMOS

Contador - CRC; 012218/0 ■ MA

CPF: 018.817.693-48

Certifico o Presente Balanço Patrimonial Ano 2023 averbado na OAB/MA, conforme prevê o Art.9° do
Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 22/08/2024.

8663-4S'9-eQ

«41 proc. 10.0C00 20Í4.D10736-1 -ID#8663491 - Página 7 Oe 7.
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Documenlo(s) assinado(s) eletrõnicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o er lyi^&agT&eWlWrlO'^
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, capul. do Decreto n° 8539, de 8 d ^^Bbro de 2015. Mt

Rub.

!«ài
l

Balanço patrimonial ● pags. 1>7ID#8663491

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA SILVA SANTOS, em 22/08/2024, às 17:15. GUSTAVO MAMEDE
LOPES DE SOUZA, em 23/08/2024, às 10 04, A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
htips://validador,oab,org.pr, informando o código 8663-4919-BO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 99972024

Código de validação; 05D9F1B619
{relativo ao Processo 873152024 )

Número da guia; 24057301002008925.

USANDO da facuidade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa

interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir

do dia primeiro (1®) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia dezoito

^ (18) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR’ distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS,

09.181.344/0001-19. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum

“Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capitai do Estado do Maranhão. Eu,
Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e

digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073,
subscrevo e assino digitalmente.

inscrita no CNPJ n°.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos lerão sua

competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judiciai, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7“ da Resolução-GP n® 38/2022), Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n® 38/2022 e a

autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador '‘Sarney Costa”
Avenida Prof. Carios Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738/ 2737

email: dislnbuicao_slz@ljma.jus.br

CERTJUDONE-SJDFRSL - 99972024 / Código: 0SD9F1B619
Valide o documento em wwviv.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsclenie

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÂNCIA FINAL, 18/12/2024 11:38 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 99972024 / Código: 05D9F1B619
Valide 0 documento em www.lima.ius,br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2
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f^ub.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: liltps://\vtt\v.nc‘dreiras.ma.»ov.lir/

SL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo n** 1701002/2025

Pedreiras, 28 de janeiro de 2025

Eu, Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, no uso de minhas atribuições legais, após análise da proposta
e da documentação apresentada pela empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n" 09.181.344/0001-19, sediada na Rua das

Juçaras, n" 04, Quadra 44, Jardim Renascença. CEP n" 65.075-230 - São Luis/MA, e em
conformidade com o Termo de Referência anexo ao Processo Administrativo n”

1701002/2025, AUTORIZO a contratação direta da referida empresa.

A empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, encontra-se habilitada
a prestar serviços de consultoria jurídica para atender as necessidades da Prefeimra, após

comprovação de que todos os requisitos estabelecidos no Termo de Referência foram

devidamente cumpridos.

A presente contratação será realizada por meio de contratação direta, na modalidade

inexigibilidade, fundamentada no inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n”
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) .

Autorizo, assim, que sejam realizados os procedimentos necessários à formalização do

contrato com a empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, observando-

se as disposições legais pertinentes e os termos acordados.

Atenciosamente,

0

/'i!?atmão Feli[^
Secrétário Municipal de Admiriístíaçâí
Prefwtura Municipal de Pedreiras/MA

'sa

Av. Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: adininislraciioifi nedreiras.mii.iiov.br
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo n" 1701002/2025

Pedreiras/MA, 28 de janeiro de 2025

I. Fundamentação Legal

A contratação da empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no
CNPJ sob o n" 09,181.344/0001-19. sediada na Rua das Juçaras, n“ 04, Quadra 44, Jardim Re
nascença, CEP n” 65,075-230 - São Luis/MA, está fundamentada no inciso III. alínea "c", do

artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

que dispõe sobre a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição, espe
cialmente para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular, prestados
por profissionais ou empresas de notória especialização.

A escolha por inexigibilidade se justifica, pois, a prestação de consultoria jurídica requer
conhecimento técnico altamente especializado e experiência comprovada, o que inviabiliza a
realização de um procedimento competitivo comum.

II. Razão da Escolha da Empresa

A empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, foi escolhida com base em

sua notória especialização e comprovada experiência na prestação de serviços de consultoria

jurídica atendendo à necessidade da Prefeitura Municipal de Pedreiras.

A empresa se destaca por seu histórico positivo na prestação de serviços para órgãos públi
cos, demonstrando qualidade, eficiência e conformidade com a legislação vigente. Sua atuação
na área de consultoria jurídica é amplamente reconhecida, o que garante a confiança da Adminis

tração Pública em sua capacidade técnica e em sua competência para atender a demanda especí
fica do Município de Pedreiras/MA.

Além disso, a empresa apresentou um corpo técnico altamente qualificado, capaz de atender
às necessidades de consultoria e assessoría, conforme requerido no Termo de Referência do pro
cesso administrativo.

III. Justificativa do Preço

O preço proposto pela empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS para a

prestação dos serviços foi considerado adequado e vantajoso para a Administração Pública, es
tando conforme demonstrado no Termo de Referencia anexo ao processo.

A proposta da empresa apresenta valores mensais e anuais compatíveis com os serviços a se
rem prestados e com o orçamento do Município, atendendo, assim, aos princípios da economici-
dade e da vantajosidade para a Administração Pública. A empresa, ao submeter sua proposta.

Av. Rio Branco, n® 111, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/.MA

e-niail: iidini,nistrac!io(íí pcdrejnis.iiia.gov.br



^5' ^

PEORglRAS/MA

S/202 ^r-foc.

● FLS.	
I Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 53.621.994/0001-20

Site: https://wnw.Dedreiras.ma.gov.br/

Í1

demonstrou não apenas a conformidade com os requisitos técnicos, mas também ofereceu preços
justos e competitivos em relação ao mercado, o que reforça a sua escolha.

IV. Conclusão

Diante da notória especialização da empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCI

ADOS, da necessidade dos serviços de consultoria jurídica da Prefeitura Municipal de Pedreiras,
e da competitividade de seus preços em relação às pesquisas de mercado, justifica-sc plenamen
te a contratação direta por inexigibilidade, nos termos do inciso III, alínea "c", do artigo 74 da
Lei Federal nM 4.133/2021.

Assim, a contratação da empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS aten

derá de forma eficaz às demandas da Administração Public;
alta qualidade e conformidade legal.

arantia de um serviço de

/TJarlliilu htílipe üãrBoSa—
Secretario Municipal de Administraçãi

PrefeiWa Municipal de Pedreiras/M^ « i

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-niail: adinini.siracaofrt pedreiras.ina.gov.br
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade. AUTUO o Processo Administrativo n° 1701002/2025, com Documento

de Fomialização da Demanda datado de 17/01/2025, que deu origem ao processo dc
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Damião

Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, o subscrevo.

I. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de

inexigibilidade dc licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos
seguintes elementos principais;

a) Documento de formalização da demanda:

b) indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Solicitação de pesquisa de preços

e) Pesquisas de preços

0 Solicitação de dotação orçamentária;

g) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto:

h) Declaração de adequação orçamentária;

i) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Termo de Referencia

j) Termo dc Referência;

k) Autorização;

I) Justificativa;

2. DA ORIGEM DA LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n^ 1701002/2025.

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretário Municipal de Administração.

3. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação de escritório especializado em consultoria jurídica

específica para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: pcdreiras.cuUurar» gmail.com
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PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do artigo 74, inciso
III, alínea c da Lei Federal n° 14.133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor total para contratação é de RS 300.000,00 (trezentos mil reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal Administração, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 - Secretaria Municipal de Administração
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 - Gestão da Secretaria Municipal dc
Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de imposto

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n"
artigo 74, inciso III, alínea c da Lei Federal n” 14,133/2021 e Demais Legislações
Pertinentes.

Pedreiras/MA, 28 de janeiro de 2025.

^^●Patnjão Felip^--^i^osa-.X-^
Secreçário Municipal de AdrfTrm&imçâo
PrefeiWa Municipal de PedreirasAÍA'

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: pedreiras.culturaftt gmail.com
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MEMORANDO

Pedreiras/MA, 28 dejaneiro de 2025

A

Setor Jurídico

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Assunto; Solicitação de parecer jurídico - Processo Administrativo n” 1701002/2025

Senlior(a).

Encaminho para análise e emissão de parecer jurídico o Processo Administrativo n°

1701002/2025, que trata da contratação direta por inexigibilidad e da empresa DANIEL
LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 09,181.344/0001 ■

19. sediada na Rua das Juçaras, n" 04, Quadra 44, Jardim Renascença, CEP n° 65.075-

230 - São Luis/MA, para a prestação de serviços de consultoria jurídica destinados a
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras.

Segue, anexa ao processo, a minuta do contrato para que Vossa Senhoria possa

proceder à análise quanto à sua conformidade legal e emissão do respectivo parecer
jurídico.

Solicito que. após a análise, seja devolvido ao setor de Administração com as

devidas observações ou recomendações para o prosseguimento do processo.

Atenciosamente,

Ffílí^ fíartwr
Secrefário Municipal de AdrnílTt
Prefeuura Municipal de Pedreiras/NÍA

ao

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

c-mail: adininisiracao'<i.pcdrciras.ina.go\ .br
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 1701002/2025.

INEXIGIBILIDADE XXX/2025

CONTRATO N" xxx/2025, QUE CELEBRAM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX

E A EMPRESA XXXXXXXXXXX”, NA

FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDRETRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n® 53.621.994/0001 -20, com sede na Av. Rio

Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA., neste ato representado pelo Sr.”

Damião Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, portador do CPF sob n°
777.166.203-04, doravante denominado CONTRATANTE. e a empresa

XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXXX, com sede na

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. por meio de seu representante legal Sr.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG n” XXXXXXXXXXXXXX e CPF n"
XXXXXXXXXXXXX, neste ato denominada CONTRATADA, pactuam o presente

contrato com base no Processo Administrativo n° 1701002/2025, à INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO n° XXXX/2025, fundamentado na no o artigo 74, inciso III, alinea c da Lei

Federal n” 14.133/2021e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de
acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.10 presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, nos termos e condições estabelecidos no Termo de Referência anexo, que
faz parte integrante deste contrato, bem como a proposta comercial da CONTRATADA,

vinculada ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos), em especial o inciso III, alínea "c", do artigo 74.
e demais disposições aplicáveis ao objeto.

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: financasíapedreiras.ma.nov.br

.Página 1 de 6
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
FORNECIMENTO

3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma

contínua, atendendo as especificações da secretaria demandante, com observância dos

requisitos de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do contrato será RS xxxxxx (xxxxxxxx), com valores mensais e anuais

discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA:

A—

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.

Contratação de escritório

especializado em consultoria
juridica específica para atender as
necessidades da Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA.

a) Acompanhamento e defesa em

processos junto aos Tribunais
Superiores (STJ, TST c STF);

MÊS1 12

4.2 O pagamento será efetuado mensalmente até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal,

devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato e comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
4.3 O pagamento será creditado no Banco XXXX, agencia: XXXX, Conta Corrente XXXXX

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias utcis a partir da
assinatura deste contrato.

5.2 A prestação dos serviços será contínua, conforme a demanda das secretarias Municipais,

com entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos

orçamentários previstos no orçamento do Município de Pedreiras/MA, através da Secretaria
Municipal Administração na classificação funcional programática e na categoria econômica

correspondente, espccificamente pela dotação orçamentária abaixo indicada.

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 - Secretaria Municipal de Administração
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de imposto

Gestão da Secretaria Municipal de

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/.MA
e-mail: fmancas@Dedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte
integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará
a CONTRATADA às seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federa!
n" 14.133/2021;

● Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais,
pequenas falhas ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não
acarretem prejuízos significativos ao objeto contratado.

● Multa de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa de mora

equivalente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das
obrigações contratuais, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do
contrato.

● Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa

compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso

de inexecuçào total ou parcial das obrigações contratuais.
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções,
conforme os artigos 155 e 156 da Lei Federal n“ 14.133/2021:

● Suspensão temporária de participar em licitações e de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução
parcial grave, repetição de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de
obrigações contratuais,
● Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida quando a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11 do artigo 156 da Lei n“
14.133/2021.

8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos

pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário.
8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo
administrativo, assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a
aplicação de penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral

do contrato e de tomar as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para
concluir os serviços ou adquirir o objeto.
8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação
de outras medidas cabíveis previstas na legislação.

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: financas(Soedreir.is.ma.eov.br
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8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC). conforme o artigo
156, §2°. da Lei n” 14.133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de novas
licitações enquanto perdurarem as sanções.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua

regularidade fiscaí e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO

10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme

previsto no artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, que será responsável pelo

acompanhamento, fiscalização e atesto dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE

11.10 contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo com

o índice Nacional dc Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à recomposição do
equilíbrio cconômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal
n" 14.133/2021, tais como inadimplência, interesse público devidamente motivado
ou descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades da
Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n°
14.133/2021.

9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses:
● Unilatcralmentc pela Administração para:

● Melhor adequação técnica aos seus objetivos;
● Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões

quantitativas de seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n°
14.133/2021.

9.3 O acréscimo ou a supressão dc serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% (vinte

c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo
125 da Lei n** 14.133/2021.

9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser

formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades
competentes.

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e*mail: financ3&@pedreir.is.ma.gov.br
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9.5 Quaisquer modificações no cronograma de execução, prazos, ou no objeto do contrato
deverão ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e
conveniência da alteração para a Administração.
9.6 A CONTRATADA deverá ser noiificada com antecedência sobre qualquer alteração

contratual e poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em virtude

da natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública
quanto à regularidade e à idoneidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICAÇÕES
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus aditamentos,

em conformidade com o artigo 94 da Lei n“ 14.133/2021, devendo ocorrer nos seguintes
prazos contados a partir da data de sua assinatura:
I - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - Em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
16.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o interesse
da Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo
106 da Lei n° 14.133/2021.

16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada
pela parte interessada com antecedência minima de 30 (trinta) dias antes do término do prazo
de vigência.
16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que deverá

considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem
como a vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107
da Lei n" 14.133/2021.

16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações
e direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário que venham
a ser acordadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à

luz da Lei Federal n“ 14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito
público aplicáveis, bem como pelos princípios gerais do direito administrativo.

17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão
submeter a questão à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município de Pedreiras - MA.
para análise e parecer.

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: fínancas@pedreir,is.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
18.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em [número de
vias] de igual teor e forma.

Pedreiras/MA, [Data de Assinatura].

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Responsável legal da CONTRATADA

Av. Rio Branco, n" IH, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: financas/tOpedreiras.ma.gov.br

.Página 6 de 6
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PARECER JURÍDICO

A

SR.^ DAMIAO FELIPE BARBOSA

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO n" 1701002/2025

ORIGEM: Secretaria Municipal de Administração

OBJETO: Contratação de escritório especializado em consultoria jurídica específica para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de verificar a legalidade

da Contratação de escritório especializado em consultoria jurídica específica para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da secretaria municipal de

administração, que através de seu gestor autorizou a abertura do procedimento dc contratação,

que justifica o ato aduzindo: ....a necessidade da prestação de serviços de consultoria jurídica,
...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos;

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o principio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação
mais vantajosa à Administração.

An. 37

XXI -

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

ressalvados os casos específicos na legislação, as obras,

Tal princípio

possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de

0 da licitação por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-tnail: procuradoria(flipedreiras.ma.gov.br
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exceção. Na prática: licitar .sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam
0 dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas
dispensáveis.

ou

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis
que se subsumi à hipótese do inciso III, alínea "c" do artigo 74 da Lei n" 14.133/2021.

Visa-se a prestação de serviços de consultoria jurídica para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Diante disso impõe-nos afínnar que a licitação, in casu, não é possível. Marçal Justen
Filho ensina que nestes casos: "Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não
haverá critério objetivo de julgamento... Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

Nesse diapasão a presente contratação, tem fundamento no inciso III, alínea

artigo 74 da Lei n» 14.133/2021.

c" do

Forçar a Administração Pública a realizar licitação, nestes casos resultaria e, prejuízos
financeiros e em violação direta ao princípio da cconomicidade. O procedimento resultaria
inútil e contrário ao interesse do Poder Público e, no ponto, não se olvide os altos custos

dispendidos pela Administração toda vez que realiza licitações, seja com a mobilização do

aparato técnico ou administrativo que utiliza para levar a cabo o procedimento.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque
indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe
faltasse tal premissa, a doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade abrange

também os casos em que a contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é
incompatível com a natureza do procedimento licitatório, o que seria suficiente para proceder-
se a inexigibilidade.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já falamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do inciso III,

alínea "c" do artigo 74 da Lei n” 14.133/2021

È inexigível a licitação quando inviável a competição emArt. 74

especial nos casos de:

III - Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominaníemente intelectual com proifssionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

ser\’iços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias:

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pcdreiras.ma.gov.br
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Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja
concretizada a contratação pela secretaria solicitante. Salientando-se que não compete a esta
Assessoria a análise da escolha e conveniência da contratação, muito menos, o preço da
eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n" 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formalização e instrução do processo administrativo , assim estabelecendo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos;

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo dc referência, projeto básico ou projeto executivo;

estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23II

desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa do preço;
VIII ~ autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decoiTente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

V

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

Diante de todo o exposto, opina esta Assessoria Jurídica, pela legalidade da locação do
imóvel através de inexigibilidade de licitação, na forma do inciso III, alínea "c" do artigo 74
da Lei n" 14.133/2021,

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 29 de janeiro de 2025.

FABRierocOSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria(^pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Incxigíbilidade dc Licitação n" 004/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO - O Secretário Municipal de Administração de

Pedreiras - MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram

cumpridas todas as formalidades da Lei n'^ 14.133/2021, para a Inexigibilidade de

Licitação n° 004/2025, proveniente do processo administrativo 1701002, que tem por

objeto a Contratação de escritório especializado em consultoria jurídica específica para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, com fulcro no art.

inciso III. alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021. bem como com base

no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA,

face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima

identificado em favor da empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ sob o n” 09.181.344/0001-19, sediada na Rua das Juçaras, n” 04,

Quadra 44. Jardim Renascença, CEP n° 65.075-230 - São Luis/MA, pelo valor de RS
300.000,00 (trezentos mil reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e

determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE

Damião Felipe Barbosa - Secretário Municipal de Administração -

Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2025.

CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 30 de jangi ^5.

/Damião Felipe
Secreâário Municipal de AdministraÇãG

PrefeWra Municipal de Pedreiras/MA

Av. Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-mail: administracaofrrpedrciras.ma.üov.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Processo Administrativo N" 1701002/2025

Inexigibilidade de Licitação N° 004/2025
Contrato Administrativo N” 20250152/2025

A Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras - MA, por meio de seu
Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, e considerando

0 disposto na Lei Federal n** 14.133/2021, CONVOCA a empresa A DANIEL LEITE &
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n" 09.181.344/0001- 19, sediada

na Rua das Juçaras, n° 04, Quadra 44, Jardim Renascença, CEP n" 65.075-230 - São

Luis/MA, para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, à sede da Secretaria
Municipal de Administração, localizada na Avenida Rio Branco, n° 111, Centro - CEP:
65.725-000. Pedreiras/MA, a fim de proceder à assinatura do Contrato Administrativo n°
20250152/2025, oriundo da Inexigibilidade de Licitação n“ 004/2025.

O objeto do contrato é a Contratação de escritório especializado em consultoria
Jurídica especificapara atender as necessidadesda Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
conforme as especificações constantes no processo administrativo acima referido.

A empresa convocada deverá, no momento da assinatura do contrato, apresentar sua
regularidade fiscal e trabalhista, em conformidade com os requisitos legais estabelecidos,
sob pena de impedimento para a formalização da contratação, nos termos da Lei Federal
n" 14.133/2021.

A ausência de comparecimento no prazo estipulado ou a não apresentação da
documentação exigida será considerada como desistência da contratação, ensejando as
medidas administrativas cabíveis, nos termos da legislação vigente.

Pedreiras, Estado do Maranhão. 30 de janeiro de 2025.

Pamião Fclipe'Btn4»Qsq \ —

Secretárfq Municipal de Administp^
Prefcimra^Municipal dc Pedreiray/MA

^ j

Av. Riu Branco, n° 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
e-mail: administracaofS.Dedrciras.nia.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

09.181.344/0001*19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

0A7ADE AbSRTURA

24/05/2007

NüWEEWPRCSARiAL

DANIEL LEÍTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

TI n ;l 0 CO E sta&e le cive n to is cve ce fantas i a'

DANIEL LEfTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

PORTE

EPP

CÜDGO E DESCRIÇÃO OA ATI VID ADE ECOJOrjlC A PRINCIPAL

69.11«7«01 ●Serviços âdvocatícíos

CODCO í DC$CR|ÇAOOAS ATMOAOCS ECUN0UK;A$ SCCUNDARtAS

Não informada

rODIGO EDESCftiÇAO DA NATi jR£2A J1 iRiDiCA

223«2 «Sociedade Simples Pura

lOòradourô

R DAS JUÇARAS

NUUERC COMPLEMENTO

QUADRA4404

CEP ftAlRRaOlSTRlTO

RENASCENÇA I

UüNICiPIU

SAO LUIS

UP

65.075-230 MA

ENQEREvO ELETRANICO TELEFONE

(08) 231V721 /(98) 2311-721

fNTE FEOfRATfVOlífSPONSAVfl (FFH\

DATADA SITXJAÇAO CADASTRAL

24/05/2007

SnUAÇAO CADASTRAI

ATtVA

V JTMU OE snu AC Aü C AO ASTRAL

□ATA DA S|TUA(;A0 ESPECIAL
●●●●«●«*

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/03/2023 às 15:41:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboul:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 09.181.344/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:48:08 do dia 13/12/2024 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 11/06/2025.

Código de controle da certidão: 1CF4.D5A8.BE6E.CD99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 520094/24 Data da Certidão: 19/12/2024 09:45:50

CPF/CNPJ 09181344000119 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito”,

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 20/12/2024 10:42:30
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N'Certidão: 107506/24 Data da Certidão: 20/12/2024 10:44:19

CPF/CNPJ CONSULTADO: 09181344000119

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/12/2024 10:44:19
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CAtXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

09.181.344/0001-19

DANIEL LEITE E ADVOGADOS ASSOCIADOS

R DAS JUÇARAS 04 QDA 44 / JARDIM RENASCENÇA / SAO LUIS / MA /
65075-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2025 a 13/02/2025

Certificação Número: 2025011504091607001700

Informação obtida em 15/01/2025 14:52:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulla-crt .caixa.gov,br/consullacrf/pagüS/cotisLttaEm pregador.|S(
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PEOREIRAS/MA

CERTIDÃO NEGATIVA Proti.

FLS.

Rub. ZPNúmero da Certidão: 00009573342024

Validade: 14/02/2025

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDlCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIQRMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 09.181.344/0001-19 Inscrição Municipal; 62370009

Razão Social: DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDEREÇO DE LOCALlZACAO

Logradouro: RUA DAS JUÇARAS

Complemento: QDA 44Número: 4

Bairro: RENASCENÇA I

CEP:65075230Município; SAO LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasiiras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de outubro de 2024 às 11:28, sob o código de
autenticidade n" C8CDB7E9F2C0A8FF976FA9E782874D51.

A autetiticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao,

NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.181.344/0001-19

Certidão n°: 57119148/2024

Expedição: 20/08/2024, às 11:12:35

Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DANIEL leite & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 09.181.344/0001-19, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DO MAR/\NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.62l.994/«üül-2ü

SUc: hUpÃ:/Avw\v.pedrüíi-iis.ma.gov.[if/

CONTRATO N” 20250152/2025

PROCESSO administrativo N“ 1701002/2025.

INEXIGIBTLIDADE 004/2025

CONTRATO N® 20250152/2025, QUK

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA DANIEL

LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA

FORMA ABAIXO:

MUNICIPAL DE

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 53.621.994/0001-20, com sede na Av. Rio

Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,, neste ato representado pelo Sr.“

Damiào Felipe Barbosa, Secretário Municipal de Administração, portador do CPF sob n°
777.166.203-04, doravante denominado CONTRATANTE, c a empresa DANIEL LEITE

& ADVOG.ADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n" 09.181.344/0001-19, sediada

na Rua das Juçaras, n" 04, Quadra 44, Jardim Renascença, CEP n° 65.075-230 - São

Luis/MA, neste ato representada por seu administrador, o senbor, Daniel de Faria Jeronimo
Leite, inscrito no CPF 799.588.933-04, neste ato denominada CONTRATADA, pactuam

1701002/2025, à0 presente contrato com base no Processo Administrativo n'
INEXIGIBILID ADE DFJ LICITAÇÃO n” 004/2025, fundamentado na no o artigo 74, inciso

III, alínea c da Lei Federal n° 14.133/2021e demais legislações aplicáveis; c, supletivamente,

pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo
ser executado dc acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a Contratação dc empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria c a,sscssoria jurídica à Prefeitura Mumcipal de
Pedreiras/MA, nos tennos e condições estabelecidos no Termo de Referencia anexo, que

faz parle integrante deste contrato, bem como a proposta comercial da CONTRATADA,
vinculada ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federa! n" 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), em especial o inciso III, alínea "c", do artigo 74,
e demais disposições aplicáveis ao objeto.

Av. Rio Branco, n“ 111, ('EP; 65.725-000, Centro - Pedreira.s/MA
e-ma)l: adminlstracaoíg-Dedrclras.ma.eov.br

.Pagina 1 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

prefeitura municipal de pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.62I.994/0001-2Ü

Site: hltn.s:/Av>nv.Dcdi eii :is.mfl.iiov.br/

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
FORNECIMENTO

3.1 A prestação dos scr\'iço.s ocorrerá conforme descrito no Temio de Referência, de forma

contínua, atendendo as especificações da secretaria demandante, com observância dos

requisitos de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos.

JU

CLÁUSULA QUARTA - 1)0 PREÇO .F CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do contrato será R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com valores mensais
c anuais discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA:

VALOR

MENSAL

^■ALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UMD QUANT.

Contratação dc escritório

especializado cm consultoria

jurídica específica para atender as
necessidades da Prefeitura

Municipal dc Pedreiras/MA.
a) Acompanhamento e defesa em

processos junto aos Tribunais
Superiores (STJ, TST e STF);

I MES 12 25.000,00 300.000,00

4.2 ü pagamento será efetuado mcnsalmcnlc até 10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal,
devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato c comprovação da
regularidade fiscal c trabalhista da CONTRATADA.
4.3 O pagamento será creditado no Banco do Brasil, agencia: 2.953-X, Conta Coirente
39.371-1

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias uteis a partir da
assinatura de.ste contrato.

5.2 A prestação dos serviços será contínua, conforme a demanda das secretarias Municipais,
com entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos

orçamentários previstos no orçamento do Município de Pcdreira.s/MA, através da Secretaria
Municipal Administração na classificação funcional programática c na categoria econômica
correspondente, cspccifícamente pela dotação orçamentária abaixo indicada.

ÜRGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 - Secretaria Municipal de Administração
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006

Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,35.00 - Semços dc Consultoria
FONTE: 1500000000 - Recursos nào vinculados dc imposto

Gestão da Secretaria Municipal de

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Ceniro - PedreinisTvlA
e-mail: admlnistracaotíf-pedrclras.ma.gov.br

.Página 2 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: hltt>5i://w»-\v.pcdi L‘ii as.mn.uQv.ln'/

F~

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1 Os direitos c responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, parte
integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA c da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS PENALIDADES

8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará
a CONTRATADA às seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 c 156 da Lei Federal
n° 14.133/2021;

● Advertência; A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais,
pequenas falhas ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que nào
acarretem prejuízos significativos ao objeto contratado.
● Multa de Mora; A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa dc mora

equivalente a 0,1% (um décimo por cento) por dia dc atraso no cumprimento das
obrigações contratuais, até o limite dc 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do
contrato.

● Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa
compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso
de incxccução total ou parcial das obrigações contratuais.
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções,
conforme os artigos 155 c 156 da Lei Federal iri 14.133/2021;
● Suspensão temporária de participar em licitações e de contratar com a
.Administração Pública, por prazo não superior a 3 (ti ês) anos, nas hipóteses de inexecução
parcial grave, repetição de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de
obrigações contratuais.
● Declaração de Inidoneídade para licitar ou contralur com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida quando a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II do artigo 156 da Lei n**
14.133/2021.

8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos
pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmcnte, caso necessário.
8.4 As penalidades previstas nesta cláu.sula serão aplicadas após o devido processo
administrativo, assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório c à ampla defesa.
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a

aplicação de penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral
do contrato c de tomar as providencias cabíveis para a contratação de outra cmprc.sa para
concluir os serviços ou adquirir o objeto.

8.6 A aplicação dc penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação
de outras medidas cabíveis previstas na legislação.

8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c
Suspensas (CEIS) e no Cadastro dc Licitantes e Contratados (CLC). conforme o artigo

Av. Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ceiiiro - Pedreira.s/MA
e-mail: administrucau@Dudrelras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

Site: h(tps://wu'w.petli eira5>.ma.gov.br/

156, §2®, da Lei n° 14.133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de novas
licitações enquanto perdurarem as sanções.

CL.ÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua

regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de
Referência.

CL.ÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO

10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme
previsto no artigo 117 da Lei Federal n" 14.133/2021. que será responsável pelo
acompanhamento, fiscali/açào c atesto dos serviços prestados.

CL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A - DO ÍNDICE DE REAJUSTE

11.10 contrato poderá scr reajustado anualmcnte, mediante apnstilamento, de acordo com
0 índice Nacional de Preços ao Consumidor .Amplo (IPCA), visando à recomposição do
equilíbrio econòmico-financeiro do contrato.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
12.1 F.ste contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137daLci Federal
n° 14.133/2021, tais como inadimplência, interesse público devidamente motivado
ou descuinprimento das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTR.ATUA1S
9.1 .Fste contrato poderá scr alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades da
Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 c 125 da Lei n®
14.133/2021.

9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer na.s seguintes hipóteses;
● Unilatcralmentc pela Administração para;

● Melhor adequação técnica aos seus objetivos;
● Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões

quantitativas de seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n®
14.133/2021.

9.3 O acréscimo ou a supressão dc serviços poderá scr efetuado até o limite de 25“/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo
125 da Lei n® 14.133/2021.

9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser
formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades
competentes.

9.5 Quaisquer modificações no cronograma de execução, prazos, ou no objeto do contrato
deverão scr precedidas dc análise técnica e pareceres que demonstrem a nccc.ssidadc e
conveniência da alteração para a Administração.

Av. Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreiriLs^A
e-mail: adminUracaoCg.Dcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/Ü001-20
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9.6 A CONTRATADA deverá ser nolifieada com antecedência sobre qualquer alteração
contratual c poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre

assegurado o contraditório c a ampla defesa.

CL.ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, cm virtude
da natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública
quanto à regularidade c à idoneidade da CONTRATADA.

CL-ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICAÇÕES
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional dc Contratações Públicas
(PNCP) c condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a dc seus aditamentos,
em conformidade com o artigo 94 da Lei n“ 14.133/2021, devendo ocorrer nos seguintes

prazos contados a partir da data dc sua assinatura:
I - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - Em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
16.1 O presente contrato terá vigência dc 12 (doze) meses, contados a partir da data dc sua
assinatura, podendo .ser prorrogado por iguais c sucessivos períodos, conforme o interesse
da Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo
106 da Lei n" 14.133/2021.

16.2 A prorrogação será fomializada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada
pela parte interessada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do prazo
de vigência.
16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que deverá
considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem
como a vantajosidade da prorrogação para a Admini,stração, confonne disposto no artigo 107
da Lei n" 14.133/2021.

16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações
e direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário que venham
a ser acordadas eiitrc as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à
luz da Lei Federal n“ 14,133/2021, e subsidiariamenle pelas demais normas de direito

público aplicáveis, bem como pelos princípios gerais do direito administrativo.
17.2 Na ausência dc solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão
submeter a questão à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município dc Pedreiras - MA,
para análise c parecer,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Av. Rio Bninco, n" U l, CEP; 65.725-000, Ceniro-Pedreira-s/MA
e-mail; adtnlnistracaoiSDctlreiras.ma.Gov.br
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18,1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

18.2. E por estarem assim Justos e contratados, firmam o presente contrato em (número de
vias] de igual teor e forma.

Pedreira.s/MA, 30 de janeiro 2025

ãp Feli iS.

Secretario MuiWípal de Admini^ção
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA r-

\ CONTRATANTE

DANIEL DeVaRIA Assinad^eforma digital por
usíOelde faria jeronimo leite

JERONIMO LEITE Dados: 2025.01,30 15:15:03 -0300'

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ; 09.181.344/0001-19

Daniel de Faria Jeronimo Leite

CPF 799.588.933-04

CONTRAT.ADA

Av. Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Cenlio - Pedreints/MA
e-mail: adminlstracao@Dcdreiras.ma.gQV.br
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20250152/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 1701002/2025. PARTES: através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n“ 53.621.994/0001-20, e a empresa

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n''

09.181.344/0001-19, sediada na Rua das Juçaras, n® 04, Quadra 44, Jardim Renascença,
CEP n° 65.075-230 - São Luis/MA. VIGÊNCIA: 30/01/2025 a 30/01/2026. VALOR

DO CONTRATO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02
Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal de

Administração: PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 - Gestão da Secretaria
Municipal de Administração: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 -
Serviços de Consultoria. FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de imposto.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 004/2025, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: art. 74, inciso III, alínea "z'\ da Lei 14.133/2021. Pedreiras - MA, 30 de

janeiro de 2025 - Damiào Felipe Barbosa - Secretário Municipal de Administração.

Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2025.

"O

&

Secretario Municipal de AdministraÇai
Prefei |Ka Municipal de Pedreiras/MA

Avenida Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: administracao^fl'pedreiras.ma.t;ov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 53.387.074/0001-99

Site: hUps://\vnH.pcdrciras.nia.iiov.l)r/

T~

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO N" 20250152/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1701002/2025.

INEXIGIBILIDADE 004/2025

O Secretário Municipal de Administração de Pedreiras - MA, neste ato contratante
do Contrato Administrativo n° 20250152/2025, oriundo do Processo Administrativo n°

1701002/2024 e da Inexigibilidade de Licitação n° 004/2025. cujo objeto é a Contrata

ção de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria jurí

dica à Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

A empresa contratada é a empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIA
DOS, inscrita no CNPJ sob o n° 09.181.344/0001-19, sediada na Rua das Juçaras, n" 04,

Quadra 44, Jardim Renascença, CEP n“ 65.075-230 - São Luis/MA.

Em atendimento ao disposto no Art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, fica de
signado para a fiscalização do referido contrato:

● Fiscal do Contrato; Roberth Bispo de Jesus Júnior, portador da Portaria n'
001/2025-ADM.

Este servidor têm a responsabilidade de acompanhar e monitorar a execução do
contrato, bem como assegurar que todas as obrigações contratuais sejam cumpridas em
conformidade com a legislação aplicável, zelando pela eficiência, eficácia e economici-
dade do objeto contratado.

Pedreiras/MA, 30 de janeiro de 2025.

r

Nome Roberth Bispo de Jesus Júnior
Portaria 001/2025-ADM.

Fiscal do Contrato

«r

Damião Felipe B^.
Secretário Muniupal de Administração
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

a

T<’

\

1
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PORTARIA N" 001/2025 - ADM

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL

FISCALIZAÇÃO

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

DOSPELA

O Secretário Municipal de Administração, DAMIÃO FELIPE BARBOSA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pela lei orgânica do município,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de despesas da

administração pública;

CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública como

responsável pela fiscalização da execução dos contratos firmados pela administração pública

RESOLVE:

Designar o senhor ROBERTH BÍSPO DE JESUS JÚNIOR, inscrito sob o CPF

N® 613.830.193-55 e RG N® 0478910120137 SESP/MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. I

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas asArt. 2

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

PEIXEIRAS - MA. 15 de JANEIRO DE 2025

/

V^DAMIÃO FELIPE BARBO!
Secrejtóo Municipal de Admii^

Tortaria n°002/2025-eP

;ão
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Arilciic Bezerra Oliveira l.eitãu

Secretirfa Mualclpal de Saúde
Portaria N’l 04/2025 - GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ● PORTARIAS ● DESIGNAR: 001/2025

PORTARIA 001/2025 - SF.MAS

"DESIGNA SERVIDORA COMO RESPONSÁVEL PF.LA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DF. DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA, ADOL.FSCFNTE E DA PESSOA IDOSA

II

A Secretária Municipal de /^isiência Social do Município de PedreiniR, Estado do Maranhio, STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES, no uso de
suas altibuiçCcs legais que lhe sáo c/míerídas peia tei orgânica do município,

CONSIDF.RANDO as deUTmínoçdes comidas na instrução dc processos de despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que sc faz necessário um servidor na adminisiraçio pública como responsável pela fiscalização da execução dos comtaUw firmados
pela administração pública

RESOLVE;

■^rl. I» - Designar a senhora MARIA PAIXAO DA CONCEIÇÃO ALENCAR, inscrila sob o CPF N° 024.502,773-40 e RG N“023906522003-4

SSP/MA. como responsável pcla fiscalização dos contratos administrativos da Secretaria Municipal de As.sis(£nciã Social, l'undo Municipal de
Assistência Social e Fundo Municipal de Defesa dos Direitas (Criança, Adolescente e da Pessoa Idosa.

Alt. 2° - Esta Portana entrará cm vigor na data dc .sua publicação, revogada.s as tlisposiçôes cm contrário.
REOISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras-MA,07 de janeiro de 2025

STERPHANNE CAROLINF, .MELO MENDES

Secretaria Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ● PORTARIAS ● DESIGNAR: 01/2025

PORTARIA N' 01/2025 - FINANÇAS

“D.FSIGNA SERVIDORA ESPONSÃVEL PF.I.A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DF. FINANÇAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Secretária Municipal de Finanças d« Município de Pedreiras, Estado do Maranhão. JÂNIO l.UtS MARQUES FERNANDES, no uso de suas

atribuições legais que Ibe sio conferidas pela lei orgânica do municipiv,
CO.NSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de despesas da administração pública;

^^CONSIDERANDO qne se faz necessário um servidor na administração pública como responsável pela fiscalização da eiccuçio dos contratos
rmadof pela administração pública

RESOLVE:

Art. r — Designar a senhora FRANCISCA JARDEANNY ESPINOZA OLIVEIRA, inscrila sob o CPF N' 029.947.663-45 e RC N’

022304012002-2 SSP/MA, como responsável pela fiscalização dos contratos administrativos da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2* — Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REG1STRF.-SE, PUBI.IQU.F-SF., CUMPRA-SE E AUQUIVF.^SE.
PEDREIRAS - MA, 15 de janeiro de 2025

Jânio 1.0(7 Marques Fernandes
Secretário de Finanças
Poruria 009/2025- GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMíNISTRAÇAO - PORTARIAS - DESIGNAR: 001/2025

PORTARIA N‘ OOi/2025 - ADM

“DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AD.MLNISTRAÇÂO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

CPF; ●●V389.343-~- Data: 15/01/2026 ● IP com n’: 102.168.100.101

Autenticação em: www.pedreira8.ma.gov.br/dlahoo5cial.php?id°229S

Chckugn ' ' ' 'Te-tzea-f"- «f»aDO 5/9www.pedreiras.ma.gov.br
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O Secretário Monlripol de Administração. DAMIÃO FELIPE BARBaS.V no u» de snu atribuições legais que lhe sio conferida» pela lei
Qi^ânka do munidpin,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processo» de despesas da administração pública;
CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública como responsável pela flscalluçlo da cxccuçio do» contratos
firmados peia administração pública

RESOLVE:

Art. 1* — Designar o senhor ROBERTH BISPO DE JF^US JÚNIOR, inscrito sob o CPF N' 613JJ30.193-55 e RG N* 047S910120137 SESP/MA.
como responsável pela BscalLução dos contratos administrativos da Secretaria Muniripal de Administração.

Art. 2* Esta Portaria entrará cm vigor nu data de sua pubUcaçio. revogada» as disposições em contrário.

peoreiras/ma
REGISTRE-SE, PL-BLIQüE-SE. CmfPRA-SF. E ARQUIMl-SE.

●KÜ|^202_5
rroc

FLS.

Rub.
PEDREIRAS - MA, 15 dc JANEIRO DE 2ü25

DAMIÁO FELIPE BARBOSA

Secretário Municipal de AdmlnUlração
Portaria n^2a025-GP

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS ● CONCEDER: 002/2025

PORTARIA N’002/2025

A Secretária Chefe dc Gabinete do Município de Pedreiras - MA, no uso de suas atribuições legais que lhe sâü conferidas pela lei orgânica do
município,

RF.SOLVF.:

Conceder ao Sr. Huan Regu Magalhães Barreto. Assessor Especial dc Eventos e Cerimonial, portador do CPF N° ●●*.677.2R3-**. o valor de RS
300,00 (nezentos reaia), equivalente a 01 (uma) diária, para custear despesas de viagem a Sio Luís/MA, no período de 15 de janeiro de 2025, para tratar
assuntos dc interesse da municiputidade na FAMRM.

I

Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I scião oriundos da seguinte douçào orçamentária; 04 122 0002
2.002 - C.FSTÀO DO GABINETE GARANTIR A MANITENÇAO E FUNCIONAMENT O DAS ATTVTDADES DO GABINETE ATENDENDO
AS NFXESSIDADES ADMlNISTRATn’A, elemento dc despesa; 3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, c os recursos financeiros cotrerâo à conta da fome dc
recurso 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

II

III — Esta Portaria entrará em vigor na daia de sua publicação, revogadas as disposições em cootrário.

I'REFETTURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS - MA, 15 DE JANEIRO DE 2025.

MARIA VANUSA INÁCIO PF.REIRA LEITE

ü^pCTCtária Chefe dc Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PORTARIAS ● DESIGNAR: 002/2025

PORTARIA NNW2/2025 - SE.MED

“DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÁO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FJIUCAÇÁO, FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÁO E MANUTENÇÃO E DESF.NVOLMMF.NTO DO
ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS-

O Secretário Municipal dc Educação do Municipio dc Pedreiras, Estado do Maranhão, DAVID WINSTON LIRA X1MENE5, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela lei orgânica do município.

CONSIDERANDO a» determinações contidas na iastnição deproccs.sos de despesa» da administração pública;

CONSIDERANDO que se faz necessário um .servidor na administração pública como responsável pela fiscalização da execução dos contratos
fumados pela administração pública

RESOl.VE:

An. i* — Designar o senhor JANIEL DE MORAIS REGO SANTOS, inscrito sob o CPF N'018,758.973-99 c RG N“ 025284202003-7
[S1.M3CE]

CPF: —.389.343-“ - Data: 15/01/2025 - IP com n°: 192,168.100.101

Aulenticaçdo em: www.pedr8iraa.me.BOv.br/diarioo0cial.pbp7id-2298

6/9aietciign www.pcdroiras.ma.gov.braDO
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE PEDREIRAS ■ PORTARIAS - CONCEDER: 042/2025

PORTARIA R.H. n'’.ü42/2ü25

A SENHORA MARCIA EAEHANE MOTA DE MORAIS. DIRETORA DO DEPARIAMENIO DE RECURSOS HUMANOS DA

PREFEITURA MU.NICTPAI. DF. PEDREIRAS, ESTADO 1)0 MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

R E S ü L V E:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) lETE COSTA OLIVEIRA, yü(Nnvi'nta Dias) dc Licença Saúde rcicrcnics aos períodos aquisitivos 03 meses, a serem

gozadas dc II6/II1/2025 .A (16/(14/2025, do cargo dc RECEPCIONISTA, jiimo a Secielaiia Miiiiidpal de,Saúde / Regime EstadKiirio.

2 3
Rcgis(ra-se, publique-se, cinnpra-se e arquivc-se

Dcpartameiitu dc Recursos Humanos dc Pedreiras M.A, cm 13 de fevereiro de 2025 proc.

,fls.
\Rüb.

--U.
MARCIA FABlANi: MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE PEDREIRAS - PORTARIAS - CONCEDER: 042-A/2025

PORTARIA R.H. ir.ü42-.A/2ü25

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS, DIRETORA Dü DEPARTAMENTO DE RECUR.SOS HUMANOS DA
PJiEFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MAILANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

R £ S O L A' E:

CONCEDER, ao (a) Sr. (a) MANUEI. FRANCISCO MONTELO DF. SOUSA, 3Ü((rinta Dias) de Férias Regulares relerciilcs aos períodos
aquisitivos 2Ü22/2023, a serem gozadas de 11)/U3/2Ü25 A 09/04/2025, do cargo de ACE, junto a Secretaria Municipal de Saúde / Regime
Estatutário.

Registra-se. pubiique-se, cumpra-se e arquive-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA. em 13 de fevereiro dc 2025

M.ARCIA F.ABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO: 004/2025

TERMO DE RATIFÍCAÇAO - A Fundação Pedreirense de Cultura e Tuii.smo - FUP dc Pcdiciris/M.A. no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que furam tumptidas todas as fonnulidudes da Lei n“ 14.133/2021, Inexigibilidade de Licitação n“ 004/202.Í — FUP e processo adminisiralivo
2010Ü3 2025. que tem por objeto a Contratação de sliow ailistico para as lesiividades caniavalesca.s 2025 do Miinicipiii de Pedreiras/MA. no dia 01 dc
março Jc 2025, com fulcro no aj l. 74, inciso II, S2° da Lei Federal 14,133/2021, bem eomo com base no Parecer luridico c na documcnlaçâo conslanie do

Pi ücesso em epigr.afe, RATIFICA, face ao disposto no an. 72, Parágrafo único da Lei 14. !33'202l, o procc.s.so acima idenlilicado em favor da empiesa
Barão Produções Mu-sicais c Artistas Lida, inscrita no CNPJ 11“ 96.744.370/0001-02, com .sede na Avenida Tiancredo Neves, 1.IH9 - Itd. üuimaraes
7*^4;. sala 1603, Caniinlio das Arvore.s, Salvador,'BA - CEP: 4LS2(I-()2I, rcpresenlanic exclusiva da Banda Paiclianka, no valor esliniado de RS

2. jllO.OO (duzentos e vime mil reais). Sendo a.s.sim, aiaorizo a realização da DESPII.SA c deicrminandn 0 respectivo IIMPENIIO, conscqiictncmemc o
TERMO DE CONTRATO - Pedreiras - MA. 10 dc fevereiro dc 2025 - Weseley Brito da Silva - Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura c
Turismo-FUP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO; 004/2025

TERMO DE RATIFIC.AÇ.ÃO - O Secretário Municipal dc .Administração dc Pedreinus - MA, no uso de .suas atribuições legais, e lendo em vista que

furam cumpridas ludas as formalidades da Lei n" 14.133/2021. para a Iiicxigibilidade de Licitação 11'' 004'2025, proveniente do processo administrativo
17t)lüü2. que lem por objeto a Contratação de e.scriloriü especializado em consultoria jurídica lispecilica pani atender as nece.ssidade.s da Picfeilura
Municipal dc Pedreira-SíMA, com fulcro no art. inciso III, alinea "e", do artigo 74 da l.ei Federa! n" 14.133/2021, bem eomu eom base no Pateter Jurídico

c na documentação constante do Processo eni epigrafe, RATIFIC.A. face ao dLspiisto no art. 72, Parágrafo iniico da Lei 14.133/2021. o proce.sso acima
identificado cm favor da empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n“ 09.181.344/0001-19, sediada na Rua das
Juçaras, n" 04, Quadra 44. J.ardim Renascença. CEP n" 65.075-230 - São Luis'M.A, pelo valor de RS 300.000,00 (trezentos mii reais). .Sendo assim,

autorizo a realização da DESPESA c deicmiinaiido 0 respectivo EMPENHO, conscqucnicmcmc 0 TERMO DE CONTRATO. — Damiào Eclipc B.irbosa -
Secretário Municipal dc Administração - Pedreiras - MA. 30 de jnnciio dc 2025.

FUNDAÇAO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO; 004/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO - .A Fundação Pedreirense dc Cultura e Turi.smo - FUP dc Pedreir;us/MA, no uso dc -siia.s atribuições legais, e tendo em

José Anderson da Silva Lima - CPF: ●".389.343-" - Dala: 14/02/2025 - IP com n°: 192.168.100.101 S

Autenlicação em: wvrtv.pedreiras.ma.gov.br/diarioo(icial.ptip?id =2346 f1

3/6Clicksi|n 4;Ç.S51c2-J2.d-44t7-.ib1f-c’4ZdS45i;eitf1^1301 www4iedrelras.ina;gov;br
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visia que tbram cumpridas todas as formalidades da Lei n° I4.I33/2021, Ineligibilidade de Licitação n° 004/2025 - FUP e processo administrativo
2Ü1ÜÜ3/2025, que tem por objeto a Conu^taçào dc show ailístico para as festividades carnavalescas 2025 do Municipio dc Pedreiras/MA, no dia 01 dc
março de 2025, com fulcro no art. 74, inciso II, §2" da Lei Federal 14.133/2021. bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do
Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado era favor da empresa
Rarão Produções Musicais c .Artistas Ltda, inscrita no CNPJ n" 96.744.370/0001-02, com sede na Avenida Trancredo Neves, 1.189 - Ed. Guimaracs

Trade, sala 1603. Caminho das .Aivores, Salvador/BA - CEP: 41.820-021, representante exclusiva da Banda Patchanka, no valor estimado de RS
220.000,00 (duüentüS e vinte mil reais). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o
TERMO DE CONTRATO - Pedreiras - M.A, 10 dc fevereiro dc 2025 - Wescley Brito da Silva - Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e
Turismo - FUP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO ■ LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO: 004/2025

TERMO DE RATIFIC.AÇÁO - O Secretário Municipal de Administração de Pedreiras - MA, no uso de siia-s atribuições legais, e tendo em vista que
foram cumpridas todas as formalidades da Lei ii” 14.133/2021, para a Inexigibilidade de Licitação n° 004/2025, proveniente do processo administrativo
1701002. que tem por objeto a Contratação dc e.scritório especializado cm consultoria jurídica específica para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, com fulcro no art. inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Fedei-al n° 14.133/2021. bem como com base no Parecer Jurídico
c na documentação constante do Processo cin epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima
identificado cm favor da empre-sa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n" 09.181.344/0001 -19, sediadana Rua da.s

Juçaras, n“ 04, Quadra 44, Jardim Renascença, CEP n“ 65.075-230 - São Luis/MA, pelo valor de RS 300.000,OOJffgre
autorizo a realização da DF.SPESA c determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO bE CONJBv^
Secretário Municipal de Administração - Pedreiras - MA, 3ü de janeiro de 2025. proc^.~t v »

FLS	

.ireaisj. Sciido a.s.sím.
Barbüsa -

i3ê
Rub.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DÉT^OHTSÃTÕS: 20250152/2025
I RATO DE CONTRATO N“ 2ll25ill52/2U25 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 17UIUÜ2/2025. PARTES: através da SECRETARIA

MUNICIPAL DF. ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o 0“ 53.621.994/0001-20. e a empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ sob o n" 09.181.344/000i-19, sediada na Rua das Juçaras, n” 04, Quadra 44, Jardim Renascença, CEP n" 65.075-230 - São Luis/MA.
VIGÊNCIA; 30/01/2025 a 30/01/2026. VALOR DO CONTRATO; RS 300.000.00 (trezenlos mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo:

UNIDADE GESTORA; 0202 - Secretaria Municipal dc Administração: PROJETO ATIVIDADE; 04 122 0002 2.006 - Gestão da Secretaria Municipal
dc Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados dc

imposto. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 004/2025, cora FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alínea "c”. daLei

14.133/2021. Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2025 - Damião Felipe Barbosa - Secretário Municipal de Adíninisiraçào

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ■ LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250152/2025

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20250152/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1701002/2025. PARTES; através da SECRETARIA

.MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n“ 53.621.994/0001-20. e a empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ sub o n“ Ü9.I8I.344/0001-19, sediada na Rua das Juçaias, n“ 04, Quadra 44, Jardim Renascença, CEP n° 65.075-230 - São Luis/MA.
VIGÊNCIA: 30/01/2025 a 30/01/2026. VALOR DO CONTRATO: RS 300.000,00 (trezentos mil ceais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo:

UNIDADE GESTORA: 0202 - Secretaria Municipal de Administração: PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.006 - Gestão da Secretaria Municipal
de Administração: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviço.s dc Cnn.sultnria. FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculados dc

imposto. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 004/2025, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; ajt. 74, inciso III, alinea 'c”, da Lei

14.133/2021. Pedreiras - MA, 30 de janeiro de 2025 - Damião Felipe Barbosa - Secretário Municipal de .^dminLstraçáo

■^NDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250174/2025

EXTRATO DE CONTRATO N" 20250174/2025 -PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 200I003/2025. PARTES: FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE
CULT. E TURISMO, inscrita no CNPJ n" 04.964.239/0001-32 e a empresa Barão Produções Musicai.s c Ani.sta.s Ltda. inscrita no CNPJ 11°
96.744.370/0001-02, com sede na Avenida Trancredo Neves, 1.189 - Ed. Guimaracs Trade, sala 1603, Caminho das Arvores, Salvador/BA - CEP:

41.820-021. representante exclu.siva da Banda Patchanka. OBJETO: Contratação de show artístico para as festividades carnavalescas 2025 do Município
de Pedreiras/MA, no dia 01 de março de 2025. VIGÊNCIA: 11/02/2025 a 31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: RS 220,000,00 (duzentos c vinte mil
reais). DOTAÇÃO: ORG.ÃO; 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0221 - Fundação Pedreirense dc Cultura c Turi.smo - FUP: PROJETO

ATIVIDADE; 13 392 0012 2.112 - Eventos e manifestações artistico-culturais c religiosos; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros
seiv, de terc. Pessoa jurídica: FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°004/2025-
FUP, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 74, inciso II e §2“' da Lei 14.133/2021, Pedreiras/MA, 11/Ü2/2Ü25. Wcscley Brito da Silva - Piesidente
da Fundação Pedreirense de Cultura c Turismo - FUP.

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS: 20250174/2025

EXTRATO DF. CONTRATO N" 20250174/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2001003/2025, PARTES: FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE
CULT. E TURISMO, inscrita no CNPJ n° Ü4.964.239/0ÜÜ1-32 e a empresa Barão Produções Musicais e Artistas Ltda, inscrita no CNPJ n"
96.744.370/ll0III-02, com sede na Avenida Trancredo Neves, 1.189 - Ed. Guimaracs Trade, sala 1603, Caminho das Arvores. Salvador/BA - CEP:

41.820-021, representante exclusiva da Banda Patchanka. OBJETO: Contratação de show artístico para as festividades carnavalescas 2025 do Município

de Pedreiras/MA_, no dia 0! de março de 2025. VIGÊNCIA: 11/02/2025 a 31/12/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil
|●cais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0221 - Fundação Pedreirense de Culluja e Turismo - FUP: PROJETO
ATIVIDADE: 13 392 0012 2.1 12 - Eventos e manifestações artistico-culturais e religiosos: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros
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